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SECRETARIA DE 
SAÚDE

Campestre do Maranhão -  MA, 21 de julho de 2021.

Ofício N .0 050/2021-SMS

Ao Senhor.
MAIANY LOPES JADÃO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
NESTA

Senhora Secretária,

A Secretaria Municipal de saúde, por meio de seu Gestor, Secretária adjunto Municipal
de saúde, e com base no Art. 38, caput da Lei Federal N. 0 8.666/93, solicita a Vossa Excelência, 

autorização para abertura de procedimento licitatório, objetivando, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE APOIO Ã GESTÃO DE SAÚDE NA ATENÇÃO 

BÁSICA DO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO ■ MA.

Termos em que pedimos deferimento.

Rua Oniído Comes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17 

www. campestredomaranhao. ma.gov. br

Atenciosamente,

Ellen Mikelle Lopes Rodrrcjues
Secretária adjunta de Saúde



+  LIFE MED
A  PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA

SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO -  MA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE APOIO Ã GESTÃO DE SAÚDE NA ATENÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE 
DO MARANHÃO.

Prezados Senhores,

A EMPRESA M & O CONSULTORIA LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N 
24.536.473/0001-76, ESTABELECIDA NA RUA TV TOCANTINS N° 198, BOX A -  
CENTRO, PORTO FRANCO - MA, NESTE ATO, REPRESENTADA PELO, SR. 
MARCOS MACHADO OLIVEIRA, PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE SOB O 
N° 0316210620064 - SESP/MA E CPF SOB O N° 039.098.743-39, VEM POR MEIO 
DESTE, APRESENTAR COTAÇÃO DE PREÇOS CONFORME PLANILHA 
QUANTITATIVA E QUALITATIVA DISCRIMINADA ABAIXO.

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS UND QTD. V. UNIT.

1

Serviço de consultoria e planejamento na 
gestão da atenção básica em saúde, 
monitoramento dos indicadores de saúde, 
acompanhamento dos instrumentos de 
planejamento do SUS, elaboração de projetos 
para captação de recursos na saúde, 
treinamentos e capacitações em 
desenvolvimento profissional, supervisão dos 
serviços de vigilância em saúde 
(epidemiológica e nutricional), e articulação 
intersetorial que viabilizem os Tratamentos 
Fora de Domicilio - TFD

MÊS 1 R$
16.255,15

PORTO FRANCO-MA, 20 de JUNHO DE 2021



LIFE MED
Consuitortá, Assessorta e Gesfão em Soude Publico

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA

SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO -  MA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE APOIO À GESTÃO DE SAÚDE NA ATENÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE 
DO MARANHÃO.

Prezados Senhores,

A EMPRESA M & O CONSULTORIA LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N 
24.536.473/0001-76, ESTABELECIDA NA RUA TV TOCANTINS N° 198, BOX A -  
CENTRO, PORTO FRANCO - MA, NESTE ATO, REPRESENTADA PELO, SR. 
MARCOS MACHADO OLIVEIRA, PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE SOB O 
N° 0316210620064 - SESP/MA E CPF SOB O N° 039.098.743-39, VEM POR MEIO 
DESTE, APRESENTAR COTAÇÃO DE PREÇOS CONFORME PLANILHA 
QUANTITATIVA E QUALITATIVA DISCRIMINADA ABAIXO.

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS UND QTD. V. UNIT.

1

Serviço de consultoria e planejamento na 
gestão da atenção básica em saúde, 
monitoramento dos indicadores de saúde, 
acompanhamento dos instrumentos de 
planejamento do SUS, elaboração de projetos 
para captação de recursos na saúde, 
treinamentos e capacitações em 
desenvolvimento profissional, supervisão dos 
serviços de vigilância em saúde 
(epidemiológica e nutricional), e articulação 
intersetorial que viabilizem os Tratamentos 
Fora de Domicilio - TFD

MÊS 1 R$
16.255,15



PLANEJAMENTO E ASSISTÊNCIA EM SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA 
SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO -  MA

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO DE APOIO À GESTÃO DE SAÚDE NA ATENÇÃO BÁSICA DO 

MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO.

Prezados Senhores,

A EMPRESA SALUD -  PLANEJAMENTO E ASSISTÊNCIA EM SAÚDE, 

INSCRITA NO CNPJ SOB O N 39.976.917/0001-61, ESTABELECIDA NA RUA 12 

DE OUTUBRO, N°426, BAIRRO JARDIM SÃO MANOEL, PORTO FRANCO - MA, 

NESTE ATO, REPRESENTADA PELO, SR. SAID ANTONIO TRABULSI 

SOBRINHO, PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE SOB O N° 

12905921999-2 - SESP/MA E CPF SOB O N° 600.051.313-59, VEM POR MEIO 

DESTE, APRESENTAR COTAÇÃO DE PREÇOS CONFORME PLANILHA 

QUANTITATIVA E QUALITATIVA DISCRIMINADA ABAIXO.

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS UND QTD. V. UNIT.

1

Serviço de consultoria e planejamento 
na gestão da atenção básica em saúde, 
monitoramento dos indicadores de 
saúde, acompanhamento dos 
instrumentos de planejamento do SUS, 
elaboração de projetos para captação de 
recursos na saúde, treinamentos e 
capacitações em desenvolvimento 
profissional, supervisão dos serviços de 
vigilância em saúde (epidemiotógica e 
nutricional), e articulação intersetorial 
que viabilizem os Tratamentos Fora de 
Domicilio - TFD

MÊS R$ 16.101,20

©  (99) 98103-7176 0  gestaosaiud@gmail.com {§) gestao_salud



Cl í n  i ca n ó s t i c o s *  Ultrassoin
*  Eletrocardiograina 
® Cotpocítologia

Oncótica
*  Consultas Médicas 

Especíalizíidás

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE APOIO À GESTÃO DE SAÚDE NA ATENÇÃO BÁSICA DO 

MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO.

Prezados Senhores,

Ao momento em que cumprimentamos Vs. Sra. a empresa COSTA E CIA LTDA -  ME (CLINICA BEM ESTAR), pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o n9 17.340.568/0001-54, sediada na Rua Santa Rita, ne 363, Bairro Centro, na cidade de Governador Edison Lobão 

- MA, representada pelo Sr. TIBERIO MIRANDA COSTA portador do RG: 100184398-0 SSP/MA e CPF n^ 657.896.013-91 vem por meio deste, 

apresentar cotação de valores, referentes a prestação de serviços em gestão de saúde no município de CAMPESTRE-MA, conforme anexo abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS UND QTD. V. UNIT.

RUA SANTA RITA, N9 363, CENTRO - GOVERNADOR EDISON LOBÃO -  MA
FONE: (99) 9.9226-7993
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C lín ic a •  Ultrassom
»  Eíetrocardiograma 
® Colpocitòfógía 

Õricótica
*  Consultas Médicas 

Especializadas

Serviço de consultoria e planejamento na gestão da atenção básica em 
saúde, monitoramento dos indicadores de saúde, acompanhamento dos 
instrumentos de planejamento do SUS, elaboração de projetos para

1 captação de recursos na saúde, treinamentos e capacitações em 
desenvolvimento profissional, supervisão dos serviços de vigilância em 
saúde {epidemíológica e nutricional), e articulação intersetorial que 
viabilizem os Tratamentos Fora de Domicilio -TFD

MÊS 1 R$ 17.000,00

Valor total por extenso: R$ 17.000,00 (DEZESSETE MIL REAIS) 
Validade da Proposta: 60 dias

Gov. Edison Lobão-MA, 21 de Junho de 2021

COSTA E CIA LTDÂ-ME (CLINICA BEM ESTAR)
CNPJ n9 17.340.568/0001-54 

TIBERIO MIRANDA COSTA 

RG: 100184398-0 SSP/MA 

CPF n9 657.896.013-91

RUA SANTA RITA, N? 363, CENTRO - GOVERNADOR EDISON LOBÃO -  MA
FONE: (99) 9.9226-7993

l
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TERMO DE REFERÊNCIA

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de Campestre do Maranhão - MA, neste ato representado 
pela Secretária Municipal de Saúde a Sra. Maiany Lopes Jadão, resolve formalizar a Solicitação para fins 
licitatórios, com o objeto mais abaixo discriminado, amparado legalmente pela Lei Federal n° 10.520, Lei 
do Pregão, de 17 de julho de 2012, e Lei Federal 8.666, Lei Geral das Licitações de 21 de junho de 1993 
e suas alterações posteriores.

OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE APOIO À 
GESTÃO DE SAÚDE NA ATENÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO -  
MA.

JUSTIFICATIVA
A necessidade de aperfeiçoamento da gestão das instituições de saúde no Brasil é um consenso. 
Inúmeras são as iniciativas, nacionais e em diversos estados, que buscam modelos para responder 
efetivamente aos desafios do setor.
Do ponto de vista da Gestão do Sistema Único de Saúde -  SUS, especialmente no âmbito dos 
Municípios, inúmeras são as dificuldades a enfrentar e, entre elas, importantes limitantes da ordem da 
gestão, processos decisórios lentos e excessivamente burocratizados, operações desarticuladas na 
relação do Município com os demais entes federados responsáveis pela Gestão SUS, baixa capacidade 
de atualização e capacitação profissional do gestor municipal para responder a velocidade de mudanças 
diárias promovidas pelo Gestor Federal e especialmente pouca capacidade de reflexão para formular e 
implantar estratégias de mudanças comprometidas em elevar a eficiência e a efetividade dos serviços 
de saúde prestados à população.

Para o Governo do Município de Campestre do Maranhão, tem sido prioridade encontrar soluções que 
contribuam para promover valor institucional ao Sistema Municipal de Saúde que de fato atenda aos 
interesses e expectativas do cidadão.

Com os serviços objeto do presente termo de referência, pretendemos instalar um processo de mudança 
organizacional, que inclua a profissionalização da gestão pautada pelo Decreto Federal 7508/2012, e 
outas normativas federais pertinentes, como a Portaria de Consolidação N°3 e N° 6. Pretende ainda o 
atual governo desenvolver um processo permanente de capacitação da Rede Prestadora de Serviços e 
melhorias da qualidade do acesso à rede municipal de saúde.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
a) O CNPJ tem que estar de acordo com o Serviço Solicitado no Edital, especificando em suas atividades 
a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE APOIO À GESTÃO DE SAÚDE.
b) Possuir em seu quadro de pessoal ou responsável técnico, profissional de enfermagem de nível 
superior, com experiência de mínima de 10 anos de atuação em saúde pública, e especialização em 
Saúde da Família e Saúde Materno Infantil, com experiência comprovada em Atenção Básica;

DA MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO
Considerando a necessidade de finalizar o processo de contratação e iniciar os trabalhos já em 
junho/julho de 2021 e considerando ainda as dificuldades orçamentárias para financiamento dos serviços 
objeto do presente Termo de Referência, a Contratação dos Serviços deverá ser na Modalidade de 
Pregão Presencial e obedecer aos critérios de:
I -  Menor Preço por Item Mensal.
II - O parcelamento (prazo de pagamento), não poderá ser inferior a 12 meses.

DA FONTE DE RECURSOS E VALOR ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS
Rua Oníldo Comes, nc 134 - Centro, CEP:6596S-000, Campestre do Maranhão-MA 

CNPJ: 01.598.550/00001-17 
www. camoestredomaranhao. ma. aov.br
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Os recursos destinados para custear a contratação dos serviços relacionados, serão próprios do 
Fundo Municipal de Saúde.
Estima-se um valor de R$ 197.425,40 (Cento e noventa e sete mil e quatrocentos e vinte e cinco 
reais e quarenta centavos) parcelados em 12 MESES para custeio dos serviços objeto do presente 
Termo de Referência.

PLANILHA MAPA DE APURAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇO

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS UND QTD. MÉDIA VL TOTAL

1

Serviço de consultoria e planejamento 
na gestão da atenção básica em saúde, 
monitoramento dos indicadores de 
saúde, acompanhamento dos 
instrumentos de planejamento do SUS, 
elaboração de projetos para captação 
de recursos na saúde, treinamentos e 
capacitações em desenvolvimento 
profissional, supervisão dos serviços de 
vigilância em saúde (epidemiológica e 
nutricional), e articulação intersetorial 
que viabilizem os Tratamentos Fora de 
Domicilio - TFD

MÊS 12 R$ 16.452,11 R$ 197.425,32

VALOR TOTAL R$ 197.425,32

DO LOCAL DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
Os serviços e eventos mencionados no presente Termo de Referência deverão ser realizados e 
entregues no Município de Campestre do Maranhão - MA, nos locais definidos pela Secretaria 
Municipal de Saúde.

METODOLOGIA DE EXECUÇÃO E PRAZO PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS/EVENTOS
Os serviços mencionados no Presente Termo de Referência, deverão ser realizados objetivando sempre 
a transferência da Tecnologia (conhecimento) de Gestão para a Estrutura Executiva da Secretaria 
Municipal de Saúde ou para técnicos por ela indicado;
O prazo máximo para realização dos serviços será de 12 meses, a contar da Assinatura do contrato 
DA EXECUÇÃO
Os serviços deverão ser realizados e entregues no Município de Campestre do Maranhão, nos locais 
definidos pela Secretaria Municipal de Saúde.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE
A contratada receberá mensalmente pelos serviços prestados, até o dia 10 do mês subsequente ao dos 
serviços prestados.
Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação 
da alínea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei n 8.666, de 21 de junho de 1993.

7 - DA VIGÊNCIA DOS SERVIÇOS
7.1. A presente prestação de serviços terá vigência 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado de acordo 
a conveniência da administração, por igual período. Conforme determina o art. 57, parágrafo 2 °  da Lei 
Federal 8.666/93.

8 -  DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO

Rua Òní/do Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001 -17

www. camoestredomaranhao. ma. ao v. br
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8.1. Para a aquisição dos serviços inerentes ao objeto será formalizado Contrato Administrativo, 
estabelecendo em suas cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as partes, 
em conformidade com o Edital de licitação, do Termo de Referência, e da Proposta de Preços da empresa 
considerada vencedora.

8.2. 0  prazo de vigência do contrato será estabelecido no momento de solicitação de contratação da 
Empresa vencedora do certame, podendo este prazo ser prorrogado conforme art. 57 Inciso II da Lei 
8666/93.

8.3.0  momento de contratação será um ato unilateral, e será definido conforme critérios e disponibilidade 
orçamentária do mesmo, não cabendo a vencedora exigir imediata contratação dos serviços licitados, 
assim como a quantidade a ser contratada.

9 - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
9.1 A contratada deverá comprovar de aptidão para desempenho de atividades pertinentes e compatível 
em características com o objeto da licitação através da apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado 
de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatório da 
capacidade técnica para atendimento ao objeto.

10 -  RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE
10.1. Permitir acesso da contrata as dependências do contratante, para a entrega dos serviços.
10.2. Impedir que terceiros forneçam os serviços objeto desses termos;
10.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
contratada;
10.4. Solicitar a troca dos serviços, que não esteja na forma adequada, mediante comunicação a ser feita 
pelo departamento de compras;
10.5. Solicitar por intermédio de autorização de serviço expedida pela Secretaria competente dos 
serviços objeto desta licitação.
10.6. Comunicar a contratada qualquer irregularidade na prestação dos serviços, interromper 
imediatamente os serviços se for o caso.

11 - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
11.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, entregas, impostos, taxas, encargos, 
decorrentes da prestação dos serviços, sem qualquer ônus para a Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Campestre do Maranhão - MA.

11.2. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas durante todo o processo deste objeto.
11.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer serviço executado em desacordo com as 
especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, que vier a apresentar problema quanto ao 
resultado apresentado.
11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente 
de sua culpa ou dolo até a entrega dos serviços.

11.5. Responsabilizar-se pela fiel execução dos serviços no prazo estabelecido.
11.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução do 
contrato.
11.7. Responder em relação aos seus empregados por todas as despesas decorrentes dos serviços tais 
como: salários, seguros de acidente, indenizações, vales refeições, vale transporte, outras que por 
ventura venham a ser criadas ou exigidas pela Secretaria Municipal de Saúde;

Rua Oni/do Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www. camoestredomaranhao. ma.aov. br
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11.8. Manter seus empregados sujeitos as normas disciplinantes da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Campestre do Maranhão - MA, porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão;
11.9. Manter, ainda, seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir 
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente a boa ordem e as normas 
disciplinares da Secretaria Municipal de Saúde;

11.10. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso as dependências do contratante;

11.11. Responder pelos danos causados diretamente a administração da Secretaria Municipal de Saúde 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução dos serviços, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhante pela Secretaria Municipal de Saúde;

11.12. Responder ainda por quaisquer danos causados diretamente a bens de prioridade da Secretaria 
Municipal de Saúde, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução 
dos serviços;

11.13. Efetuar a execução dos serviços, de acordo com a necessidade e interesse da Secretaria 
Municipal de Saúde no prazo de 03 (três) dias úteis, após o recebimento da autorização de execução de 
serviços, expedida pela Secretaria Municipal de Saúde ou servidor designado para esse fim;

11.14. Manter durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas 
todas as condições da habilitação e qualificação exigidas na habilitação.

12-DA GARANTIA
12.1. Todos os serviços executados deverão possuir garantia de qualidade, de acordo com as normas 
regentes sobre o objeto contratual.

13 - RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
13.1. Rejeitar todo e qualquer serviço que não atendam aos requisitos constantes nas especificações na 
planilha descritiva e termo de referência;
13.2. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho.

14-PENALIDADES
14.1. Em caso de erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual 
ou não veracidade das informações prestadas, a Licitante ou a Contratada está sujeita às sanções 
dispostas em Lei e nos termos do contrato acertado entre as partes.

15-D O  VALOR
8.1.0 valor mensal proposto pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Campestre do 

Maranhão - MA para execução dos serviços é de R$ 16.452,11 (Dezesseis mil e quatrocentos e 
cinqüenta e dois reais e onze centavos), totalizando o valor de R$ 197.425,32 (Cento e noventa e 
sete mil e quatrocentos e vinte e cinco reais e trinta e dois centavos, para o período de 12 (dez) 
meses, conforme Planilha ANEXO I:

16 -  DA ORIGEM DO RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
16.1. A despesa relativa a este Pregão deverá ocorrer à conta das seguintes dotações orçamentárias:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1919- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
DOTA CÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.122.1203.2.077 -  MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE.
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

Rua Onildo Gomes. n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www. camoestredomaranhao. ma. ao v. br
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17 -  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
171.0 pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após apresentação de nota Fiscal discriminada 
de acordo com a Ordem de Serviço e acompanhada de medição comprobatória da execução assinada 
pelo responsável de fiscalização do contrato.
17.2. 0 pagamento será creditado em favor da contratada, através de ordem bancária, em qualquer 
banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o número 
da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.
17.3. Nenhum pagamento será efetuado a Empresa Contratada se a mesma não estiver em dias com 
suas regularidades fiscal e trabalhista.

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
18.1. A CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, arcará com despesas a título de lucros cessantes;
18.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Franco - MA, para discussões de litígios decorrentes do 
objeto desta especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure.

Campestre do Maranhão -  MA, 21 de julho de 2021

«AIANYILOPE^ JADAO 
Secretária Municipal de Saúde

Portaria n° 99/06/2021

Rua OniSdo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-0Ò0, Campestre do Maranhão-MA



SECRETARIA DE 
SAÚDE

PREFEITURA DE

CAMPESTRE
*DO MARANHÃO

AUTORIZAÇÃO

0  Secretária Municipal de Saúde de Campestre do Maranhão - MA, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais, como também nas disposições contidas na Lei n. 8.666/93 de 21 
de Junho de 1.993, e alterações introduzidas pela Lei n. 8.883/94, autoriza ao Pregoeiro Municipal a 
tomar as devidas providências na autuação e instauração do regular Processo Licitatório objetivando 
o: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE APOIO Ã 
GESTÃO DE SAÚDE NA ATENÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - 
MA, conforme especificações constantes no Termo de Referência, e ofício de solicitação n° 
050-2021, enviado pela Secretaria Municipal de Saúde;

Encaminha-se para Comissão Permanente de Licitação -  CPL para as providências legais.

Campestre do Maranhão -  MA, 21 de julho de 2021

Secretária Municipal de Saúde
Portaria n° 99/06/2021

Rua. Õniído Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www. campestredomaranhao. ma.go i/. br



GABÍNETE DO ,PREFEITO

PORTARIA W  19, BE 04 BE JANEIRO DE 2021

“Dispõe sobre a nomeação de servidor público 
municipal para exercer cargo em comissão e dá
míxrn providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO, Estado 
do Maranhão, FEMNAMDO OLIVEIRA. DA SILVA, no mo de sim atribuições legais 
com fundamento no Alt. 76, VI da Lei Oigânica do Município

RLSQLVEs
Àrt, 1* NOMEAR, o(a) Sr(a). E ^a» !»  Alves Pereira, poitador(a) do 

documento de identidade RG t f  0728637120200, 5SP/MÂ, e CPF n° 879.856.241-04, 
para exercer o cargo de provimento em comissão de Pregoeiro, do quadro de servidores 
comissionados da Prefeitura Municipal de Campestre âo Maranhão.

A rt 2o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, mm efeitos 
retroativos a 01.01.2021, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se e ftMiqaé*®.
GABINETE DO PREFEITO MUMCIPAt DE CÂMPESIRE DO MARANHÃO, AOS 
04 DIAS DO MBS DE JANEIRO DE 2021

Prefeito Mumdpfd
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO
Pelo presente instrumento, autuamos o presente processo administrativo em 

procedimento licitatório, nas condições abaixo, juntando a minuta do edital específico.

DADOS DO PROCESSO
N° Processo 

Administrativo:
071.2021

N° Processo de 
Contratação:

020/2021

Modalidade: Pregão Presencial
Orgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde

Òrgão(s)
Participante(s):

SMS

Objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE APOIO À GESTÃO DE SAÚDE NA 
ATENÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO 
MARANHÃO - MA

Valor Estimado: R$ 197.425,40 (Cento e noventa e sete mil e duzentos e vinte e cinco 
reais e quarenta centavos)

1. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO PREGÃO
0  pregão é a modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços comuns em 

que a disputa pelo fornecimento é feita em sessão pública, por meio de propostas e lances, para 
classificação e habilitação do licitante com a proposta de menor preço.

A grande inovação do pregão se dá pela inversão das fases de habilitação e análise 
das propostas. Dessa forma, apenas a documentação do participante que tenha apresentado a 
melhor proposta é analisada.
Além disso, a definição da proposta mais vantajosa para a Administração é feita através de 
proposta de preço escrita e, após, disputa através de lances verbais.

O pregão vem se somar às demais modalidades previstas na Lei n.° 8.666/93, que 
são a concorrência, a tomada de preços, o convite, o concurso e o leilão.
Diversamente destas modalidades, o pregão pode ser aplicado a qualquer valor estimado de 
contratação, de forma que constitui alternativa a todas as modalidades. Outra peculiaridade é que 
o pregão admite como critério de julgamento da proposta somente o menor preço.

Rua. Onitío Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www. campestredomaranhao. ma.gov. br
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SOLICITAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
PREGÃO PRESENCIAL N° 020-2021 

Processo Administrativo n° 071/2021

A Exma.
Sra. Maiany Lopes Jadão 
Secretária Municipal de Saúde 
Nesta.

Senhora Secretária,

A Comissão Permanente de Licitação-CPL, por meio de seu Presidente, solicita para 
juntada aos autos do processo em epigrafe a “Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira”, 
conforme previsto no Inciso II, Art. 16, LC n° 101/2000.

Campestre do Maranhão -  MA, 22 de julho de 2021

Rua Oni/do Comes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA 
CNPJ: 01.598.550/00001-17

ww w cam npstrprliim am nhxn m a n n v  hr
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SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Processo Administrativo n° 071/2021

limo. Senhora Contadora,

Atendendo à determinação do Senhor Secretário de Administração, solicitamos 
de Vossa Senhoria providencias no que pertine à dotação orçamentária para a realização 
das seguintes despesas:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
APOIO À GESTÃO DE SAÚDE NA ATENÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO 
-MA.

ORGÃO REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$ 197.425,40 (Cento e noventa e sete mil e quatrocentos e vinte e cinco reais e 
quarenta centavos)

r — Campestre do Maranhão -  MA, 22 de Julho de 2021

Rua. Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www. campestredomaranhao. ma.go i/. br



SECRETARIA DE 
SAÚDE

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
(Inciso II, Art. 16, Lei Complementar n° 101/2000)

PREGÃO PRESENCIAL N° 020-2021- CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 071-2021

Ao llm Sr.
EVANDRO ALVES PEREIRA
Pregoeiro Municipal

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e II do artigo 16 da 
Lei Complementam0 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), vimos informar a Vossa Senhoria 
que há estimativa do impacto Orçamentário-Financeiro e que dispomos de recursos oriundos do 
Tesouro Municipal, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE APOIO À GESTÃO DE SAÚDE NA ATENÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO DE 
CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA, estando o presente processo em compatibilidade e 
adequação com a Lei Orçamentária Anual(LOA), com o Plano Plurianual(PPA) e com a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos 
para o exercício financeiro de 2021.

Campestre do Maranhão -  MA, 23 de julho de 2021.

Secretária Municipal de Saúde
Portaria n° 99/06/2021

Rua. OnUdo Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www. campestredomaranhao. ma.go v. br



CONTABILIDADE

Campestre do Maranhão - MA, 23 de Julho de 2021

limo. Senhor,

Evandro Alves Pereira
Pregoeiro

Em atendimento ao solicitado pela Comissão de Licitação da Prefeitura
Municipal de Campestre do Maranhão -Ma, Solicitando dotação orçamentaria para 
Contratação de empresa especializada de prestação de serviço de Apoio à Gestão de 
Saúde na Atenção Básica do Município de Campestre do Maranhão -Ma, cumpre-me 
informar que está previsto recursos orçamentários e financeiros na dotação orçamentária 
do Fundo Municipal de Saúde, através da Lei Orçamentária n° 103/2020, conforme a 
seguir:

ORGÃO 09 = FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
UNIDADE 00: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10 301 0008 2060 0000 -  Manutenção do Fundo 
Municipal de Saúde
NATUREZA: 3.3.90.39.00 -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica 
Recurso: 0.1.02 - ...................................R$ 367.000,00

JOSELYNE Assinado de forma 
digital por JOSELYNE 
DINIZ LOPES

Joselyne Diniz Lopes Pereira 
Contadora Geral 

CRC/MAn° 011143/0-2

Rua. Õnildo Gomes. n° 134 - Centro. CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-M A  
■ CNPJ: 01.598.550/0001-17 ‘

www.carnpestredomaranhao.ma.gov.br
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Encaminha-se a Assessoria Jurídica do Município. 
Senhor Assessor Jurídico

DADOS DO PROCESSO
N° Processo 071.2021

Administrativo:
N° Processo de 020/2021

Contratação:
Modalidade: Pregão Presencial

Orgão Gerenciadoi Secretaria Municipal de Saúde
Orgão(s) Secretaria Municipal de Saúde;

Participante(s)
Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE APOIO À GESTÃO DE SAÚDE NA 
ATENÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO 
MARANHÃO - MA,

Valor Estimado: R$ 197.425,40 (Cento e noventa e sete mil e duzentos e vinte e cinco 
reais e quarenta centavos)

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo 
administrativo em epígrafe, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato nos termos 

do parágrafo único, do Art. 38, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 
consideração.

Rua. Oniído Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www. campestredomaranhao. ma.go v. br
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Encaminha-se a Assessoria Jurídica do Município. 

Senhor Assessor Jurídico

DADOS DO PROCESSO
N° Processo 071.2021

Administrativo:

N° Processo de 020/2021
Contratação:

Modalidade: Pregão Presencial
Õrgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Saude

Õrgão(s) Secretaria Municipal de Saúde;
Participante(s):

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE APOIO À GESTÃO DE SAÚDE NA 
ATENÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO 
MARANHÃO - MA,

Valor Estimado: R$ 197.425,40 (Cento e noventa e sete mil e duzentos e vinte e cinco 
reais e quarenta centavos)

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo 

administrativo em epígrafe, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato nos termos 

do parágrafo único, do Art. 38, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 

consideração.

Rua. Oniído Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17 

www. campestredomaranhao. ma.go v. br
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PREGÃO PRESENCIAL N°XXX/2021-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 067/2021

EDITAL

PREÂMBULO

A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA, mediante seu Pregoeiro, designado 
pelo Portaria n° XXX de 04 de janeiro de 2021, torna público para conhecimento dos interessados 
que realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇ 
ITEM, objetivando O Registro de Preço para futura e eventual contratação de emjj 
especializada para a prestação de serviço médicos para atender as neceá 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Campestre do Maranhão -  IVffe* te as 
especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

A licitação será regida pela Lei Federal n.° 10.520 de 17 
alterações, Decreto Federal n° 3.555 de 08/08/2000, Lei ComplemejTti 
de 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de 
subsidiariamente a Lei Federal n.° 8.666/93 com suas altera

A sessão pública de realização do Pregão será 
XX:XX horas, na Sala da Comissão Permanente 
Municipal de Campestre do Maranhão - MA, localizada 
Campestre do Maranhão -  MA.

A
1. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

1.1. As licitantes devem ater- 
Edital e seus anexos, poden 
de modo a perturbar ou

1.2. Este Edital pod§
Municipal de Cai 
das 8h às 12

2002 e suas 
14 de dezembro 

2014, aplicando-se

idia XX de julho de 2021, às 
'CPL, na sede da Prefeitura 

Onildo Gomes, n° 134- Centro,

rvância dos procedimentos estabelecidos neste 
teressado assistir a sessão, desde que não interfira 

dos trabalhos.

na Comissão Permanente de Licitação-CPL, da Prefeitura 
'aranhão - MA, no endereço indicado no preâmbulo, no horário

o Edital, o interessado deverá preencher o Recibo de Retirada de 
os seguintes dados: razão social, CNPJ, endereço completo da sede da 

:elefone, fax, celular e nome do responsável pela empresa.

Jo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização 
na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o 

to dia útil subsequente, salvo comunicação em contrário.

►.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir- 
se-á o dia do vencimento.

1.6. É facultado ao Pregoeiro:

a) Promover, em qualquer fase da licitação, diligência destinada a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo;

b) Solicitar aos setores competentes da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -  MA
a elaboração de Pareceres Técnicos ou Jurídicos para fundamentação de suas decisões;

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CtP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www. campestredomaranhao. ma.gov. br
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c) No julgamento da Proposta e da Documentação de Habilitação sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância da Proposta, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, acessível a todos os interessados;

d) Relevar omissões puramente formais observadas na Proposta e na Documentação, 
desde que não contrariem a legislação e não comprometam a lisura da licitação;

e) Restringir o uso de celulares e outros meios de comunicação durante a sessão para evitar 
tumulto na realização dos trabalhos;

f) Negociar em qualquer momento da licitação os preços e condições da Proposta, visando 
aumentar as vantagens em favor da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão_- MA,
não podendo, porém, alterar o objeto ou condições de classificação e habilitação;

g) Se julgar conveniente, reabrir a fase de lances com os proponentes coloc 
3o lugares, caso não seja vencedor o proponente de menor preço;

h) Suspender os trabalhos das sessões públicas para análise de docifrietios 
parecer técnico, quando do julgamento das Propostas.

1.7. Qualquer divergência entre o Termo de Referência ÍANEXm)%p Eütal7prevalecerá o 
Edital.

)al de Campestre do
-se subsidiariamente a

1.8. Os casos omissos serão resolvidos pela Prefeit 
Maranhão ■ MA, com base na Lei Federal n° 10.520/20 
Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pe rtin ^e^à  es

2. DO OBJETO

2.1. A presente licitação tem como o bW o^B ^ijítro  de Preço para futura e eventual 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESf&ÜADEADA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
APOIO À GESTÃO DE SAÚDE M ^ N Ç & O  BÁSICA DO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE 
DO MARANHÃO - MA, de acopdo^nSeScondições e especificações constantes do Termo 
de Referência, ANEXO I deáCEpUtlh^

2.2. A quantidade dos IS tòrasN ^cada no Termo de Referência (ANEXO I) é apenas 
estimativa e será s o M ^e d e jc o rd o  com as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de C a m p e ^N o  Maranhão - MA, enquanto Órgão Participante, podendo ser 
utilizada no totÉLou errkJfte.

tcsal para esta licitação é de R$. t _), ANEXO I desteO valor i
E d it^ j^

DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

^^c le rã o  participar desta licitação as pessoas jurídicas que tenham ramo de atividade

que s
inente e compatível com o objeto deste Pregão, expresso no estatuto ou contrato social, e 

lie atendam a todas as exigências quanto aos requisitos de classificação das Propostas de 
Preços e à documentação de habilitação.

3.2. Não poderá participar desta licitação, diretamente ou indiretamente, pessoas jurídicas:

a) Cujo objeto social não seja pertinente nem compatível com o objeto deste Pregão;

b) Em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, e empresas 
controladas, coligadas, interligadas ou subsidiárias entre si;

c)Que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação 
extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação;

Rua Onildo Comes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001 -17

www. campestredomaranhao.ma.go v. br



COMISSÃO
PE R M AN EN TE

DE LICITAÇÃO

PREFEITURA DE

CAMPESTRE
= 5 = ^ ^  DO MARANHÃO

Çstsüá&Pusí» dx- M-estei- íw á /
Pág. 3

d) Que se apresentem na qualidade de subcontratadas;

e) Que tenham sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores públicos da 
Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA;

f) Suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Campestre do Maranhão ■ MA, conforme artigo 87, inciso III, da Lei Federal n° 8.666/1993, 
durante o prazo da sanção aplicada;

g) Impedidas de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão ■ MA,
conforme artigo 7o, da Lei Federal n° 10.520/2002, durante o prazo da sanção aplicada;

h) Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a i 
conforme artigo 87, inciso IV, da Lei Federal n° 8.666/1993;

i) Proibida de contratar com a Administração Pública, em razão de sanç? 
condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, de acordo com o artig 
Federal n° 9.605/1998;

j) Proibida de participar de licitação, tendo por objeto aauisicõo^ altena^ãesT realização de 
obras e serviços, concessão de serviços públicos, n a ^ r i^ ^ r a |ê o  pública federal, 
estadual, municipal e do Distrito Federal, bem como emer^iladegy^administracão indireta, 
por prazo não inferior a 5 (cinco) anos, em razão de p^apaSsílca de infração da ordem 
econômica, de acordo com o artigo 38, incisg^l, deNleiJederal n° 12.529/2011 (Lei 
Antitruste);

o por ts»  de improbidade, com decorrente 
s Cíveis por Atos de Improbidade 

ído pelo Conselho Nacional de Justiça
n° 8.429/1992;

k) Proibida de contratar com o Poder Pú 
inclusão no Cadastro Nacional de £
Administrativa e Inelegibilidade ^ ftlA l 
CNJ, nos termos do artigo 12, da íW Fa

I) Sociedades empresariais^mwigelça^não autorizadas a funcionar no País;

m) Integrantes de um m e s h ^ r ^ o  econômico, assim entendidas aquelas que tenham 
diretores, sócios o u /^ ^ s e rn m e s  legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 
tecnológicos ouhpq^os  e \  comum, exceto se demonstrado que não agem representando 
interesse econôn^poaíraífnurri;

n) Que mantéi] 
familiar com< 
de Carne

atureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
Comissão Permanente de Licitação-CPL da Prefeitura Municipal 

nhão - MA;

adas nas demais vedações estabelecidas no artigo 9o, da Lei Federal n°

ímples apresentação da Proposta de Preços implicará, por parte do licitante, de que 
iTstem fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o 

Tegoeiro do disposto no artigo 97, da Lei Federal n° 8.666/1993.

4. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

4.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório deste Pregão, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para 
recebimento das Propostas, nos termos do artigo 12, do Decreto Federal n° 
3.555/2000.
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4.2. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações deverão ser encaminhados ao 
Pregoeiro, protocolados oficialmente de segunda a sexta-feira, na sala da Comissão 
Permanente de Licitação-CPL, na sede da Prefeitura Municipal de Campestre do 
Maranhão - MA, localizada na Rua Onildo Gomes, n° 134- Centro, CEP: 65.968-000, 
Campestre do Maranhão - MA, no horário das 8h às 12h.

4.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, conforme dispõe o artigo 12, § 1o, do Decreto Federal n° 3.555/2000.

4.4.0 Pregoeiro para responder às impugnações poderá auxiliar-se do apoio dos setores 
da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão ■ MA que entender necessários.

4.5. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida nova 
realização do certame.

4.5.1. Se a resposta à impugnação não ocorrer no prazo ts^abelb^do à 
Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - Mp^aOThi*sessão
já designada para abertura do certame declarar s e ^ S a a w ^ a té  ulterior 
deliberação cuja nova data para a realização dG^xeh^me^erá divulgada 
pelo mesmo instrumento em que se deu aquekd^textcSeriginal.

4.6. As eventuais alterações aos termos do Edital serfcdlSÔ^biiizadas na sala da
Comissão Permanente de Licitação-CPL, n a ^ íl^ ja jre fe itu ra  Municipal de 
Campestre do Maranhão - MA. .  V \

4.7. A Prefeitura Municipal de Campestre d^afenhão  - MA notificará somente os 
interessados que enviarem o Recibade Remi^j#de Edital ou receberem o Edital 
na sala da Comissão Permanetí^He Licitação-CPL, na sede da Prefeitura 
Municipal de Campestre do M brtan l^Q lK

4.8.Em hipótese alguma serãoj^tCTkeNtendimentos verbais entre interessados e o
Pregoeiro, sua Equipe d ^ p N ^ l^ le ta a is  servidores da Comissão Permanente de 
Licitação-CPL. \  y

5. DOCREDENCIAMENTÕDOSLICITANTES

5.1. Para o c r^ ra à a g f ljo  deverão ser apresentados os seguintes documentos, em 
separado do^rwelopes n° 01 e 02:

a) tra tando-^deN ftf^en tan te  legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado): ato 
constitutimStfaratooti contrato social em vigor, com todas as suas eventuais alterações, ou ato 
constitift^^orNpliaado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades empresariais e, 
no <>âte€^teS)ffsiedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus 
atowi^l^OTks, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir

tobmraro&s em decorrência de tal investidura;

b) fíatando-se de procurador: instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta 
Credencial (Anexo II), no qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, 
interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes a este 
Pregão;

b.1) A procuração por instrumento particular bem como a Carta Credencial (Anexo II) deverão 
estar acompanhadas de cópia do documento que comprove os poderes do mandante para a 
outorga, dentre os indicados na alínea "a";

b.2) instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta Credencial (Anexo II) deverão, 
obrigatoriamente, sob pena de não ser aceito o credenciamento, ser firmados por tantos
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responsáveis pela empresa, quantos estabeleça o contrato social ou estatuto de constituição, com 
permissão para outorgar poderes no que tange a sua representatividade.

c) Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do representante 
(legal ou procurador) da empresa interessada.

5.2. A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de 
credenciamento impedirá a licitante de participar da fase de lances, de negociar preços, de 
declarar a intenção de interpor recurso, enfim, de representar a licitante durante a sessão pública 
do Pregão.

5.2.1. Na ausência do credenciamento, serão mantidos os valores apresentados 
escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço por iter

5.3. A abertura da sessão iniciar-se-á pontualmente no horário marcado no edital.
Inicialmente pelo credenciamento dos licitantes presentes, pelo Pregoeiro o ^ B u a ^ amapoio. não 
mais sendo admitida a entrada de novos proponentes após abertura d a ^ ^ ã o !C ^ * '

5.4. Não será admitida a participação de dois representantes pargja^^towsmpresa, bem como 
de um mesmo representante para mais de uma empresa.

5.5. A documentação necessária para o credenciamenta^ev^sel entregue fora dos envelopes 
da proposta de preços e dos documentos de habilitaçãCiwtfamenfe com as declarações abaixo:

5.5.1. Declaração de enquadramento como mkrc^Kpresa ou empresa de pequeno porte, para 
aquelas que desejarem usufruir do tra tam ^tow tó W à do , previsto na Lei Complementar n° 
123/2006, alterada pela Lei 147/2014 c^motae iwodelo de declaração sugerido no Anexo XI, 
acompanhada da Certidão S im plifica^w ^^ia^D ela Junta Comercial ou documento equivalente 
que comprove a referida condição^

5.5.2. Declaração de Cumprimenra^Çs Jl^u isitos da Habilitação, conforme modelo sugerido no 
Anexo VI;

5.5.3. Declaração de Requisitos de Habilitação para Microempresas e Empresas
de Pequeno Porte, conW i^piodelo sugerido no Anexo VII (declaração exigida somente para 
microempresas^fhflresa^fê pequeno porte);

5.5.4. Decl^raçSc afinada por quem de direito, de elaboração independente de proposta, 
conforme^oatto constante do Anexo X do edital, em cumprimento ao disposto na Portaria SDE 
N° 5 L d S ^ te \ lh o  de 2009, da Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça.

5<fcN^mTOTmações contidas nas declarações apresentadas terão presunção relativa de 
K e r r a ^ e ,  podendo ser contestadas por qualquer interessado, o qual terá o ônus de comprovar 
sfâsjlegações.

5.6.1. Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original ou 
cópia previamente autenticada por cartório competente ou por servidor da Comissão Permanente 
de Licitação-CPL, ou por publicação em órgão da Imprensa Oficial.

5.6.2. A autenticação por servidor da Comissão Permanente de Licitação-CPL poderá ser 
realizada até o dia útil anterior à data marcada para a sessão de abertura deste Pregão, na sala 
da Comissão Permanente de Licitação -  CPL na sede da Prefeitura Municipal de Campestre 
do Maranhão - MA, localizada na Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP: 65.968-000, 
Campestre do Maranhão - MA, no horário das 8h às 12h, de segunda a sexta-feira.
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5.6.3. Somente serão aceitas cópias legíveis e não serão aceitos documentos cujas datas estejam 
rasuradas.

5.7. A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de 
credenciamento impedirá o representante legal ou procurador de participar da fase de lances, de 
negociar preços, de manifestar a intenção de interpor recurso, enfim, de representar o licitante 
durante a sessão pública deste Pregão.

5.8. Na ausência do credenciamento, serão mantidos os valores apresentados na proposta 
escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço.

5.9. Após o credenciamento, será declarada a abertura da sessão e não mais serão a^ffflSios 
novos proponentes, dando-se início ao recebimento dos Envelopes.

5.10. Os documentos de credenciamento serão conferidos pelo Pregoeirc 
pública realizada. Na hipótese de substituição da pessoa inicialmentg^Jreier 
credenciamento deverá obedecer a regras do item 5.1 deste Edital.

5.11. Antes de concluir o credenciamento, o Pregoeiro deverá con
com o intuito de verificar o eventual descumprimento de condiçõi

; sa§pntes cadastros, 
ação:

atualmente mantido 
e Controle

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Su|p&ris^s
pelo Ministério da Transparência,_  Fiscalização
(www.portaldatransparencia.qov.br/ceis):

b) Cadastro Nacional de Condenações Cjveis poMUfe de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade-CNIAI, mantido ae^ ^ o n s em o  Nacional de Justiça-CNJ
(www.cni.ius.br/improbidade adm /c^u lftfo»qw ido.php).

5.11.1. A consulta ao Cadastr^táfebral de Condenações Cíveis por Atos de 
Improbidade Admim^reforató melegibilidade-CNIAI será realizada em nome 
das pessoas ju r k ^ s l^ a i jp s  e também de seu sócio majoritário, por força do 
artigo 12, da Lei F e ra il 1^^429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável|5êlS^raWrde ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contrataj^MyJSoPoler Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 
seja só^matom9no.

5.11.2.

5.12.

idalrexistência de sanção, o Pregoeiro poderá excluir o licitante por falta 
'içcto de participação nesta licitação, conforme previsto no item 3.3 do Edital.

d ^ ifase  do credenciamento, serão recebidos os Envelopes contendo a Proposta 
Documentação de Habilitação.

DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
Y v -

6.1. A^pposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados no local, dia e 
hora acima mencionados, em 02 (dois) envelopes opacos, distintos, devidamente fechados e 
rubricados no fecho e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os 
seguintes dizeres:

ENVELOPE N.° 01 - PROPOSTA DE 
PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPESTRE DO MARANHÃO ■ MA 
PREGÃO PRESENCIAL N.° XXX/2021
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RAZAO SOCIAL DO PROPONENTE

ENVELOPE N.° 02 -  DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPESTRE DO MARANHÃO ■ MA 
PREGÃO PRESENCIAL N.° XXX/2021 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE

6.2. Não será admitida a entrega de apenas um envelope.

6.3. Não será admitido o encaminhamento de proposta de preços e de documentos i
por via postal, internet ou fac-símile. K  X

6.4. Após a entrega dos envelopes, aquele indicado como “DOCUMENT^ 
será rubricado pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e os representantes cre jja s

JJTAÇÃO”
licitantes.

original ou cópia 
issão Permanente de

6.5. Os envelopes deverão conter, obrigatoriamente, a docu 
previamente autenticada por cartório competente ou por s e r^ d ^ i;
Licitação. ^

✓  \J
6.6. Não serão aceitos protocolos de entrega ou soliciracã^de documentos em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e seus^nexosf ^

6.7. Os documentos contidos nos envel 
numerados seqüencialmente e na orde

02 deverão, de preferência, estar
.este Edital.

6.8. Os documentos de habilitacâTe^tól^ deverão ser legíveis e poderão ser apresentados 
no original ou por qualquer p ro c « s o il^ M ia  previamente autenticada por Cartório competente 
ou por servidor da Comissão P m iaân te  de Licitação-CPL da Prefeitura Municipal de 
Campestre do Maranhão n fò^eo idnte  a apresentação do documento original, ou ainda por 
publicação em órgão (jfpinransaOicial.

6.8.1. Aautenticj 
Municipal de 
marcada p; 
Licitaçã 
na 
horá

s$vidor da Comissão Permanente de Licitação-CPL da Prefeitura 
maranhão - MA poderá ser realizada até o dia útil anterior à data 

de abertura deste Pregão, na sala da Comissão Permanente de 
‘de da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA, localizada 

omes, n° 134 - Centro, CEP: 65.968-000 Campestre do Maranhão - MA, no 
12h, de segunda a sexta-feira.

nente serão aceitas cópias legíveis e não serão aceitos documentos cujas datas 
^  ►ràsuradas.

6.9.^ Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes 
ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos 
ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de preço.

6.10. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em
substituição aos documentos requeridos no presente Edital.

6.11. Após abertura dos envelopes, a Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação 
deverão ser juntados aos autos do Processo e não serão devolvidas à licitante.

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS
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7.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel 
timbrado do licitante, em língua portuguesa, salvo quando às expressões técnicas de uso corrente, 
redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, 
assinada com firma reconhecida e rubricadas todas as folhas pelo representante legal da empresa, 
devendo conter o seguinte:

a) Número do Pregão e o nome ou razão social do proponente, número do CNPJ/MF, 
endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último, se houver, 
para contato, bem como dados bancários (nome e número do Banco, Agência e Conta 
Corrente para fins de pagamento).
Nome completo do responsável pela assinatura do contrato, profissão, números do CPF 
e Carteira de Identidade e cargo na empresa.
Descrição detalhada do objeto a ser fornecido, em conformidade com as esgppi\açõi 
contidas no ANEXO I, com indicação do número do item, unidade, 
serviços.
Preço unitário e total em algarismo e por extenso e por fim o v 
algarismo e por extenso, na moeda nacional, já incluídos os c 
fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas, etc.
Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) d j^reclfcivos, a contar da
data de sua apresentação. Na hipótese do processo Iíc k E JTcrser interrompido, o
prazo de validade da proposta fica automaticament^pwm^ por período igual ou da 
interrupção.
Prazo de execução dos serviços é até 31 
assinatura do contrato.
Validade da proposta não inferior a 60 (s< 
envelopes. Se por falha do proponenti 
esta será considerada válida por QflCes 
manifestação.

üfue não atenderem às exigências do presente 
isentadas fora do prazo, bem como aquelas que 

Frões ou entrelinhas de modo a ensejar dubiedade, 
ílores, bem como as que apresentarem preço unitário e

b)

c)

d)

e)

f)

g)

h)

te em 
encargos

Não serão consideradas a: 
Edital e seus Anexos, 
contiverem rasuras, eme' 
principalmente em tfelcttâo a'

contar da data da

contados da data de entrega dos 
não indicar o prazo de sua validade, 

Jías independentemente de qualquer outra

global superioi^a^M estabelecido ou com preços unitários simbólicos, irrisório ou de 
valor zero. \
Não serã<*<EnsiaS^ras as propostas apresentadas por telegrama, via postal ou fax.
A p roa^ta \w S ^ez aberta, vincula o licitante, obrigando-o a prestação dos serviços, caso 
Ihe^ei^diuajpado o objeto.

fetificação por engano na cotação ou especificação do objeto somente serão 
ites de abertas as propostas, 

jndo divergência entre os valores numéricos e os por extenso predominarão os 
io s ; verificando-se discordância entre o preço unitário e o total prevalecerá o primeiro, 

sendo corrigido o preço total. Se o licitante não aceitar a retificação de tais erros, sua 
proposta será rejeitada, 

m) É de exclusiva responsabilidade dos licitantes a descrição de todos os dados da proposta,
o que deverá ser feito até o dia e hora mencionados no preâmbulo deste Edital.

7.2. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente 
cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de 
acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo os serviços serem efetuados sem quaisquer 
ônus adicionais.

8. DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

8.1. Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, após credenciamento realizado conforme item

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:6596S-Õ00, Campestre do Maranhão-MA
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3 deste Edital, não serão mais admitidos novos proponentes.

8.2. As licitantes deverão entregar os Envelopes n° 1 e n° 2, sendo que os Envelopes serão 
rubricados pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e os representantes credenciados das licitantes.

8.3. Após o ordenamento das propostas na ordem crescente de preço e a verificação sumaria de 
sua conformidade, serão selecionados para a fase de lances os licitantes que tenham 
apresentado propostas em valores superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de 
menor preço por item.

8.4. Quando não forem identificadas, no mínimo, três propostas escritas com preass^m 
conformidade com o definido no subítem anterior, ao pregoeiro fará a classifi«a||o a »  
melhores ofertas, até o máximo de três, colocadas em ordem crescente, quaisqu£n!|u.esija#i

d) Quando os licitantes não manifestarem mais interesse em apresentar lances, será encerrada a 
respectiva fase.

8.9. Não poderá haver desistência dos lances ofertados.

8.10. Encerrados os lances, as propostas de microempresa e de empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa até 5% (cinco por cento) acima do menor lance, serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada, devendo estes proponentes serem convocadas na ordem de 
classificação, uma na falta da outra, para fazer uma única e última oferta, inferior a da primeira 
colocada, visando o desempate.

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CtP:6596S-000, Campestre do Maranhão-MA
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8.11. Aplica-se o disposto neste item somente no caso da proposta de menor preço por item 
não ter sido apresentada por microempresa e empresa de pequeno porte.

8.12. Após a fase de lances, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, 
exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM.

8.13. Concluída a ordenação final das Propostas de Preços, o pregoeiro examinará a 
aceitabilidade daquela com menor preço por item, quanto ao objeto e valor, podendo proceder a 
negociação com o representante para obter melhores condições para a Administração e decidindo 
motivadamente a respeito.

8.14. Caso seja desclassificada a Proposta de menor preço por item, o pregoeiro ^a tó n cN w l 
ofertas subsequentes, na ordem crescente de preços, até a apuração de uma Prop^MueSíenda 
a todas as exigências constantes deste Edital.

8.15. Aceito o preço final ofertado, o pregoeiro procederá à abei^ÈNtoefcvelope n° 02, 
contendo a documentação da licitante cuja proposta foi aceita, j ^ N ^ NficaK suas condições 
habilitatórias, consoante às exigências deste Edital.

8.16. Constatado o atendimento das exigências habilil^tóriaj^Hicitante será declarada
vencedora. S

8.17. A licitante que deixar de apresentar quaiâswer do^rcumentos exigidos no item 9, ou os 
apresentarem desacordo com o estabelecido n fe t^ tjta ^ou  com irregularidades, será inabilitada, 
sem prejuízo de aplicação de sanções, re ^& a a W ^p o te se  legal prevista no item 8.18.

8.18. As Microempresas ou Era^e§S^de requeno Porte, beneficiárias do tratamento
diferenciado e favorecido previstq^cifttoAplementar n° 123/06 alterada pela Lei Complementar 
n° 147/2014, deverão apresentanrai ̂ rocumentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, m esmc^íl^stcNpresente alguma restrição, de acordo com o art. 43 da 
mesma Lei. j

8.19. HavendoMwmsSjpmição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05 (ajrtco/^fe^iteis, contados da declaração de vencedor do certame, prorrogável por 
igual p e r ío d ^ a W é \d o  pregoeiro, para regularização da documentação.

jjjjgularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei. Neste caso, 
à Administração convocar as licitantes remanescentes, ocasião em que será 

do o exercício do direito de preferência às demais microempresas e empresas de 
eno porte, cujas Propostas estiverem no intervalo de empate previsto no item 8.10.

8.21. Na hipótese da não contratação de microempresa e empresa de pequeno porte, o objeto 
licitado poderá ser registrado em favor da proposta originalmente classificada em primeiro lugar.

8.22. Se a melhor oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço por item, negociará e 
decidirá sobre a sua aceitabilidade, e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo a respectiva 
licitante declarada vencedora.
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8.23. Caso tenha ocorrido lance/negociação, a proposta de preços, ajustada ao preço final, 
deverá ser protocolada na Comissão Permanente de Licitação, no prazo de ate 48 (quarenta e 
oito) horas, contado da lavratura da ata.

8.24. A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Edital, ou os 
apresentar em desacordo com o estabelecido, será inabilitada, ressalvada a hipótese legal prevista 
no item 8.18.

8.25. Se não houver interposição de recurso por parte das licitantes presentes, o pregoeiro 
procederá à Adjudicação do objeto ao vencedor logo após a apresentação da Proposta de Preço 
indicada no item 8.23.

8.26. Decididos os Recursos e verificada a regularidade dos atos procedimental 
Secretários homologarão o resultado da Licitação.

8.27. Serão desclassificadas as propostas que:

a) Não atenderem às exigências deste Edital e às especificações e é nUdas no Termo de
Referência;

b) Forem omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capséV ir o julgamento;
c) Ofertarem preços excessivos ou preços manifestamente ine^ouíve
d) Apresentarem preço unitário ou total superior ao valor ̂ fabeleailarfio Termo de Referência.

8.28. Caso entenda que o preço é inexequivéto pregoNrc deverá, antes de desclassificar a
oferta, estabelecer prazo para que o licitanj^ exequibilidade de seu preço, sendo
admitidos os seguintes critérios:

a) Planilha de custos elaborada pelo própriffiitc l^e Sujeita a exame pela Administração;
b) Contrato, ainda que em execução, c ^ Q h ^ e  semelhantes;

8.29. O licitante que ofertar pre^^n^Serado inexequível pelo Pregoeiro e que não demonstre 
posteriormente sua exequib^9aS^sujWcTse às penalidades administrativas pela não-manutenção 
da proposta.

8.30. Confirma#^inefc^pibilidade o pregoeiro poderá reabrir a licitação convocando sessão 
pública para d ^co rçw ü ^d e  ao certame.

►lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
* ao final, será assinada pelo Pregoeiro, pelos componentes da Equipe de Apoio 

sentantes presentes.

9. DA DOCUMENTAÇAO DE HABILITAÇAO5 - 5

9.1 .As licitantes deverão apresentar a Documentação de Habilitação em 01 (uma) via, no 
Envelope n° 02, devidamente fechado e rubricado no fecho, identificado conforme o indicado 
no item 6.1, contendo os seguintes documentos referentes a:

9.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Cédula de Identidade e CPF dos sócios;

b) Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual;
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c) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

d) Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa 
Jurídica, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício;

e) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

9.1.2. DA REGULARIDADE FISCALE TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica-CNPJ; ^  f  \

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramtrabiflM tede e 
compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal do d o m id jf^u  srçde^lo licitante,
incluindo o INSS, mediante a: X

c.1 ) Certidão Conjunta Negativa de Débitos R e la t i^ lf^ ^ o jro s  Federais, Dívida 
Ativa da União;

d) Prova de regularidade com a Fazenda E s todua \joym ic ilio  ou sede do licitante, 
mediante:

d.1) Certidão Negativa de Débitos Fií

d.2) Certidão Negativa de lnsg jj|ão0^® jíB s  na Dívida Ativa;

d.3) Quando a prova de re j^nH ad^fo r comprovada mediante a apresentação de 
uma única certidão, e n^Pto^rtonster expressamente essa informação, o Pregoeiro 
poderá diligenciar pa ft d ^ r \ /e h tu a is  dúvidas.

e) Prova de reoulqpíj ad^dpnyiTazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
mediante:

e.1) Certi®ol>M lrtrede Débitos Fiscais (ISSQN);

e.2) ftatíidã^l^gativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;

AlvIrá^Licença para Localização e Funcionamento;

e \u b a n d o  a prova de regularidade for comprovada mediante a apresentação de 
única certidão, e nela não constar expressamente essa informação, o Pregoeiro 

erá diligenciar para dirimir eventuais dúvidas.

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS,
mediante a:

f.1) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF.

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a:

g.1) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT

9.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
a) Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que comprove que o licitante prestou ou está prestando os serviços objeto com 
características semelhantes ou equivalentes ao objeto licitado. O atestado deverá ser
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impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, 
devendo ser assinado com firma reconhecida por seus sócios, diretores, administradores, 
procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome 
completo e cargo/função.

a.1) O atestado deverá ser impresso em papel timbrado constando CNPJ e endereço 
completo, devendo ser assinada por sócios, diretores, administradores, 
procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu 
nome completo e cargo/função.

b) Certificado de Posto Revendedor emitido pela Agência Nacional de Petróleo - ANP, válida na 
data estabelecida para abertura da sessão.

9.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exerci 
o objetivo de comprovar a boa situação financeira da empresa, av;
Liquidez Geral-ILG e índice de Liquidez Corrente-ILCos qu 
ou maiores que 1 (um), aplicando-se as seguintes fórmulas:

índice de Liquidez Corrente-ILC =

Indice de Liquidez Geral-ILG =

a.1) As fórmulas deverão e: 
juntado ao Balanço Patrj 
seja apresentado, o

a.2) O licitante que 
Geral-ILG e 
Patrimôni
estimad

com 
ice de 

er iguais

C + 
o Prazo-RLP 

ílante-PC 
>ngo Prazo-ELP

Im&nte aplicadas em Memorial de Cálculos
tanstrações Contábeis. Caso o Memorial não 

reserva o direito de efetuar os cálculos;

resultado MENOR QUE UM nos índice de Liquidez 
Corrente-ILC deverá comprovar Capital Social ou

ínimo correspondente a 10% (dez porcento) do valor máximo 
ofertados;

de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço 
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital 

avidamente registrada na Junta Comercial em que o Balanço for registrado;

iAs empresas constituídas no exercício social em curso, em substituição ao 
nço Patrimonial, deverão apresentar o Balanço de Abertura, devidamente 

registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante;

a.5) Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e 
Demonstrações Contábeis assim apresentados:

a.5.1) Publicados em Diário Oficial; ou

a.5.2) Publicados em jornal de grande circulação; ou

a.5.3) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante; ou

a.5.4) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da 
sede ou domicílio do licitante, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de 
Abertura e de Encerramento.
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a.6) 0  Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis deverão estar assinados 
por contador devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade- 
CRC;

a.7) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do 
ano-calendário, mantiver Livro Caixa nos termos da Lei Federal n° 8.981/1995, 
deverá apresentar, juntamente com o Balanço Patrimonial, cópias dos Termos de 
Abertura e Encerramento do Livro Caixa;

a.8) As pessoas jurídicas obrigadas à Escrituração Contábil Digital-ECD deverão 
apresentar o Balanço Patrimonial e os Termos de Abertura e Encerramento do Livro 
Contábil Digital, acompanhado do Recibo de Entrega. Estes documentosdiaíèrão 
ser impressos diretamente do Sistema Público de Escrituração Digital^SPcD.

b) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial o
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data n ia  e:
(sessenta) dias consecutivos de antecedência da data de apresej 
Preço, quando não vier expresso o prazo de validade.

9.1.5. OUTROS DOCUMENTOS:

a) Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estadc/Sfr WugflPão -  JUCEMA, para as
empresas com sede no Estado do Maranhão, em atendirognt^oDIcreto Estadual N° 21.040, de 
17/02/2005. Empresas com sede em outro Estado da Fffieração^Jí^erão apresentar a respectiva 
Certidão da sede do seu Estado. J

b) Declaração de que não emprega m e& oIR ide^b ito  anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e nem menores de deze ss^ano^r^qua lque r trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos, da^sfonSi^afae com o disposto no art. 27, inciso V, da Lei 
n.° 8.666/93, nos termos do A n ex^^è^ i^N çrega do r for pessoa jurídica.

c) Declaração, de InexistêncbÇe E3í5s Supervenientes Impeditivos de sua Habilitação, na 
forma § 2° do artigo 32 da LáínV !.66l^3, e de que não existe pedido de Falência ou Concordata 
contra a empresa, assiydqJqrSyio , gerente, dirigente, proprietário ou procurador, devidamente 
identificado, nos termosfcdo fltaero IV deste Edital.

d)
acompanh 
(taman 
com 
di

calização e funcionamento (Modelo no Anexo VIII deste edital), 
mínimo 04 (quatro) fotografias coloridas da sede da empresa licitante 

10 cm x 15 cm) da área externa (fachada) e interna (escritório, depósito, etc.), 
a empresa possui local e instalações adequados e compatíveis para o exercício 

vídade.

Teclaração expressa de que o licitante conhece todas as condições do presente Edital e
1 Omitida esta declaração, considerar-se-á implícita a sua aceitação às normas deste Edital.

9.2. É de exclusiva responsabilidade das licitantes a juntada de todos os documentos necessários 
à habilitação.

9.3. A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos do Processo 
Administrativo e não será devolvida a licitante.

9.4. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia, desde que autenticada por cartório competente ou por membro da Equipe de 
Apoio, ou por publicação em órgão de Imprensa Oficial.
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9.4.1. As declarações e outros documentos julgados necessários à habilitação, produzidos pelo 
próprio licitante, deverão conter data, identificação e assinatura do titular da empresa ou do seu 
representante legal.

9.5. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -  CNPJ indicado nos documentos da 
Proposta de Preço e da Habilitação deverá ser o mesmo do estabelecimento que efetivamente vai 
prestar os serviços objeto da presente licitação, com exceção da:

a) Certidão Negativa, ou Positiva com Efeitos de Negativa, de débitos relativos ao INSS e do 
Certificado de Regularidade do FGTS, que poderão ser da sede da pessoa jurídica;

9.6. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, 
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenho^^áí 
catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de preço.

9.7. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos' Rção aos
documentos requeridos no presente Edital.

10. DOS RECURSOS

10.1. Dos atos do Pregoeiro neste processo licitatório poderá a É s if^ te lp  Tínal da sessão pública,
manifestar, imediata e motivadamentr - j - =-*— 1— ------------------- !-1-~ '--------------
síntese das suas razões de recorrer.
manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpol\(jecup^7féndo registrado em ata a

y
10.2. Falta de manifestação imediata e motivada dS^nterporo?urso, no momento da sessão deste 
Pregão, importará na decadência do direito de tewrai^^djudicação do objeto pelo Pregoeiro ao 
vencedor.

10.3. Caberá ao licitante juntar os m ^iSh i^^ ic ftivos aos recursos registrados em Ata no prazo 
de 03 (três) dias úteis, contadosiffiap^urjda  citada Ata, nos casos de:

a) Julgamento dgáfPtocos
b) HabilitaçãQp0s\abi^Bção da licitante.

10.4. Cientes os tte jx ia i^ i^ ln te s  da manifesta intenção de recorrer por parte de algum dos
concorrentes logo intimados a apresentarem contrarrazões também em 03 (três) dias
úteis, c o n ta ro ^o  ra^mino do prazo de apresentação das razões do recorrente, sendo-lhes 
assegucíte vfcte imfediata dos autos.

havendo recurso, o pregoeiro fará imediatamente a adjudicação do objeto ao

iualquer recurso e impugnação contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo e, 
se acolhido, invalidará apenas os atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.7. Se não reconsiderar sua decisão, o pregoeiro submeterá o recurso, devidamente informado, 
à consideração do Secretário Municipal de Administração, que proferirá decisão definitiva antes 
da homologação do procedimento.

10.8. Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
Secretária Municipal de Saúde poderá homologar este procedimento licitatório e determinar a 
contratação com a (s) licitante (s) vencedora (s).
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11. DA CONTRATAÇÃO

11.1. Após a homologação do resultado da presente licitação, a Prefeitura Municipal de Campestre 
do Maranhão - MA convocará a empresa adjudicatária para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, assinar o contrato, sob pena de decair o direito a prestação dos serviços, sem prejuízo das 
sanções legais previstas na Legislação mencionada neste Edital.

11.2.0  prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito 
pela Administração.

11.3. É facultado à Administração, quando a convocada não assinar o contrato 
condições estabelecidos, chamar os licitantes remanescentes, obedecida 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições proposta! 
classificada, inclusive quanto aos preços, ou revogar este Pregão, inde 
cominações legais previstas.

11.4. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar 
estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento 
as penalidades legalmente estabelecidas.

11.5. Todas as condições para execução do objeto ded^P Mwcontram-se estabelecidas no
instrumento de Contrato, Anexo VII deste Edital, firmadocM as normas estabelecidas no Edital
e seus Anexos e pela Lei n.° 8.666/93, para o refâtjdo ajusr

11.6. A Contratada ficará obrigada a acei^BUias 
ou supressões da contratação que sejjâ fce i^ 
valor inicial do contrato.

11.7. O Contrato a ser firmado e 
de 2018, contados a partir i& f s  \a 
n.° 8.666/93.

entro do prazo 
mida, sujeitando-a

as condições contratuais, os acréscimos 
sários, até 25% (vinte e cinco por cento) do

icia desta licitação terá vigência até 31 de dezembro 
'do Contrato, em conformidade o art. 57, inciso II da Lei

12. DAS CON

12.1. O pai 
com a

AGAMENTO

efetuado em moeda corrente nacional, em até 30 (trinta) dias, de acordo 
Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente.

Fiscal deverá ser emitida de acordo com o objeto contratual, especificando o número 
>e número do pregão.

Jão serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de 
obrigações em virtude de penalidades impostas ao proponente ou inadimplência contratual, 
inclusive.

12.4. A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA reservasse o direito de recusar 
o pagamento se, no ato da atestação, os serviços prestados não estiverem de acordo com a 
especificação apresentada e aceita.

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Se o proponente vencedor não retirar a Nota de Empenho ou não aceitar ou, ainda, se
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recusar injustificadamente a assinar o instrumento contratual, a sessão será retomada e os demais 
licitantes chamados na ordem de classificação, sujeitando-se o proponente desistente às 
seguintes penalidades:

13.2. Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com 
a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -  MA por prazo não superior a dois anos e;

13.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

13.4. No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a 
Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -  MA poderá, garantida a prévia d e fe s y p ^ a r  
à licitante vencedora as seguintes sanções:

13.5. Advertência.

a.) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e poj^<3Njtffci4JHe fato em 
desacordo com o proposto e o estabelecido neste edital, até o i A o »  10% (dez por 
cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no fo g ^ g x m o  de 15 (quinze) 
dias corridos, uma vez comunicados oficialmente.

b.) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total Va n o & f l l empenho, no caso de
inexecução total ou parcial do objeto contrataáíf recom m io  prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, contado da comunicação oficial. ^

c.) Suspensão temporária de par i t o r â  e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Cam emmhão -  MA, pelo prazo de até 02 (dois)
anos.

d.) Declaração de inidoneidl9e>iar^licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os mmvoySeterminantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perant#^^pri»Éutoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a M m te re $ a rc ir  a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -  
MA pelos prejwzpsTÊ^fflfantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no sfctitemaí|^rior.

13.6. O licitai^£quVflhçjar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou f ra id a \a ^ c u ç ã o  do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 
ou comÊflMfrakle recai, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido 
de [ iQ j^ ^ q J p ta r  com a Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os

linantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
lue aplicou a penalidade.

Às multas a que se referem os subitens anteriores serão descontadas dos pagamentos 
devidos pela Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -  MA ou cobradas diretamente 
da empresa, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais 
sanções previstas neste tópico.

13.8. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa 
por parte do adjudicatário, na forma da lei.

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. A despesa relativa a este Pregão deverá ocorrer à conta das seguintes dotações
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DOTA CÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.302.0210.2.090- MANUTENÇÃO PROGRAMA DE 
ATENDIMENTO
AMBULA TORIAL. EMERGENCIAL E HOSPITALAR
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SE VICOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1919- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
DOTA CÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.122.1203.2.077 -  MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE.
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO§#t^SSÍ 
JURÍDICA

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1.0 presente edital e seus anexos, bem como a proposta dos licitanti 
integrante do Contrato, independentemente de transcrição.

15.2. É facultada ao pregoeiro ou à Autoridade Superior, em q u ^q u ^a s |c&  licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrufcão d«]5rroesso, vedada à inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria conaiÈr no sessão pública.

15.3. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de^ampesT^To Maranhão -  MA o direito de no 
interesse da Administração, anular ou revogar, ̂ j^ u e a te m p o , no todo ou em parte, a presente 
licitação, dando ciência aos participantes, jm om ^towegislação vigente.

15.4. Os proponentes são respon s^^ jra ta  fütelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em q i^ue iüasA da licitação.

15.5. Após a apresentação {S^norostqjnao caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente 
de fato superveniente ̂ íC T o p e l Pregoeiro.

15.6. Não havend^xpeo l^ü j ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame n a # a ta ^ *^ d a , a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequent^TrWm^mo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicâtó^lc PrSgoeiro em contrário.

^ ^ v ^ f t w ^ g e m  dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do 
J n iw ^ m u ir-s e -á  o do vencimento.

1 5 ^ 0  desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão.

15.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação.

15.10. O resultado desta licitação será comunicado no mesmo dia do julgamento, se proferido no 
dia da abertura, ou mediante publicação na Imprensa Oficial.

15.11. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal n.° 
10.520/2002 e do Decreto Federal n° 3.555/2000.
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15.12.0 presente edital poderá ser adquirido, mediante o pagamento da taxa no valor de R$ 5,00 
(cinco reais), que deverá ser recolhido junto aos cofres da Prefeitura através do Documento de 
Arrecadação Municipal -  DAM, o qual será fornecido pelo Setor de Tributação desta Prefeitura. 
Na retirada do edital o licitante deverá declarar o endereço em que recebe notificação e comunicar 
qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se válida a notificação encaminhada ao 
endereço fornecido.

15.13. Ao adquirir o edital, a licitante deverá declarar o endereço em que recebe notificação e 
comunicar qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se válida a notificação encaminhada 
ao endereço fornecido.

15.14. São partes integrantes deste edital os seguintes anexos:

ANEXO I -  T e r m o  d e  R e f e r ê n c ia  

ANEXO II -  Modelo de Carta Credencial
ANEXO III -  Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento e Atenc 
Habilitação
ANEXO IV -  Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impe 
ANEXO V - Modelo de Declaração de Pessoa Jurídica (Declí 
ANEXO VI -  Modelo Declaração de Cumprimento dos Requia 
ANEXO VII - Modelo Decl. de Cumprimento dos R e q u i^s j 
Empresas de Pequeno Porte.
ANEXO VIII ■ Modelo de Declaração de localizaç 
ANEXO IX - Minuta do Contrato 
ANEXO X - Modelo de Ata de Registro d ^ e ç  
ANEXO XI - Declaração de Elaboração Iratepe* jlefcte de Proposta 
ANEXO XII - Declaração de E n q u a d ^n ^h ^p  nb Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
ANEXO XIII -  Modelo de Carta

íilitação 
(léTião emprega menor) 
Dilitação 

fltação para Microempresas e

mento

Campestre do Maranhão - MA, 25 de julho de 2021.

Evandro Alves Pereira 
Pregoeiro municipal
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PREGÃO PRESENCIAL N°XXX/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 067/2021

TERMO DE REFERÊNCIA

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de Campestre do Maranhão - MA, neste ato
representado pela Secretária Municipal_____________ a Sr.______________ resolve formalizar
a Solicitação para fins licitatórios, com o objeto mais abaixo discriminado, amparado leMtasnte 
pela Lei Federal n° 10.520, Lei do Pregão, de 17 de julho de 2012, e Lei Federal 8.6g£,\eí G^al 
das Licitações de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores.

1 - OBJETO

O Registro de Preço para futura e eventual contratação de emRres^s|iecializada de 
prestação de serviço de apoio à gestão de saúde na atençãtaâraca ck> município de 
Campestre Do Maranhão - MA,

2 - JUSTIFICATIVA \

2.1. A contratação do referido serviço, se faz necesawa rara atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde, junto a unidade hoâtóalareawJades de referência especializadas; 
esses serviços são indispensáveis para o furlta|S|Ên)B das unidades de saúde, visto que a 
procura por atendimento médico é muito g w d e j ^ l » £  quantitativo de médicos concursado no 
município é insuficiente. Visando a r^ flfoidate aos serviços e atendimentos feitos por essas 
unidades de saúde, é visto que a fa ra a b ^ s  skrviços, objeto dessa licitação comprometerá o 
atendimento e colocará em úsm  a ^ ú d â  e a vida das pessoas que venham a procurar o 
atendimento público municipal na^çiid&Jes de saúde. Sendo assim, é evidente a necessidade 
dessa aquisição para garai/mtN&assimum melhor atendimento para a população de Campestre 
do Maranhão -  MA.

2.2. Os serviços dfc^aúd^^npõem o rol garantias constitucionais e estão intimamente ligados à 
dignidade da j# sso w N ja n a . Nesta linha, cabe transcrever o que dispõe os Arts. 196 e 197da
Carta Magnfc X  \  

£>x “Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de 
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação.
Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao 
Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, 
fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou através 
de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado”.

Em razão do dever de garantir os serviços de saúde não pode o Município correr o risco de adiar 
a contratação em questão, devendo buscar na lei e nos princípios norteadores da Administração 
Pública uma forma de solução que vá ao encontro do interesse público.

3 - META FÍSICA

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
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3.1. Viabilizar a prestação de prestação de serviços médicos no atendimento à saúde pública do 
município de Campestre do Maranhão -  MA.

4 -  ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. Os serviços a serem adquiridos, deverão estar de acordo do anexo I, parte integrante desse 
Termo de Referência.

5 -  COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS

5.1. Pesquisa de preços efetuada junto a empresas do ramo de atividade objeto desta liei

6 -  EXECUÇÃO DO OBJETO OU ENTREGA DOS SERVIÇOS

6.1. Os recebimentos dos serviços deverá ser efetuado pelo chefe de depai tatMê^ompras
ou por outro servidor designado para esse fim, representando a Secretaria^ flísWb Saúde. O
Contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado pelarei He Municipal de
Saúde.

6.2. As decisões e providencias que ultrapassarem a competâ*®fâ>|os»/iaor designado deverão 
ser solicitadas ao ordenador de despe 
a adoção das medidas convenientes.
ser solicitadas ao ordenador de despesas da Secretaria MunrçjjDakjp5aúde em tempo hábil para

7 - DA VIGÊNCIA DOS SERVIÇOS

7.1. A presente prestação de serviços táè  v l^n ^a  até 31 de dezembro de 2021, podendo ser 
prorrogado de acordo a conveniênci^ãN^flisfração, por igual período. Conforme determina o 
art. 57, parágrafo 2o da Lei F e d ^ ^ 8 J S ^

8 -  DA FORMALIZAÇÃO Eftt&ÊNCM^O CONTRATO

8.1. Para a aquisição ote se^lçOs inerentes ao objeto será formalizado Contrato Administrativo, 
estabelecendo en^&uas chíy^jlas todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as 
partes, em c o ^ rm ^ N ^c o m  o Edital de licitação, do Termo de Referência, e da Proposta de 
Preços da ^psíderada vencedora.

gência do contrato será estabelecido no momento de solicitação de contratação 
ncedora do certame, podendo este prazo ser prorrogado conforme art. 57 Inciso II 

i/93.

momento de contratação será um ato unilateral, e será definido conforme critérios e 
disponibilidade orçamentária do mesmo, não cabendo a vencedora exigir imediata contratação 
dos serviços licitados, assim como a quantidade a ser contratada.

9 - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.1 A contratada deverá comprovar de aptidão para desempenho de atividades pertinentes e 
compatível em características com o objeto da licitação através da apresentação de, no mínimo,
01 (um) atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto.

Rua Onildo Comes, n° 134 - Centro, CEP:6596S-000, Campestre do Maranhão-MA
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10 -  RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE

10.1. Permitir acesso da contrata as dependências do contratante, para a entrega dos serviços.

10.2. Impedir que terceiros forneçam os serviços objeto desses termos;

10.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da contratada;

10.4. Solicitar a troca dos serviços, que não esteja na forma adequada, mediante comunicação a 
ser feita pelo departamento de compras;

10.5. Solicitar por intermédio de autorização de serviço expedida pela Secretaria co 
serviços objeto desta licitação.

10.6. Comunicar a contratada qualquer irregularidade na prestação d ^ > e h «  romper 
imediatamente os serviços se for o caso.

11 - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA ^

11.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, e sgalTWpostos, taxas, encargos, 
decorrentes da prestação dos serviços, sem qualquer qjwsj? hwecretaria Municipal de Saúde 
do Município de Campestre do Maranhão - MA.

11.2. Manter a compatibilidade com as objjgaç8^^gg)»midas durante todo o processo deste 
objeto.

11.3. Substituir às suas expensa^ ̂ d ^ ^ a f ê ju e r  serviço executado em desacordo com as 
especificações exigidas e p a d r õ ^ ie ^ j i l i y  de exigidos, que vier a apresentar problema quanto 
ao resultado apresentado.

11.4. Responsabilízarjg^R^iqs cfenos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa^u aWoafé a entrega dos serviços.

)q ||É iliz rc fe^11.5. Responaftiliz«|áraqpela fiel execução dos serviços no prazo estabelecido.

ar Hidò^os esi11.6. R ^ a r  b^ ô os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a 
exec*Kjj^roQprato.

l l ^ \ ^ h ° n d e r  em relação aos seus empregados por todas as despesas decorrentes dos 
'tais como: salários, seguros de acidente, indenizações, vales refeições, vale transporte, 

oufffes que por ventura venham a ser criadas ou exigidas pela Secretaria Municipal de Saúde;

11.8. Manter seus empregados sujeitos as normas disciplinantes da Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Campestre do Maranhão - MA, porém sem qualquer vínculo empregatício com o 
órgão;

11.9. Manter, ainda, seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo 
substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente a boa ordem e as 
normas disciplinares da Secretaria Municipal de Saúde;
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11.10. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso as dependências do 
contratante;

11.11. Responder pelos danos causados diretamente a administração da Secretaria Municipal de 
Saúde ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução dos serviços, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhante pela Secretaria 
Municipal de Saúde;

11.12. Responder ainda por quaisquer danos causados diretamente a bens de prioridade da 
Secretaria Municipal de Saúde, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados 
durante a execução dos serviços;

11.13. Efetuar a execução dos serviços, de acordo com a necessidade e interesse i
Municipal de Saúde no prazo de 03 (três) dias úteis, após o recebimento da ^  
execução de serviços, expedida pela Secretaria Municipal de Saúde ou s e r^ f8 \ i tío para
esse fim;

11.14. Manter durante toda a execução do contrato em compati as obrigações
assumidas todas as condições da habilitação e qualificação exig i^s ação.

12-DA GARANTIA

12.1. Todos os serviços executados deverão possuir de qualidade, de acordo com as
normas regentes sobre o objeto contratual.

13 - RESPONSABILIDADES DO CONTI

13.1. Rejeitar todo e qualquer s ^ v íç S ^ e ^ iã o  atendam aos requisitos constantes nas 
especificações na planilha d e s c r j^ ^ W n j de referência;

13.2. Efetuar o pagamento fcHíJrçiaadoprazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho.

14-PENALIDADES

14.1. Em casfl^í aNle execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento
contratual oluiab íçidade das informações prestadas, a Licitante ou a Contratada está sujeita
às sang^^d is)^ em Lei e nos termos do contrato acertado entre as partes.

valor mensal proposto pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Campestre 
fo Maranhão - MA para execução dos serviços é de R$ 167.066,67 (Cento e sessenta e sete 
mil e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos), totalizando o valor de R$ 2.004.800,00 
(Dois milhões e quatro mil e oitocentos reais), para o período de 12 (dez) meses, conforme 
Planilha abaixo:

PLANTÃO 24 HORAS

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:6595S-Ò00, Campestre do Maranhão-MA
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R$ 
2.004.80 

0,00

16 -  DA ORIGEM DO RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

16.1. A despesa relativa a este Pregão deverá ocorrer à conta das seguintes dotações 

orçamentárias:

Rua Onildo Comes, n° 134 - Centro, CEP:65968~000. Campestre do Maranhão-MA
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DOTA CÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.302.0210.2.090- MANUTENÇÃO PROGRAMA DE 
ATENDIMENTO
AMBULATORIAL. EMERGENCIAL E HOSPITALAR
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1919- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
DOTA CÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.122.1203.2.077 -  MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE.
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA p ,

17 -  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO \ \ J
K A

171. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após apresentid^cMiatS» Fiscal 
discriminada de acordo com a Ordem de Serviço e acompanhada de m^lÉaNdftflpabatória da 
execução assinada peio responsável de fiscalização do contrato. >

17.2. O pagamento será creditado em favor da contratada, a íã ^ y ^ O T d e m  bancária, em 
qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, fya » a ^ ic i j ido o nome, número da 
agência e o número da conta corrente em que deverá ser efeljpdo^Cmdito.

17.3. Nenhum pagamento será efetuado a Empresa Cohnjpa^ se a mesma não estiver em dias 
com suas regularidades fiscal e trabalhista.

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1. A CONTRATANTE, em nen^m ch jl^ t^se , arcará com despesas a título de lucros
cessantes; S

18.2. Fica eleito o Foro da (^frí^ca  aMPorto Franco - MA, para discussões de litígios decorrentes
do objeto desta espegftaqg^ c^m renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se 
configure. A .

Rua Onildo Gomes, n ° 134 - Centro, CEP:65968-000. Campestre do Maranhão-MA 
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PREGÃO PRESENCIAL N°XXX/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 067/2021

ANEXO II 

MODELO DE CARTA CREDENCIAL

PREGÃO PRESENCIAL N.°XXX/2021

Local e Data

COMISSÃO PERMANENTE DE LICI'

< x )N

Na qualidade d^epresentante legal da empresa 

inscrita no CNâd s & W !-0_ __________credenciamos, o Sr..

portador d s h ^ l\q ° . \________________  e do CPF n°.__________________ , para nos

re p r^e frt^^a  jpitação em referência, com poderes para formular ofertas, lances de preço, 

\eTOnciar a recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da 

ada.

Atenciosamente,

Campestre do Maranhão - MA, _  de_______________ de 202

Rua Onildo Gomes, n ° 134 - Centro, CtP:6596S-000, Campestre do Maranhão-MA
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Assinatura do responsável legal da licitante

PREGÃO PRESENCIAL N°XXX/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 067/2021

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N.°XXX/2021

A Empresa

_, sediada na

representante legal o Sr. (a)

Identidade n°___________ e do CPF n°

nos termos do art. 18, inciso VI do Decreto 

tem conhecimento e atende plenamen 

PRESENCIAL N°xxx/2021.

Declara, outrossim, conhecerna í 

termos.

!a no CNPJ/MF sob 

por intermédio de seu 

'ortador (a) da Carteira de 

E C L A R A, sob as penas da lei, 

t3õt«LX2fc790, de 19 de dezembro de 2012, que 

xi^ncías de habilitação do Edital do PREGÃO

ital e seus anexos e que se submete a todos os seus

Atenciosamente,

ampestre do Maranhão - MA, _  de de 2021

Assinatura do responsável legal da licitante

OBS: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA JUNTAMENTE COM A PROPOSTA 

DE PREÇOS DA LICITANTE. A FALTA DESTA IMPLICARÁ NA SUA DESCLASSIFICAÇÃO NA 

LICITAÇÃO, SALVO SE O INTERESSADO PRESENTE NA SESSÃO FOR SÓCIO OU 

PROPRIETÁRIO OU PROCURADOR, O QUAL PODERÁ PRODUZIR ESTE DOCUMENTO NO 

MOMENTO EM QUE FOR CONSTATADA A SUA FALTA NA PRÓPRIA SESSÃO.

Rua Onildo Comes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www.catvpestredornaranhao.ma.gov.br
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PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2021-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 067/2021

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N.°XXX/2021

A Empresa , inscrita no CNPJ/MF sob o n.°.

(endereço completo), por intermédio de seu ré|jjrese|[3ffe legal o Sr(a)

__________________________ , portador(a) da Carteira de^o jidade  n.°___________ e do CPF n.°

__________ , D E C L A R A, sob as penas da lei, qdknão exfmm  fatos supervenientes à data de

expedição do Certificado de Registro Cadastral-GR( j^ ^ jín a m  a impossibilitar a sua Habilitação na

licitação em epígrafe. Declara, outrossim, conhâ^rní wgra o edital e que se submete a todos os seus

termos.

Atenciosamente,

estre do Maranhão - MA, de_______________ de 2021.

Assinatura do responsável legal da licitante

Rua Onildo Gomes. n° 134 - Centro, CtP:65968-000. Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001 -17

www. campestredornaranhao. ma. gov.br
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PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2021-CR 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 067,

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PESSOA JURÍDIC AO EMPREGA MENOR)

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N° X X X M ^ S ^ J

A empresa.............. inscrita no CNPJ n°........................................... , por intermédio de seu

representante legal o (a) ..................................portador (a) da Cl n°.....................e do

CPF n ° .......................« K L A K ^ fp a ra  fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°

8666/1993, acresq^RelaTKir^19.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabs^^ioraBio\»erigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalv^VSrep*nenor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

Atenciosamente,

Campestre do Maranhão - MA, _  de_______________ de 2021.

Assinatura do responsável legal da licitante

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-00Ò, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001 -17

www. campestredornaranhao. ma.go v. br
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PREGÃO PRESENCIAL N°XXX/2021-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 067/2021

ANEXO VI

MODELO DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2021

A empresa_____________ estabelecida na cidade de no CNPJ/MF sob

n°___, pelo seu representante legal infra-assinado, em cum prim ef^ta iisnpslo  no artigo 4o da Lei

Federal n° 10.520/2002, DECLARA sob as penalidades da Letaue chg^ y  plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no Edital do PREGÃO PR ESENCIALn^J2021 de interesse da Prefeitura 

Municipal de Campestre do Maranhão, estando, portaatoaeto aoarticipar do certame.

de 2021.

Assinatura do responsável legal da licitante

Rua Onildo Gomes. n° 134 - Centro, CtP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598-550/00001 -17

www. campestredornaranhao. ma.go v. br
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PREGÃO PRESENCIAL N°XXX/2021-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 067/2021

ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2021

A empresa CNPJ n° r v J  sediada na

___________________ (endereço completo), representada pe jp(a)3^a)l________________, R.G. n°

________ , C.P.F n°______________ , D E C L A R A ,  sob empenas da Lei, que cumpre plenamente

as exigências e os requisitos de habilitação p r e v i^ j^ o  instrumento convocatório do Pregão em 

epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de Ç M p e w h ^a ra n h ã o -M A , excetuando-se a eventual 

aplicação do permissivo estabelecido no arW^aLeSComplementar n° 123/2006 para a regularidade 

fiscal, inexistindo qualquer fato impediti^d^S^anartícipação neste certame.

C v
Atenciosamente,

Maranhão-MA, de_______________ de 2021.

Assinatura do responsável legal da licitante

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CtP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www. campestredornaranhao. ma. go  k  br
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PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2021-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 067/2021

ANEXO VIII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

PREGÃO PRESENCIAL N°XXX/2021.

Prezados senhores,

Eu, _______ (nome do representante legal)________ , p o rta d o i^^c fo ^é ^ là  de

identidade n° ______________  e do CPF n° ______________ , re s id j^ \Ç fc w ti l ia d o  na

______ (endereço completo)_______ , declaro sob as penalidades^^SteiNcue a empresa

_______ (nome da empresa)_________, CNPJ n ° _____________ T e ^ iç c a liz a d a  e em pleno

funcionamento na______ (endereço completo)________, cidade _. Estado do(a)

______________ , sendo o local e instalações adequados gporjjpatnNrpara o exercício do ramo de

atividade da mesma.

Declaro ter ciência que o não cum prim ento^w^âicIVõntida neste edital, ensejará automaticamente 

na inabilitação desta empresa. S

Declaro que assumo inteira respIRSNajlidalIppor todas as informações dispostas nesta declaração, 

eximindo a Prefeitura Munici^T^SiQffllestre do Maranhão - MA de qualquer responsabilidade sobre 

as informações prestada&Mr esl^mpresa.

Declaro ainda, tei^eNria ty e  “a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e 

caracterizará <5^taea|que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras 

figuras fó^affl>S^sanções administrativas previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem 

com ^jaT^Qtorm as pertinentes à espécie”.

Atenciosamente,

Campestre do Maranhão - MA,__de________________ de 2021.

Assinatura do responsável legal da licitante

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CtP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www. campestredornaranhao. ma.gov.br
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PREGÃO PRESENCIAL N°XXX/2021-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 067/2021

ANEXO IX

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N.°___ /2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° _  
PREGÃO PRESENCIAL N° 000/2021

/2021

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERV] 
FAZEM, DE UM LADO, COMO. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPfefcT 
- MA E, DO OUTRO, COMO 
XXXXXXXXXXXXX.

RE SI 
NTE, A 

MARANHÃO 
A EMPRESA

áo de serviços, que entre si 
CAMPESTRE DO MARANHÃO
Maranhão, Estado do Maranhão, 

representado pela Sra. Secretária 
PF n°. xxxxxxxxxxxx e pela xxxxxxxxxxx, 

:x x ü e do outro, xxxxxxxxxxxxxxx, doravante 
:xx, Estado do xxxxxxxx, CNPJ n.° xxxxxxxxxxxx, 

sentado pelo Sr. xxxxxxxxxxx, R.G. n.° xxxxxxxxxxx, 
CONTRATO, submetendo as partes aos preceitos

Pelo presente instrumento particular de ContralÇd 
fazem, de um lado como Contratante a PREFEITURA MUNICI 
-MA, com a sede na Rua Onildo Goems, n° 134, Centig, ^^[npestri 
CEP: 65.968-000, inscrita no CNPJ N.° 01.591 
Municipal de xxxxxxxx, Sra. xxxxxxxxxx, RG.:
Sra. xxxxxxxxxxx, RG.: xxxxxxxxxxxx e 
denominada CONTRATADA, sediada 
Inscrição Estadual n.° xxxxxxxxxxx, ne:
CPF n.° xxxxxxxxxxx, tem entre si ajysta
legais instituídos pela Lei n.° 8 .6 6 fd ^ j/O 0 ^ 3 , e as Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - D O m j f f õ l  DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

■ V '
1 .1 - 0  presente in ^^e ry rc ta tra tu a ! tem por objeto à objetivando O Registro de Preço para futura 
e eventual contrá^£acMe\mpresa para especializada para a prestação de serviço médicos para 
atender as n^sslaade^ da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Campestre do
M a ra n h ã o V U X fM ^ ia s  conformidades do Termo de Referência, que são partes integrantes deste 
Edital e^kW ra^.

CLAUÍ EGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO

A CONTRATADA obriga-se a executar e fornecer, pelo Menor Preço Por Lote, tudo de conformidade 
com as normas estabelecidas nos termos do Art. 73 a 76 da lei n° 8.666/93, no PREGÃO PRESENCIAL
n°__ /2021, e proposta homologada, que passam a integrar este instrumento, independentemente de
transcrição.

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Os pedidos dos serviços a serem adquiridos, serão realizados ao longo da 
vigência do presente contrato. A cada solicitação, será formalizado o pedido informando os serviços e 
quantidades, a ser encaminhada á CONTRATADA de forma pessoal, meio de fax ou outro meio onde 
estarão detalhados os serviços e quantidades para a entrega.

Rua Onildo Comes, n° 134 - Centro, CEP65968-000. Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: Oí598.550/00001 -17

www. campestredornaranhao. ma.gov br
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PARÁGRAFO SEGUNDO — 0  objeto deste contrato deverá ser entregue pala CONTRATADA, de forma 
parcela, no prazo e demais condições previstas no Termo de Referência, Anexo I do Edital do PREGÃO 
PRESENCIAL n° _/2021 parte integrante do presente instrumento de contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO — O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega e, 
definitivamente, no prazo Maximo de 03 (três) dias, contratos do recebimento provisório e após a 
verificação da qualidade e do quantitativo dos serviços entregues. Constatado o fornecimento incompleto, 
vicio do objeto entregue em desacordo com o especificado no edital. A Contratada será convocada para 
substitui ou complementar os serviços danificados ou defeituosos no prazo máximo de 02 (dois) dias, a 
conta data da devolução, sem qualquer ônus ao contratante.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES

I - DA CONTRATADA (OBRIGAÇÕES DO PRESTADOR DO SERVIÇO)

Visando o fornecimento dos serviços do objeto deste contrato, a CONTRATA
1 A reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e ex 
e riscos, em imediato, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, fj 
de culpa da empresa prestadora de serviços.
2 A evitar procedimentos impróprios ou de qualidade inferior, não1 RHãl fato ser invocado para 
justificar cobrança adicional, a qualquer título.
3 A responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou preju 
representantes, direta e indiretamente, a contratada ou âiterceiro
4 Observar o prazo máximo no qual a empresa ficará^hsj^a^entregar os serviços, conforme item 07
deste Termo de Referência. X .

ealização do setor competente, não eximirá o

às suas custas 
eições, decorrente

sados por seus empregados ou

5 Garantir que a ação ou omissão, total ou 
prestador de serviços de total responsabilio 
as partes.
6 A assinatura do contrato por pessoa’
(cinco) dias úteis após a notificaçl^kC o?
8.666/93. / A j
7 Pagar todas as despesas, wjscomíJlaxas, impostos, tributos, fretes, seguros, embalagens, mão-de- 
obra, garantia e todas a^lgspes^lecorrentes da contratação.

i cumprimento das obrigações pactuadas entre

fie deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 
íada, sob pena das sanções previstas no art.° 81 na Lei

8 Efetuar a imediata 
serviços.
9 Responsabijj 
de seguraj
10 Maní 
todas 
solicite
11 ComiiMcar

; deficiências apontadas pela Contratante, com relação a prestação dos

3ldVjmprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas, previdenciárias e 
ta de seus funcionários, 

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
de habilitação exigidas nesse termo, apresentando os comprovantes que lhe forem 

Contratante.
à fiscalização da contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 

inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução 
do objeto.
12 Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do contrato.
13 A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato.
14 A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não 
transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento.
15 A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente a Secretaria Municipal de Saúde e ou 
a terceiros, decorrente de culpa ou dolo durante a execução deste Contrato.

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro. CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www. campestredornaranhao. ma.go v. & '



C O M ISSÃO
PE R M AN EN TE
DE LICITAÇÃO

PREFEITURA DE

CAMPESTRE
r»ni m a d a m u SoMARANHAO Pág. 35

16 A ação ou omissão, total ou parcial da fiscalização da Contratante, não eximirá a Contratada de total 
responsabilidade pela má execução do objeto do contrato.
17 Não haverá distinção no atendimento ao Usuário do SUS em relação aos pacientes atendidos por 
meio de convênios e/ou atendimento particular, quer seja na forma de atendimento, quer seja no uso de 
materiais.
18 0 prestador de serviços deverá afixar aviso, em local visível, de sua condição de entidade integrante 
do SUS, e da gratuidade dos serviços prestados nessa condição.
19 Apresentar, anualmente, o Alvará Sanitário e o Alvará de Licença, Localização e Funcionamento, os 
quais deverão ser entregues, por cópia autenticada, à Secretaria Municipal de Saúde, onde ficarão 
arquivadas no processo de contratualização.

2 0 -  DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

20.1 - Os serviços descritos no objeto deste Termo de Referência serão executados COP 
local definido pela Secretaria Municipal de Saúde.

TADAcom
observância estrita de Lei 4.324/64, da Lei 5.081/66, Lei 5.965/75, do Decreta^T°SO)%71, do Código 
de Ética e Regulamentação do Processo Disciplinar, das Leis n° 8 .0 8 0 /91 ^4 ^9 0^ .6 66 /93 , Portaria 
MS-SAS de 04 de Abril de 2011 e demais normas aplicáveis à e s p é c i^ à ^ ^ p te o  das disposições 
seguintes:
20.2.1 - Para os efeitos deste Termo de Referência consideram-se jlrofissioHSrs da CONTRATADA:
20.2.1.1 - O membro de seu corpo clínico e de profissionais; S
20.2.1.2 - O profissional que tenha vínculo de emprego com ao^N l^ATADA;
20.2.1.3 - O profissional autônomo que, eventualm^Je ou fMrianentemente, presta serviços ã 
CONTRATADA, ou que por esta seja autorizado.
20.2.2 - Equipara-se ao profissional autônomo d î o \ f ! to f l í  6.2.1.3 a empresa, grupo, sociedade ou
conglomerado de profissionais que exerça ativiô^ aarea de saúde.
20.3-A CONTRATADA não poderá cobrard^pelN^ oü seu acompanhante qualquer complementação 
aos valores pagos pelos serviços pres
20.4 - Sem prejuízo do acompanhamenti 
Contratante sobre a execução d 
prerrogativa de controle e a 
Lei Orgânica da Saúde (Lei
20.5 - É de responsaMMâde 
execução do objetçnébs;

fiscalização e da normatização suplementar exercidos pela 
© Termo de Referência, a CONTRATADA reconhece a 

rmativa genérica da direção nacional do SUS, decorrente da 
além das Normas Operacionais da Saúde, 

siva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para 
TRATO, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, 

fiscais e comerciaft^eSlÉafl^s de vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese 
poderão ser ttótefenHcs pfera a Contratante ou para o Ministério da Saúde.
20.6 - A fica exonerada da responsabilidade pelo não atendimento de paciente,
a m p a ra á N ^ s fe ^  na hipótese de atraso superior a 90 (noventa) dias no pagamento devido pelo Poder 
P ú b lm ^ ra N ^ d a s  as situações de calamidade pública ou grave ameaça de ordem interna ou em 
situaçS&^Srgência ou emergência.
20.7 - O CONTRATADO disponibilizará ao CONTRATANTE, a agenda diária e horários preestabelecidos 
e que serão executados os serviços objeto do presente contrato para a efetiva organização do fluxo da 
prestação dos serviços e atendimento das necessidades dos usuários do SUS.
20.7.2 - As agendas disponibilizadas pelos contratados deverão ser entregues à Secretaria Municipal de 
Saúde.
20,8-A CONTRATADA se obriga a:
20.8.1-Manter sempre atualizados os prontuários médicos dos pacientes;
20.8.2-Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
20.8.3-Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, sem prejuízo da 
qualidade na prestação de serviços;

Rua Onildo Gomes, r °  134 - Centro.. CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
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20.8.4-Justificar ao paciente ou a seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da 
decisão de não realização de qualquer ato profissional previsto neste Termo de Referência;
20.8.5- Esclarecer aos pacientes sobre seus direitos e assuntos pertinentes aos serviços oferecidos;
20.8.6- Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviços de saúde, salvo 
nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal;
20.8.7 - Garantir a confidencialidade dos dados e informações aos pacientes;
20.8.8 - Notificar a CONTRATANTE de eventual alteração de seus Estatutos, ato de criação ou de sua 
Diretoria, enviando-lhe, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de registro da alteração, 
cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial ou do Cartório de Registro Civil de pessoas Jurídicas.
20.9 - Cada um dos profissionais da empresa indicará no mínimo três números de telefones, sendo
obrigatoriamente dois fixos, residencial e comercial e outro celular, através dos quais, podaãs^er 
contatados pelo serviço competente do Hospital Municipal. \
20.10 - Cabe à CONTRATADA a responsabilidade por cobrar dos profissionais a
informação em tempo hábil, sobre quaisquer mudanças ocorridas no(s) numero(s)\ta£tel^ones 
indicados e informar à CONTRATANTE sobre a alteração ocorrida.
20.11 - Os profissionais acima relacionados, quando acionados peio setor comop&TWSwtpão atender
ao chamado, devendo o responsável pelo chamado fazer constar no prontuáfadN ^W ite , e, livro de 
ocorrências do Pronto Socorro, o horário em que contatou o p ro fiss iona l^M cau^a  os fins legais o 
referido horário deverá ser também grafado em horas e minutos por e x ín § tó tó í^co m o  o número ou 
números discados. p V j
20.12 - Caso o profissional que figura na escala de plantão não^eja «cSmzado, ou não atenda ao 
chamado, ou não compareça ao sobreaviso no prazo de l^ a jw Í N a c  deverá o responsável pelo 
chamado acionar o responsável legal da empresa para qu^ste^providencie imediatamente outro 
profissional para realizar o atendimento.
21.1 A realização dos serviços se dará imediatam^itf 
rotinas estabelecidos pela Secretaria Municipg 
estabelecidos sofrerá sanções previstas na Lei^ 6£
21.2 - Os serviços serão prestados, sem

ra do contrato, seguindo os tramites e 
empresa que não cumprir os prazos 

|39>suas alterações.
nal para a contratante, na clínica do prestador de

aranhão — MA., e/ou local designado por pessoaserviços, no Hospital Municipal de Ca 
competente para tal.
21.3 - A empresa vencedora 
apresentada, especificações
22.4 - Arcar com todas as de
22.5 - Cumprir fielmenti
22.6 - Manter durai 
qualificação exigi'
22.7 - A licitan^en3tóo?k se obriga a aceitar acréscimos ou supressões de Fornecimentos até o limite 
de 25% (viRfcgsjrtaujbr cento) do valor do lote da proposta.

íe tiN r os procedimentos com perfeição, conforme proposta 
veis de desempenho mínimos exigidos.

!5rrentes do fornecimento dos serviços do objeto contratado: 
ontrato;

fornecimento dos serviços do contrato as exigências de habilitação e

Para garâwir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete à:

1 - Efetuar o pagamento nas formas pré-estabelecidas.
2 - Designar um servidor para, na qualidade de fiscal, acompanhar a fornecimento dos serviços do objeto 
deste Contrato.
3 - Comunicar a contratada, através do executor e fornecedor designado, qualquer falha ou problema 
que ocorra no fornecimento dos serviços para aquisição do objeto.
4- 0 Município tem o poder de suspender o fornecimento dos serviços caso constate irregularidade no 
mesmo.

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 0i.598.550/00001~17

www. can ipestredomaranhao. ma. go v. br



CO M ISSÃO
PER M AN EN TE

DE LICITAÇAO

PREFEITURA DE

1 wr mS»S9 1 ■ m C i
'S ^ Z ^ .D O  MARANHÃO 

Ç / < / U &&*(& /
Pág. 37

5 - Efetuar o pagamento, após o recebimento definitivo da prestação dos serviços e verificação do 
cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais, previdenciárias e as demais disposições deste Termo 
de Referência.
6 - Verificar se os procedimentos foram realizados com observação às disposições pertinentes neste 
Termo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento dos procedimentos 
entregue.
7- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 
deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes a 
administração.
8- Rejeitar os serviços cujas especificações não atendam, em quaisquer dos itens, aos requisitos 
mínimos constantes dos Anexos e condições deste Termo de Referência.
9- Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantesj
dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam adotadas as medidé 
necessárias. \  %

CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO CONTRATADO.
Pelo fornecimento dos serviços do objeto a que alude este Contrato, a
CONTRATADA o valor do lote de RS (___________ ), com recursos final
Sexta.

SUB-CLAUSULA PRIMEIRA - O pagamento referente ao forneci 
trata este Contrato será efetuada pela CONTRATANTE à JfÒNT! 
bancária. O Pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias c ^a d ; 
ao setor competente do Município de Campestre do 
devidamente assinado por quem de direito, devendi 
o empenho no setor competente do Município apówion 
apresentar o Recibo de Quitação.

pagara a 
rito na Cláusula

erviços do objeto de que 
A através de transferência 

a partir da entrega dos serviços 
ranhão^M A ., mediante termo de Entrega 

apresentar Nota Fiscal eletrônica para 
de pagamento da NFE, o mesmo deverá

ENSAIS PROPORCIONAIS A REALIZAÇÃO DOS 
9os o recebimento dos mesmos, não devendo estar

a) O pagaento deverá ser efetuado em 
PROCEDIMENTOS, à medida que forél 
vinculado a liquidação total do emlerf
b) Para fazer jus ao pagameate^fomlpedora adjudicatária deverá apresentar junto às notas fiscais, 
comprovação de sua adimplaidao|rfIci Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda 
Nacional (Certidão NegaÉuadeBi^lo - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS).
c) A apresentação dj#comaN§tipulado neste Termo de Referência será da seguinte forma:
d) A CONTRATAS^a^e^íptará mensalmente à CONTRATANTE, até o 5o (quinto) dia útil do mês 
subsequente ^jgsta|§octos serviços, as faturas e os documentos referentes aos serviços efetivamente 
prestados:
e) Os I 
cad 
à audf
f) Em caiV de informações divergentes o prestador de serviços deverá reapresentar as informações 
devidamente corrigidas, inerentes a produção em um prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.
Para fins de prova de data de apresentação das contas e observância dos prazos de pagamento, será 
entregue à CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo servidor da CONTRATANTE, com 
aposição do respectivo carimbo funcional.
h) A rejeição dos procedimentos pela Secretaria Municipal de Saúde, será notificada à CONTRATADA 
para correção, devendo os mesmos serem reapresentados até o quinto dia útil do mês subsequente, 
sendo o pagamento realizado no mês subsequente ao da reapresentação, sendo permitido o 
extrapolamento do teto financeiro, desde que os valores sejam correspondentes a rejeição.

s e demais documentos devidamente preenchidos que integrem o prontuário de 
Hospital Municipal de Campestre do Maranhão - MA., serão previamente submetidos
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n)

i) As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pela Secretaria Municipal de Saúde do 
Município, sem prejuízo de outros órgãos de avaliação e controle do SUS nos âmbitos estadual e federal.

Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa da CONTRATANTE esta garantirá 
CONTRATADA o pagamento, pelos valores do mês imediatamente anterior, acertando-se as diferenças 
que houver no pagamento seguinte, mas ficando a CONTRATANTE exonerada do pagamento de multas 
e sanções financeiras.
k) As contas apresentadas pela CONTRATADA, quando rejeitadas pela CONTRATANTE, por cortes, 
glosas ou reduções, gerarão a possibilidade de interposição de recurso no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da notificação pela Superintendência de Avaliação, Controle e Auditoria.
I) O recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, notificando-se a CONTRAT^ 
seu inteiro teor.
m) A autoridade julgadora, desde que haja motivação nos autos, poderá prorrogar pongC 
prazo de julgamento, mediante notificação da CONTRATADA.
No caso de provimento do recurso apresentado pela CONTRATADA, a CONTF 
pagamento dos valores devidos, no mês subsequente a reapresentação das coc

o) Caso os pagamentos já tenham sido efetuados, fica a CONTRATANTJ 
seguinte, o valor pago indevidamente por procedimentos não reali 
mediante prévia e escrita cientificarão da CONTRATADA.

debitar no mês 
ieviclos ou impróprios,

p) Em caso de divergência quanto às informações apresenta^ d^Io pteSTador de serviços, e a sua nao 
correção em tempo hábil, considerar-se-á como inexecuçalCpajísial da prestação dos serviços, 
incorrendo na rejeição do pagamento até que se fa ç a ^ d ^ d a  correção.

SUB-CLÁUSULA SEGUNDO -  O pagament 
enquanto pendente de liquidação qualquer < 
contratual, inclusive, sem que isso gerej

eretuado qualquer pagamento á contratada 
virtude de penalidade imposta ou inadimplência 

stamento do preço ou a atualização monetária.

SUB-CLÁUSULA TERCEIRO
deduzir do montante a pag 
Contratada.

unicipal de Campestre do Maranhão — MA, poderá 
s correspondentes á multa ou indenizações devidas pela

SUB-CLAUSULA
obrigações contraí

SUB-CLÁ!
CONT

pagamento somente será efetuado após o adimplemento das 
jcentes, conforme Art. 40 parágrafo 3o da Lei n° 8.666/93.

JTO — O pagamento somente será efetuado pela CONTRATANTE, á 
Jiãnte Ordem Bancária na Conta Corrente n °____ Agência n°_______ .

SUB-afc^BWÍTA SEXTO — Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, 
procedenHe-se a revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porem com conseqüências 
incalculáveis, que onere ou desoneres excessivamente as obrigações pactuadas.

SUB-CLÁUSULA SÉTIMO — Ocorrendo desequilíbrio e econômico financeiro do contrato, a 
Administração poderá restabelecer a relação pactuada, nos termo do art. 65, inciso II, alínea a, da Lei n° 
8.666/93 e alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento expresso da 
contratada.
CLÁUSULA QUINTA -  DO PRAZO DE INICIO DO FORNECIMENTO.
O prazo para início do fornecimento dos serviços do objeto ora contratado será de imediato, após a 
emissão da Ordem de Fornecimento dos Serviços, emitida pela CONTRATANTE a CONTRATADA.
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0  prazo de validade dos serviços a serem executados deverá comprovar a qualidade exigida de acordo 
a legislação devidamente comprovado pelas anotações e relatórios emitidos pelo departamento 
responsável por esta atividade.
CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA E DO EMPENHO
As despesas relativas a este Edital ocorrerão às contas das Dotações Orçamentárias descritas no Termo 
de Referência e como segue:
DOTA CÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.302.0210.2.090 - MANUTENÇÃO PROGRAMA DE ATENDIMENTO 
AMBULATORIAL. EMERGENCIAL E HOSPITALAR
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1919- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
DOTA CÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.122.1203.2.077 -MANUTENÇÃO DO FUNDO MW 
SAÚDE K  \
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS ÇpW pVbRÍDICA

CLÁUSULA SÉTIMA - DA LICITAÇÃO
O presente Contrato está consubstanciado no procedimento licitatório recN ^t^^á \>rm a da Lei N.c 
8.666/93 e demais alterações, consoante ao PREGÃO PRESENCIAL n £ ^ ( j

r \CLAUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA V %

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Contrato vigorará pfcçeúpdo de 12 (doze) meses podendo 
ser prorrogado de acordo a conveniência da administraçâ&por igN^eriodo. Conforme determina o art. 
57. Parágrafo 2o da Lei Federal 8.666/93. * W w

SUB-CLÁUSULA SEGUNDO — Este C o n tra t£ ^ tra tó \i vigor após a publicação do seu extrato na 
Imprensa Oficial, cabendo ao C O N T R A T ^Ç E ^M ar providenciar esta publicação no prazo máximo 
de 20 (vinte) dais contados a partir do q^ntofeiaidl do mês seguinte ao da sua assinatura.

CLÁUSULA NONA - DAS P E N A Ú K & U E ^ ^

O descumprimento, total otroarctaFrle qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitarão a 
Contratada ou a Contratteteas a c in te s  penalidades:

9.1. A contratada te n ^ u ja ta  das seguintes penalidades no caso de inadimplências:
9.2. Multa sim^^meNte rroratória de 10% (dez por cento) sobre o valor lote da proposta na hipótese de 
rescisão d s ^ j ^ r a ^ i r  culpa da CONTRATADA sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal 
incident% ^^^% Bção de compor as perdas e danos a que der causa.
9.3. (um por cento) sobre o valor lote por dia de atraso após o prazo estipulado para o 
fornecmferotoos serviços do objeto.
9.4. MultlNie 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor lote da proposta por dia de atraso.
9.5. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor lote da proposta, por infração de qualquer 
cláusula ou obrigação contratual, cobrada esta cumulativamente com qualquer outra devida em 
decorrência de outras infrações cometidas.
9.6. A aplicação das penalidades acima referidas caberá à autoridade CONTRATANTE. 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O descumprimento das condições estipuladas neste Contrato e que não 
sejam determinantes da rescisão contratual, implicará a imposição de multa à Contratada ou a 
Contratante, até o máximo de 50% (cinqüenta por cento) do valor do Contrato.
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SU BCLÂUSU LA SEGUNDA - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o 
seu pagamento não eximirá a Contratada ou a Contratante da responsabilidade de perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
A CONTRATANTE poderá declarar rescindido o presente CONTRATO, sem que assista à parte 
inadimplente direito a qualquer indenização, independentemente de aviso, notificação, interpelação 
judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

I — Falência, concordata ou dissolução da CONTRATADA;
II — Inadimplência de qualquer de suas clausulas;
III — interrupção dos trabalhos pela CONTRATADA por mais de 30 (trinta) dias

consecutivos, sem motivo justificados;
IV — Transferência do CONTRATO no todo ou em parte, sem prévia autorização da COf
V — Utilização deste CONTRATO para caucionar qualquer operação financeira, sa^^vTW T&pressa 
autorização da CONTRATANTE e demais condições estabelecidas no P R E fl^ ^ i^ S ^ N C IA L  n° 
008/2017, parte integrante deste CONTRATO.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O Contrato poderá ser rescindido am ig^èü tó ra lpor acordo entre as 
partes, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja aawa^jênjp para a Contratante e a 
contratada. V  \

SUBCLAUSULA SEGUNDA — A inexecução, total ou parcia l> |^t^ontrato ensejar sua rescisão, nos 
termos dos art. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, com as cdteequênSíls contratuais previstas nos mesmo 
instrumento legal na Lei n° 10.520/02 e no Edital d ^ l^ ü ^ ^ jp n  epígrafe.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de P o rt^ rjrflto  ^  I^A, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dinmir q ^ q ^ rd ú v id a s  ou litígios oriundos deste contrato, caso não 
sejam dirimidas amigavelmente.

E, para firmeza e como provede cfcsílTffiaverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente 
instrumento em 02 (duafc^ias c ^ fu a l teor, que, depois de lido e achado conforme é assinado pela 
Contratante, pela C ^ a t a ^ S ?  !las testemunhas abaixo nomeadas.

ampestre do Maranhão - MA,_____de_____ de 2021.

XXXXXXXXXXXXXXXXXX
CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
1a ___________
CPF n°
2a_____________
CPF n°
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ANEXO X

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 067/2021 

PREGÃO PRESENCIAL N° 0XX/2021

0  Município de CAMPESTRE DO MARANHÃO, Estado do MARANHÃO, por intermédio da 
PREFEITURA MUNICIPAL, com sede na Rua Onildo Gomes n° 134, Centro, inscrito no CNPJ sob o n° 
01.598.550/0001-17, neste ato representado pelo Sr. Evandro Alves Pereira -  Pregoeiro Mumbal, 
nomeado pela Portaria n° 019, de 04 de Janeiro de 2021, e em conformidade com as atribuicõp^auelSe 
foram delegadas, enquanto ÓRGÃO GERENCIADOR, RESOLVE registrar os preços p r c ^ to ^ a la l  
empresas abaixo qualificadas, doravante denominados BENEFICIÁRIO DA ATA, (^üderaNjçlo a 
homologação do Pregão Presencial n° 019/2021-CPL, formalizado nos autos do ProírfS^c Atftofctrati vo 
n° 067/2021, com fundamento na Lei Federal n° 10.520/2002; Lei Complementaj^Níw8í^6, alterada 
pela Lei Complementar n° 147/2014 e pela Lei Complementar n° 155 /2$ jJs^ec^o Federal n° 
3.555/2000; Decreto Federal n° 7.892/2013, aplicando-se subsidiariamente,^fr^£ohfeer, a Lei Federal 
n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie, mediante as seg lffite^^ lsh las  e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADC^
A presente Ata de Objetivando o Registro de Preço para fu tu j^  evemitalfcontratação de empresa para 
especializada para a prestação de serviço médicos para a^maeL as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Campestre do Maràqhão -  rafcjfnas especificações, quantidades e 
preços abaixo, obedecidas as condições definidas n to t^N a j^o  Edital e seus Anexos e na Proposta 
vencedora, parte integrante deste documento in ç ^n a ^^ je tra n s c r iç ã o .

PLANTÃO 24 HORAS

M

DESCRIÇÃO UNIDAD
E

QUANT. 
ESTIMADA AO 

MÊS

VALOR
UNITÁRI

O

VALOR
MENSAL

VALO
R

ANUA
L

1 PLANTAO CLINICA 
MÉDICA (24 HORAS)

PLANTA
O

31 R$
2.300,00

R$
71.300,0

0

R$
855.60
0,00

TOTAL R$
71.300,0

0

R$
855.60
0,00

EXAMES
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CLAUSULA S

A PrefejtiiN^í^lfí^i^rcIe Campestre do Maranhão -MA e o BENEFICIÁRIO se vinculam plenamente à 
p re s e n t^ ^ ^ P e g is tro  de Preços e aos documentos adiante enumerados que integram o Processo 
Admimferawb^ 043/2021 e que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição: 
Termo dsçüferência.
Edital do Pregão Presencial n° 019/2021-CPL;
Proposta de Preços do BENEFICIÁRIO e demais documentos apresentados no procedimento da 
licitação.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

A presente Ata de Registro de Preços e os eventuais Contratos Administrativos reger-se-ão pelas 
seguintes normas:
Constituição Federal de 1988;
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Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, bem como suas alterações posteriores;
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147 de 07 de 
agosto de 2014 e pela Lei Complementar n° 155, de 27 de outubro de 2016;
Lei Federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2011;
Decreto Federal n° 3.555, de 08 de agosto de 2000;
Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013;
Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015;
Edital do Pregão Presencial e seus anexos;
Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;
Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito 
especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumi^
Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições’'
Registro de Preços e as disposições dos documentos que a integram, deverá prevalecer 
suas cláusulas.
Os casos omissos serão decididos pela Prefeitura Municipal de Campestre do segundo
as disposições contidas na Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pfctónetóe^ès licitações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente, os princípios da Teoria %HifflSdo^Contratos e as 
disposições de direito privado, em especial a Lei Federal n° 8.078, de de 1990 (Código
de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA QUARTA -  DA VALIDADE DA ATA DE REGI

O prazo de validade desta Ata de Registro de P reço^erá dà^2  (doze) meses contados de sua 
publicação, vedada sua prorrogação, conforme d is p ^ ^ S ü ia ^  15, § 3o, inciso III, da Lei Federal n° 
8.666/1993 c/c artigo 12, do Decreto Federal n°

CLÁUSULA QUINTA -  DAS CONDIÇÕES í l l L p W  AS FUTURAS CONTRATAÇÕES

O BENEFICIÁRIO obrigar-se-á a cumprintçasJs :ondições dispostas nesta Ata de Registro de Preços, 
assumindo a partir da sua assinati#ã^omp»áriisso de atender as aquisições solicitadas pela Prefeitura 
Municipal de Campestre d y M ^ n h ã i  -MA, ficando ainda sujeita às penalidades cabíveis pelo 
descumprimento de qualqueí^e suaplausulas.
A Ata de Registro de Pratosnãc^jjflga a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA a firmar 
as contratações q u ^ tè la jâ h iê o  advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a 
prestação dos s e r^^e te íjid id o s , hipótese em que ficará assegurado ao BENEFICIÁRIO a preferência 
na contrataçãq^esa^iuCTa sua Proposta atenda às mesmas condições do licitante vencedor, consoante 
dispõe o a rtjg Ê J^ íire c re to  Federal n° 7.892/2013.

TA -  DA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

As contrafações com o BENEFICIÁRIO da presente Ata de Registro de Preços serão formalizadas pela 
Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA por meio de Contrato Administrativo, respeitado o 
princípio da anualidade previsto no artigo 57, ‘caput’, da Lei Federal n° 8.666/1993.
O BENEFICIÁRIO da Ata de Registro de Preços será convocado pelo Fiscal do Contrato para retirar a 
Nota de Empenho da Despesa e assinar o Contrato Administrativo, observado o prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis contados da convocação, sob pena de decair o direito à contratação.
O prazo para a assinatura do Contrato estabelecido no item anterior poderá ser prorrogado por igual 
período quando solicitado pelo BENEFICIÁRIO durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA.
É facultado à Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, quando o BENEFICIÁRIO não 
comparecer, não apresentar todos os documentos de regularidade exigidos, recusar-se a retirar a Nota
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de Empenho da Despesa e a assinar o Contrato Administrativo ou tiver seu registro cancelado, convocar 
licitante do CADASTRO DE RESERVA, observada a ordem de classificação, uma na falta da outra, para 
fornecer o material que se pretende adquirir, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
BENEFICIÁRIO, ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das sanções previstas neste 
Edital.
É facultado ao Pregoeiro reabrir o certame com a convocação das licitantes remanescentes, quando não 
houver opção decorrente do CADASTRO DE RESERVA.

Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro deverá negociar diretamente com a proponente, 
obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para que seja obtido preço 
melhor.
A recusa em retirar a Nota de Empenho da Despesa, oferecer a Garantia de Execuçãoj*a|sinan| 
Contrato Administrativo, sem motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de C fm tesrN iJI 
Maranhão -MA, observado o prazo estabelecido no item anterior, caracteriza o descumpto^ntc^Jal da 
obrigação assumida e implicará na aplicação das sanções previstas na Cláusula Oo^StemHTO, desta 
Ata.
Para a assinatura do Contrato Administrativo, o BENEFICIÁRIO deverá ser r ^ e s ^ ta H  por sócio que 
tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específiçolfeà^gnrando no ato cópia 
do instrumento comprobatório.
O BENEFICIÁRIO se obriga a manter, durante o prazo de validadjrtéStaAíI cie Registro de Preços, 
todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação. V  ^
No ato da assinatura do Contrato Administrativo, o BENEH^lÁRI^tailerá apresentar os seguintes 
documentos: ^
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos FedeN^C 
Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazer
Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dí; 
Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à 
Certidão Negativa de Inscrição de Débitos 
Certificado de Regularidade do FGTS-'
Certidão Negativa de Débitos Trabalhisí

CLAUSULA SETIMA -  DOS

Y, Divida Ativa da União;

à Fazenda Estadual; 
icipal;

a, junto à Fazenda Municipal;

S DE COMPRAS

Após a celebração do (^Mtratol^ffiinistrativo indicado na Cláusula anterior, cada Orgão Participante 
deverá formalizar ‘j^eskJB% C om pra ’ específico, sempre que houver necessidade de contratação, 
com a indicação dqs sHjjvi^g que se pretende adquirir, observadas as normas internas pertinentes à 
instrução d o s ^ ftto s .\ >
Os p r o c e s s ^ ^ ^ j j j jk s  deverão ser encaminhados para consulta prévia do ÓRGÃO GERENCIADOR, 
a fim detfíH ^^lm pectivos quantitativos e os valores a serem praticados.
A eventuais e futuras contratações será acompanhada e fiscalizada pelo Fiscal do
Contra^N^term os do artigo 65 e seguintes da Lei Federal n° 8.666/1993.
Competirão Fiscal do Contrato dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto, de 
tudo dando ciência à autoridade competente, para as medidas cabíveis.

CLÁUSULA OITAVA -  DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS
Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo à Prefeitura Municipal de 
Campestre do Maranhão -MA, por intermédio do Órgão Gerenciador, promover as negociações junto ao 
BENEFICIÁRIO, observadas as disposições contidas no artigo 65, da Lei Federal n° 8.666/1993. 
Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado, a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA deverá:
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Convocar o BENEFICIÁRIO visando à negociação para redução de preços e sua adequação praticado 
no mercado;
Frustrada a negociação, o BENEFICIÁRIO que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados 
pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade;
Convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA, observando a ordem de 
classificação da licitação, visando a igual oportunidade de negociação;
Caso não haja mais opção no CADASTRO DE RESERVA, a Prefeitura Municipal de Campestre do 
Maranhão -  MA poderá convocar as licitantes remanescentes para negociação.
Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o BENEFICIÁRIO não puder 
cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
Convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA para negociarem a major; 
preços, devendo restar comprovado que o novo preço ainda é mais vantajoso à Administri 
aos valores praticados no mercado. Caso não haja mais opção no CADASTRO DE 
Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -  MA poderá convocar as licitantes remat 
negociação;
No caso de fracasso na negociação, liberar os fornecedores do compromj 
comunicação ocorra antes do pedido de prestação de serviços, e sem ap: 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
Não havendo êxito nas negociações a Prefeitura Municipal de Campi 
proceder à revogação da Ata de Registro de Preços ou de item di 
para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLAUSULA NONA -  DO CANCELAMENTO DA ATA DE RE

caso a 
enalidade se

'anhão -MA deverá 
as medidas cabíveis

DE PREÇOS

O registro do preço do fornecedor será cancelado i 
Descumprir as condições da Ata de Registro de,
Não retirar a nota de empenho ou instruiW 
justificativa aceitável;
Não aceitar reduzir o seu preço registr^ 
mercado; ou
Sofrer sanção prevista nos incisoj 
artigo 7o, da Lei Federal n° 1(
O cancelamento de registros 
despacho do Órgão GeraaciadoF 
o contraditório e a ^  ^

hipóteses previstas nas alíneas “a” e “b" acarretará, ainda, a aplicação 
issegurado o contraditório e a ampla defesa, 

tro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
rejudique o cumprimento desta Ata, devidamente comprovado e justificado:

:esse público; ou

nte no prazo estabelecido nesta Ata, 

tese deste se tornar superior àqueles praticados no

caput do artigo 87, da Lei Federal n° 8.666/1993 ou no

ses previstas nas alíneas “a”, “b” e “d” será formalizado por 
refeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, assegurado

O cancelamento 
das penalida 
O cancelai 
ou forçi 
Por
A pedicS^^rnecedor.
Em quaisVier das hipóteses acima, concluído o Processo, a Prefeitura Municipal de Campestre do 
Maranhão -MA fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos 
BENEFICIÁRIOS a nova ordem de registro.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e entidades da 
Administração Pública ou entidades privadas que não tenham participado do certame licitatório 
(“Carona”), mediante prévia consulta à Administração Pública Municipal de Campestre do Maranhão - 
MA, por intermédio do órgão gerenciador, para adesão, desde que devidamente comprovada a vantagem 
e observadas as normas em vigor, conforme dispõe o artigo 22, caput, do Decreto Federal n° 7.892/2013.
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Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo administrativo de adesão junto à 
Administração Pública Municipal de Campestre do Maranhão -MA, por intermédio do órgão gerenciador, 
se manifestará quanto à possibilidade de adesão, conforme dispõe o artigo 22, § 1o, do Decreto Federal 
n° 7.892/2013.
Caberá ao BENEFICIÁRIO desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços decorrente de adesão, desde que este novo 
compromisso não prejudique as obrigações presentes e futuras assumidas com a Prefeitura Municipal 
de Campestre do Maranhão -MA, conforme dispõe o artigo 22, § 2o, do Decreto Federal n° 7.892/2013. 
As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinqüenta porcento) dos 
quantitativos dos itens registrados nesta Ata decorrente deste Pregão, conforme o artigo 
Decreto Federal n° 7.892/2013, (redação alterada pelo Decreto Federal n° 9.488/2018).
O quantitativo decorrente das adesões á ata de registro de preços não poderá exceder, na 1 
dobro do quantitativo de cada item registrado nesta Ata, independente do número 
participantes que venham a aderir, conforme o artigo 22, § 4o, do Decreto Fe 
(redação alterada pelo Decreto Federal n° 9.488/2018).
Após a autorização da Secretaria Municipal de Administração, o órgão não par1 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias consecutivos, observado o 1 
conforme o artigo 22, § 6o, do Decreto Federal n° 7.892/2013.
A Secretaria Municipal de Administração, não responde pelos a j^ d e t ic a l 
participante e do carona.

72013,

.verá efetivar a 
ência desta Ata,

no âmbito do órgão

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA -  DAS PENALIDADES

ções ora estabelecidas, sujeitará a 
r2002 e na Lei Federal n° 8.666/1993. 

adamente, não comparecer ou recusar-se a 
ou recusar-se a retirar a Nota de Empenho, 

ntrato e a Ordem de fornecimento, ficará sujeita às

O descumprimento, total ou parcial, de qualqugr'
CONTRATADA às sanções previstas na Lei F©
Conforme previsto no Edital, caso algum licitai 
assinar a Ata de Registro de Preços; nã 
oferecer a Garantia de Execução, ou 
seguintes penalidades:
Impedimento de licitar e contratar tfmTS^reMIjra Municipal de Campestre do Maranhão -MA, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, a teor jpw ligç s to jo artigo 7o da Lei Federal n° 10.520/2002;
Multa de 10% (dez por ce n to M )va M o b a l da Proposta de Preços, devidamente atualizada.
O atraso injustificado natetíregeN^ubstituição dos itens solicitados sujeitará a Contratada à aplicação 
das seguintes multasse n ro^a ran tida  a ampla defesa e o contraditório:
Multa moratória ditóaae 0\6%  (seis centésimos por cento), incidente sobre o valor total dos serviços 
prestados c o n ^ ra s ^ t^ D  limite de 10% (dez por cento);
Multa morai^ jaSdNáflJe 0,06% (seis centésimos por cento), incidente sobre o valor total dos serviços 
reprova^&tfS^wbimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou impropriedades, até 
o lim itedN^Q Vlez por cento).
Além OMM ^aludida no item anterior, a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA poderá, 
garantidane prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções ao BENEFICIÁRIO, quando 
CONTRATADA, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato:
Advertência;
Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 02 (dois) anos;
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade.
As sanções previstas nas alíneas ‘a’, ‘c’ e ‘d’ poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na 
alínea ‘b’.
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Caberá ao Fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório 
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.
As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da notificação, em 
conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA.
O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada, 
amigável ou judicialmente.
O licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar- 
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, 
ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ewpqnto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçãMpIrant^a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, consoante previsto no artigo 7o, da L d rK fle S U r ’ 
10.520/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito desta Ata ou das eventuáfcs kjra>contratações, só 
produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolorou^l nrcio de registro, que 
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas com unicaçõeyw^s.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA PUBLICAÇÃO /  \ J

Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, dkLei n^ro66/93 e alterações posteriores, a 
publicação resumida deste instrumento de contrato ábsuWjüamentos (se houver), será efetuada na 
imprensa oficial (art. 6o, XIII, Lei n° 8.666/93 e gJj^ço^ffJíieieriores), até o 5o (quinto) dia útil do mês 
seguinte ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DO I

Fica eleito o Foro da Justiça Estadlãf^teCOTrerca da cidade de Porto Franco - MA, Estado do Maranhão 
para dirimir toda e qualquer q j^M g ^ u e jerivar da presente Ata de Registro de Preços e das Ordens de 
Serviços dela decorrentes.
Nada mais havendo a tr^ to raspq^ls  assinam a presente Ata de Registro de Preços, na presença das 
testemunhas abaix^tèclira3fc*em 02 (duas) vias de igual teor, obrigando-se por si e sucessores para 
que surta todos oa|fe}l&|sc\direito, o que dão por bom, firme e valioso.

Campestre do Maranhão - MA, XX de julho de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHAO ■ MA 
ÓRGÃO GERENCIADOR

EVANDRO ALVES PEREIRA 
Pregoeiro Municipal

Nome da empresa,
CNPJ: 

Representante Legal

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro. CEP:6596S-000, Campestre do Maranhão-MA
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PREGÃO PRESENCIAL N°XXX/2021-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 067/2021 

ANEXO XI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

____________________________________________  (nome empresarial da licitante),

com sede na 

intermédio

inscrita no CNPJ nu

representante legal, o(a) Sr.(a) 

da Carteira de Identidade n°

infra-assinado.

e do CPF/MF n°

disposto no edital, DECLARA, sob as penas da lei, em especial o artigo n°

Brasileiro, especificamente para participação na licitação, Pregão n°

a) A proposta apresentada para participar da licitação acima mencyBáJIÇfeiÜgborada de maneira 

independente por esta licitante, e o conteúdo da proposta n ã ^ i \ j o  td lo liu  em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualcwr o \op^tic ipan te  potencial ou de fato 

da licitação acima mencionada, por qualquer meio ou pou^alauer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta elaboradanisra participar da licitação acima mencionada 

não foi informada, discutida ou recebida ^ ^ u a y te iw u tro  participante potencial ou de fato da 

licitação acima mencionada, por q u a la M ^ e il^ /p o r  qualquer pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer ffl^oc^o jqua lque r pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou d e ^ to  oSitiJfcç 

referida licitação; / A  j

Sção acima mencionada quanto a participar ou não da

d) Que o conteúdo da 
será, no todo 
participante 
referida
e) Que 
foi,.

© Ia  apresentada para participar da licitação acima mencionada não 
eta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 

fato da licitação acima mencionada antes da adjudicação do objeto da

o da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 

unicípio de Campestre do Maranhão - MA antes da abertura oficial das propostas;

3stá plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 
e informações para firmá-la.

Atenciosamente, 

Campestre do Maranhão - MA, _  de___ de 2021

Assinatura do responsável legal da licitante
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PREGÃO PRESENCIAL N°XXX/2021-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 067/2021

ANEXO XII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A empresa__________________________ , CNPJ/MF n ° _________^  ^ e c f ik la  na

_(endereço completo), representada pelo(a) Sn

R.G. n°________ , CPF/MF n °______________ , D E C L A ^ 4 ^ h « ^ ) é n a s  da lei, que é

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos í^e tauaaph iento  previsto na Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, estaado atóM|>rtanto, a exercer o direito de 

preferência como critério de desempate no proced ii™ ^ licitatório do Pregão em epígrafe, 

realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ÇA&KESTR^O  MARANHÃO.

por extenso)

(nome da empresa) 
sinatura do representante legal ou procurador)
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PREGÃO PRESENCIAL N°XXX/2021-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 067/2021 

ANEXO XIII

MODELO DE PROPOSTA

À Comissão Permanente de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL N°XXX/2021

Abertura: às Hs, dia _ /_ /2021

Prezados Senhores,

Cidade, Estado do .
com sede na

________ , endereço eletrônico:
R.G. n .°____________CPF n°

_, inscrita no CNPJ/MF sob o N° 
__________ . Neste ato representa^

CEP: 
fone: (_ )

ra Municipal de 
iscriminados para

objetivando Contratação de empresa especializada para a pregjtaçâodeYpStviços médicos para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúdevlo li&fflcipio de Campestre do 
Maranhão -  MA. S

abaixo assinado pro
Campestre do Maranhão (MA), através da presente proposta os p ^ Ç & ^

a pre 
Saúde

o
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VALOR

UNIT.
VALOR TOTAL

1 â R$ ( ) R$ ( )
2 A R$ ( ) R$ ( )
3 R$ ( ) R$ ( )

Valor da proposta R$ 
DADOS BANCÁRIOS:
Banco do 
Empresa 
Responsável por assina

Validade da 
Prazo de pre: 
Garantias. 
Nos vai

/iços de acordo com edital; 
i edital;

na proposta já estão inclusos os encargos sociais, frete e impostos.

de 2021.

Empresa
Proprietário

R.G. n°_____
CPF n°

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000. Campestre do Maranhão-MA
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PREFHiTURADE

PARECER JURÍDICO

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitação 

PROCESSO ADMINI5TRATIVO N° 071/2021 

Preaão Presencia! n° 020/2021-CPLm0

Tipo: Menor preço por item

gestão de saúde na atenção básica do Município de Campestre do Maranhão/MA.

EMENTA: Direito administrativo. Licitações e 

Contratos. Modaiidade Preaão Presenciai. Análisem/

da minuta do edital e anexos. Legalidade. Lei n° 

8.666/93. Lei n° 10.520/2002.

I. RELATÓRIO

Trata-se de análise da minuta do edital e seus anexos, do Processo 

Administrativo n° 071/2021, correspondente ao Pregão Presencial n° 020/2021, do tipo 

menor preço por item, objetivando a contratação de empresa especiaiizada de 

prestaçao de serviço  de apoio 3 gestão de saude na atençao basica do Município de 

Campestre do Maranhão/MA.

Os autos vieram instruídos presente análise devidamente autuado,

nroforoiado e numerado, contendo a autorizarão resnertiva. a indicarão surinta de seu1 * & 1 1 >

objeto e do recurso próprio para a despesa.

Na seqüência, o presente processo toi remetido a esta Procuradoria

.Jurídica, nara análise, ronforme disnõe o art. 38. naráorafo úniro. da Lei n° 8.666/05.*1 * l '

É 0 breve relatório.

J i lv a  Ju n io r  
hco

jvjatricula 1461)2
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Inicialmente, é importante pontuar que a Constituição Federal em seu art. 

37, tornou o processo licitatório condição sine qua non para os contratos 

administrativos, iogo, toda licitação deve ser pautada em princípios e regras previstas 

no texto constitucional e ínfraconstitucíonal, sendo de suma importância que o 

procedimento licitatório seja fruto da observância do que dispõe a Lei n° 8.666/93.

D  a rtin n  n arán rafn  n n irn  rta I pi nO B Htennp cr>hrA » ̂ |---- v --------  —t "— --------------------------------- ' --------- — 1 w ~

obrigatoriedade no tocante a emissão de parecer jurídico sobre a minuta do edital, in

verbis:

Art. 38 (...)

Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos 

contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente 

examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração.

A princípio, convém destacar que compete a esta Procuradoria, nos termos

do art. ^8 . naráorafo único, da Lei n° 8 .660/03. n restar consultoria sob o nrisrna
^ 1 1 ^ 1 • 1 l

estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência

0 à /4a rlrtc a+nc arlm !nic+ra+n/rtc n n o  o c tã o  rocan/arlA c à o c ía r a
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discricionária do administrador público legalmente competente, tampouco examinar 

questões de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira.

Consoante se infere dos autos, foi escolhida a Modalidade de Pregão 

Presencial, 0 qual se encontra disciplinado, no âmbito da Administração Pública, pela 

Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93.

Para a escolha da modalidade Pregão, os fundamentos estão assentados 

em dois fatores: a) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto da licitação 

como um b@m ou serviço comum: b'i a necessidade de se contratar semeie au©
>  f  /  1 1

oferecer o menor valor pelo fornecimento, dentro dos parâmetros objetivamente

fívarlAr kia /■AnÍArma nrâraífua a I a ! nO a  p *>a M a a *»
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Os bens e serviços comuns* nos termos da Lei Federal n° 10.520/2002. 

possuem a seguinte definição:

\\NQ
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Art. i°  Para aquisição de bens e serviços comuns poderá ser adotada a 
licitação na modalidade pregão, que será regida por Lei.
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e 
efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações
i tt*i l a i r  r » A

Logo, verifica-se que a modalidade escolhida é perfeitamente cabível para 

esta contratação, uma vez que a minuta do Edital detalha todas as especificações de 

serviços a serem fornecidos.

Isto nosto. nresentes os reuuisiíos leoais nrevistos na Lei Federal n° l * l  l -/ i

10.520/2002 e Lei n° 8.666/93, na composição do edital e seus anexos, não há óbice 

legal quanto ao prosseguimento do certame.

III. CONCLUSÃO

Ante o exposto, esta Assessoria Jurídica manifesta-se, sob o aspecto formal 

e jurídico, pela aprovação da minuta do edital e seus anexos, conforme art. 38, 

parágrafo único, da Lei n° 8.666/93.

Destarte, não se incluem no âmbito de anahse deste orgao jurídico os 

elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou

n rra m p n tá ria  m ia  pyatiHãn rlp\/prá cor vp rifira rla  nplnc çptnrpc rpcnnncávpte p  *---  ------ # —j-  ----------  --------—  *-------------------------------------------------  1---- ------- r ---  ~

autoridade competente.

Salvo melhor juízo, é o parecer.

Encaminha-se ao setor competente para as devidas providências. 

Campestre do Maranhão/MA, 27 de julho de 2021.

T( z c y r t o l í l ã o  d a  S ilva  Ju n io r  
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DvCHm SILVA JUNIOR

ssesse^&irídico 
^Portaria n° 020/2021
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EDITAL

PREÂMBULO
A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA, mediante seu Pregoeiro, designado pelo Portaria n° 019 
de 04 de janeiro de 2021, toma público para conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE APOIO À GESTÃO DE SAÚDE NA ATENÇÃO BÁSICA DO 
MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO ■ MA, mediante as especificações e condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos.

A licitação será regida pela Lei Federal n.° 10.520 de 17 de julho de 2002 e suas alterações, Decreto Federal n° 3.555 
de 08/08/2000, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147, de 07 
de agosto de 2014, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.° 8.666/93 com suas alterações.

A sessão pública de realização do Pregão será realizada no dia 16 de agosto de 2021, às 08:30 horas, na Sala da 
Comissão Permanente de Licitação-CPL, na sede da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão ■ MA, 
localizada na Rua Onildo Gomes, n° 134 -  Centro, Campestre do Maranhão -  MA.

1. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

1.1. As licitantes devem ater-se à fiel observância dos procedimentos estabelecidos neste Edital e seus anexos, 
podendo qualquer interessado assistir a sessão, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização 
dos trabalhos.

1.2. Este Edital poderá ser obtido na Comissão Permanente de Licitação-CPL, da Prefeitura Municipal de 
Campestre do Maranhão - MA, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 8h às 12h.

1.3. Ao adquirir cópia do Edital, o interessado deverá preencher o Recibo de Retirada de Edital, no qual consta os 
seguintes dados: razão social, CNPJ, endereço completo da sede da empresa, e-mail, telefone, fax, celular e nome 
do responsável pela empresa.

1.4. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação na data 
acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, salvo 
comunicação em contrário.

1.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento.

1.6. É facultado ao Pregoeiro:

a) Promover, em qualquer fase da licitação, diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo;

b) Solicitar aos setores competentes da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -  MA a elaboração de 
Pareceres Técnicos ou Jurídicos para fundamentação de suas decisões;

c) No julgamento da Proposta e da Documentação de Habilitação sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
da Proposta, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, acessível a todos os 
interessados;

d) Relevar omissões puramente formais observadas na Proposta e na Documentação, desde que não contrariem a 
legislação e não comprometam a lisura da licitação;

e) Restringir o uso de celulares e outros meios de comunicação durante a sessão para evitar tumulto na realização 
dos trabalhos;

f) Negociar em qualquer momento da licitação os preços e condições da Proposta, visando aumentar as vantagens 
em favor da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão ■ MA, não podendo, porém, alterar o objeto ou 
condições de classificação e habilitação;
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g) Se julgar conveniente, reabrir a fase de lances com os proponentes colocados em 2o e 3o lugares, caso não seja 
vencedor o proponente de menor preço;

h) Suspender os trabalhos das sessões públicas para análise de documentos, diligências, parecer técnico, quando 
do julgamento das Propostas.

1.7. Qualquer divergência entre o Termo de Referência (ANEXO I) e o Edital, prevalecerá o Edital.

1.8. Os casos omissos serão resolvidos pela Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão ■ MA, com base na 
Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes 
à espécie.

2. DO OBJETO

2.1. A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE APOIO Ã GESTÃO DE SAÚDE NA ATENÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO 
MARANHÃO - MA, de acordo com as condições e especificações constantes do Termo de Referência, ANEXO I 
deste Edital.

O valor máximo total para esta licitação é de R$ 197.425,40 (Cento e noventa e sete mil e quatrocentos e vinte e cinco 
reais e quarenta centavos), ANEXO I deste Edital.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas que tenham ramo de atividade pertinente e compatível 
com o objeto deste Pregão, expresso no estatuto ou contrato social, e que atendam a todas as exigências quanto aos 
requisitos de classificação das Propostas de Preços e à documentação de habilitação.

3.2. Não poderá participar desta licitação, diretamente ou indiretamente, pessoas jurídicas:

a) Cujo objeto social não seja pertinente nem compatível com o objeto deste Pregão;

b) Em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, e empresas controladas, coligadas, 
interligadas ou subsidiárias entre si;

c) Que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, falência, concordata, 
fusão, cisão ou incorporação;

d) Que se apresentem na qualidade de subcontratadas;

e) Que tenham sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores públicos da Prefeitura Municipal de 
Campestre do Maranhão - MA;

f) Suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar com a Prefeitura Municipal de Campestre do 
Maranhão - MA, conforme artigo 87, inciso III, da Lei Federal n° 8.666/1993, durante o prazo da sanção aplicada;

g) Impedidas de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA, conforme artigo 
7°, da Lei Federal n° 10.520/2002, durante o prazo da sanção aplicada;

h) Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, conforme artigo 87, inciso IV, da Lei Federal n° 
8.666/1993;

i) Proibida de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção derivada de condutas e atividades lesivas 
ao meio ambiente, de acordo com o artigo 72, § 8o, V, da Lei Federal n° 9.605/1998;

j) Proibida de participar de licitação, tendo por objeto aquisições, alienações, realização de obras e serviços, 
concessão de serviços públicos, na administração pública federal, estadual, municipal e do Distrito Federal, bem como 
em entidades da administração indireta, por prazo não inferior a 5 (cinco) anos, em razão de pena por prática de 
infração da ordem econômica, de acordo com o artigo 38, inciso II, da Lei Federal n° 12.529/2011 (Lei Antitruste);
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k) Proibida de contratar com o Poder Público por ato de improbidade, com decorrente inclusão no Cadastro Nacional 
de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade - CNIAI, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça CNJ, nos termos do artigo 12, da Lei Federal n° 8.429/1992;

l) Sociedades empresariais estrangeiras não autorizadas a funcionar no País;

m) Integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou 
representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se 
demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum;

n) Que mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou familiar com servidores 
da Comissão Permanente de Licitação-CPL da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA;

o) Enquadradas nas demais vedações estabelecidas no artigo 9o, da Lei Federal n° 8.666/1993.

3.3. A simples apresentação da Proposta de Preços implicará, por parte do licitante, de que inexistem fatos que 
impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o Pregoeiro do disposto no artigo 97, da Lei Federal 
n° 8.666/1993.

4. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

4.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste 
Pregão, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das Propostas, nos termos do artigo 12, 
do Decreto Federal n° 3.555/2000.

4.2. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações deverão ser encaminhados ao Pregoeiro, protocolados 
oficialmente de segunda a sexta-feira, na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL, na sede da Prefeitura 
Municipal de Campestre do Maranhão - MA, localizada na Rua Onildo Gomes, n° 134- Centro, CEP: 65.968-000, 
Campestre do Maranhão - MA, no horário das 8h às 12h.

4.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, conforme dispõe o 
artigo 12, § 1o, do Decreto Federal n° 3.555/2000.

4.4. O Pregoeiro para responder às impugnações poderá auxiliar-se do apoio dos setores da Prefeitura 
Municipal de Campestre do Maranhão - MA que entender necessários.

4.5. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida nova data para a realização do certame.

4.5.1. Se a resposta à impugnação não ocorrer no prazo estabelecido à Prefeitura Municipal de Campestre do 
Maranhão - MA poderá na sessão já designada para abertura do certame declarar seu adiamento até ulterior 
deliberação cuja nova data para a realização do certame, será divulgada pelo mesmo instrumento em que se deu 
aquela do texto original.

4.6. As eventuais alterações aos termos do Edital serão disponibilizadas na sala da Comissão Permanente de 
Licitação-CPL, na sede da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA.

4.7. A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA notificará somente os interessados que 
enviarem o Recibo de Retirada de Edital ou receberem o Edital na sala da Comissão Permanente de Licitação- 
CPL, na sede da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA.

4.8. Em hipótese alguma serão aceitos entendimentos verbais entre interessados e o Pregoeiro, sua Equipe de 
Apoio e demais servidores da Comissão Permanente de Licitação-CPL.

5. DO CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES

5.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos, em separado dos Envelopes 
n° 01 e 02:

a) tratando-se de representante legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado): ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor, com todas as suas eventuais alterações, ou ato constitutivo consolidado, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades empresariais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleições de seus administradores, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
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b) tratando-se de procurador: instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta Credencial (Anexo II), no qual 
constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e 
praticar todos os demais atos pertinentes a este Pregão;

b.1) A procuração por instrumento particular bem como a Carta Credencial (Anexo II) deverão estar acompanhadas 
de cópia do documento que comprove os poderes do mandante para a outorga, dentre os indicados na alínea "a";

b.2) instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta Credencial (Anexo II) deverão, obrigatoriamente, sob 
pena de não ser aceito o credenciamento, ser firmados por tantos responsáveis pela empresa, quantos estabeleça o 
contrato social ou estatuto de constituição, com permissão para outorgar poderes no que tange a sua 
representatividade.

c) Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do representante (legal ou procurador) 
da empresa interessada.

5.2. A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento impedirá a 
licitante de participar da fase de lances, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor recurso, enfim, de 
representar a licitante durante a sessão pública do Pregão.

5.2.1. Na ausência do credenciamento, serão mantidos os valores apresentados na proposta escrita, para efeito de 
ordenação das propostas e apuração do menor preço por item.

5.3. A abertura da sessão iniciar-se-á pontualmente no horário marcado no preâmbulo do edital. Inicialmente pelo 
credenciamento dos licitantes presentes, pelo Pregoeiro ou equipe de apoio, não mais sendo admitida a entrada de 
novos proponentes após abertura da sessão.

5.4. Não será admitida a participação de dois representantes para a mesma empresa, bem como de um mesmo 
representante para mais de uma empresa.

5.5. A documentação necessária para o credenciamento deverá ser entregue fora dos envelopes da proposta de 
preços e dos documentos de habilitação, juntamente com as declarações abaixo:

5.5.1. Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, para aquelas que desejarem 
usufruir do tratamento diferenciado, previsto na Lei Complementam0123/2006, alterada pela Lei 147/2014 conforme 
modelo de declaração sugerido no Anexo XI, acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial 
ou documento equivalente que comprove a referida condição;

5.5.2. Declaração de Cumprimento dos Requisitos da Habilitação, conforme modelo sugerido no Anexo VI;

5.5.3. Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 
conforme modelo sugerido no Anexo VII (declaração exigida somente para microempresas e empresas de pequeno 
porte);

5.5.4. Declaração assinada porquem de direito, de elaboração independente de proposta, conforme modelo constante 
do Anexo X do edital, em cumprimento ao disposto na Portaria SDE N° 51, de 03 de julho de 2009, da Secretaria de 
Direito Econômico do Ministério da Justiça.

5.6. As informações contidas nas declarações apresentadas terão presunção relativa de veracidade, podendo ser 
contestadas por qualquer interessado, o qual terá o ônus de comprovar suas alegações.

5.6.1. Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original ou cópia previamente 
autenticada por cartório competente ou por servidor da Comissão Permanente de Licitação-CPL, ou por publicação 
em órgão da Imprensa Oficial.

5.6.2. A autenticação por servidor da Comissão Permanente de Licitação-CPL poderá ser realizada até o dia útil 
anterior à data marcada para a sessão de abertura deste Pregão, na sala da Comissão Permanente de Licitação -  
CPL na sede da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA, localizada na Rua Onildo Gomes, n° 134
- Centro, CEP: 65.968-000, Campestre do Maranhão - MA, no horário das 8h às 12h, de segunda a sexta-feira.
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5.6.3. Somente serão aceitas cópias legíveis e não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas.

5.7. A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento impedirá o 
representante legal ou procurador de participar da fase de lances, de negociar preços, de manifestar a intenção de 
interpor recurso, enfim, de representar o licitante durante a sessão pública deste Pregão.

5.8. Na ausência do credenciamento, serão mantidos os valores apresentados na proposta escrita, para efeito de 
ordenação das propostas e apuração do menor preço.

5.9. Após o credenciamento, será declarada a abertura da sessão e não mais serão admitidos novos proponentes, 
dando-se início ao recebimento dos Envelopes.

5.10. Os documentos de credenciamento serão conferidos pelo Pregoeiro a cada sessão pública realizada. Na 
hipótese de substituição da pessoa inicialmente credenciada, novo credenciamento deverá obedecer a regras do item
5.1 deste Edital.

5.11. Antes de concluir o credenciamento, o Pregoeiro deverá consultar os seguintes cadastros, com o intuito de 
verificar o eventual descumprimento de condições de participação:

a) Cadastro Nacional de Empresas inidôneas e Suspensas-CEIS, atualmente mantido pelo Ministério da 
Transparência, Fiscalização e Controle (www.portaldatransparencia.aov.br/ceis):

b) Cadastro Nacionai de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade-CNIAI,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça-CNJ (www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar reauerido.php).

5.11.1. A consulta ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade-CNIAI será realizada em nome das pessoas jurídicas licitantes e também de seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12, da Lei Federal n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

5.11.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro poderá excluir o licitante por falta de condição de participação 
nesta licitação, conforme previsto no item 3.3 do Edital.

5.12. Encerrada a fase do credenciamento, serão recebidos os Envelopes contendo a Proposta de Preços e a 
Documentação de Habilitação.

6. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

6.1. A
Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados no local, dia e hora acima 
mencionados, em 02 (dois) envelopes opacos, distintos, devidamente fechados e rubricados no fecho e contendo em 
suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:

ENVELOPE N.° 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO 
MARANHÃO - MA
PREGÃO PRESENCIAL N.° 020/2021
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE

ENVELOPE N.° 02 -  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO 
MARANHÃO - MA
PREGÃO PRESENCIAL N.° 020/2021
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE

6.2. Não será admitida a entrega de apenas um envelope.

6.3. Não será admitido o encaminhamento de proposta de preços e de documentos de habilitação por via postal, 
internet ou fac-símile.

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro. CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

mvw.campestredom3ranhao.rna.gov.br



COMISSÃO 
P E R M A N E N T E  
DE LICITAÇÃO

P^EFEÍTURA DE

CAMPESTRE
MARANHAO

Çs&üétot'?*</p âév / Pág. 6

6.4. Após a entrega dos envelopes, aquele indicado como “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” será rubricado pelo 
Pregoeiro, Equipe de Apoio e os representantes credenciados das licitantes.

6.5. Os envelopes deverão conter, obrigatoriamente, a documentação em original ou cópia previamente autenticada 
por cartório competente ou por servidor da Comissão Permanente de Licitação.

6.6. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos documentos 
requeridos no presente Edital e seus Anexos.

6.7. Os documentos contidos nos envelopes n° 01 e n° 02 deverão, de preferência, estar numerados seqüencialmente 
e na ordem indicada neste Edital.

6.8. Os documentos de habilitação exigidos deverão ser legíveis e poderão ser apresentados no original ou por 
qualquer processo de cópia previamente autenticada por Cartório competente ou por servidor da Comissão 
Permanente de Licitação-CPL da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA, mediante a 
apresentação do documento original, ou ainda por publicação em órgão de Imprensa Oficial.

6.8.1. A autenticação por servidor da Comissão Permanente de Licitação-CPL da Prefeitura Municipal de 
Campestre do Maranhão - MA poderá ser realizada até o dia útil anterior à data marcada para a sessão de abertura 
deste Pregão, na sala da Comissão Permanente de Licitação -  CPL na sede da Prefeitura Municipal de 
Campestre do Maranhão - MA, localizada na Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP: 65.968-000 Campestre 
do Maranhão - MA, no horário das 8h às 12h, de segunda a sexta-feira.

6.8.2. Somente serão aceitas cópias legíveis e não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas.

6.9. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac- 
símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de 
ilustração das propostas de preço.

6.10. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital.

6.11. Após abertura dos envelopes, a Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação deverão ser juntados 
aos autos do Processo e não serão devolvidas à licitante.

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS

7.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado do licitante, em
língua portuguesa, salvo quando às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, 
rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada com firma reconhecida e rubricadas todas as 
folhas pelo representante legal da empresa, devendo conter o seguinte:
a) Número do Pregão e o nome ou razão social do proponente, número do CNPJ/MF, endereço completo,
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último, se houver, para contato, bem como dados bancários (nome
e número do Banco, Agência e Conta Corrente para fins de pagamento).
b) Nome completo do responsável pela assinatura do contrato, profissão, números do CPF e Carteira de
Identidade e cargo na empresa.
c) Descrição detalhada do objeto a ser fornecido, em conformidade com as especificações contidas no ANEXO
I, com indicação do número do item, unidade, quantidade dos serviços.
d) Preço unitário e total em algarismo e por extenso e por fim o valor total do lote em algarismo e por extenso, 
na moeda nacional, já incluídos os custos de frete, encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas, etc.
e) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data de sua 
apresentação. Na hipótese do processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade da proposta fica 
automaticamente prorrogado por período igual ou da interrupção.
f) Prazo de execução dos serviços é até 31 de dezembro de 2021, a contar da data da assinatura do contrato.
g) Validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de entrega dos envelopes. Se por 
falha do proponente a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta será considerada válida por 60 (sessenta) 
dias independentemente de qualquer outra manifestação.
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h) Não serão consideradas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos, 
aquelas apresentadas fora do prazo, bem como aquelas que contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas de 
modo a ensejar dubiedade, principalmente em relação a valores, bem como as que apresentarem preço unitário e 
global superior ao limite estabelecido ou com preços unitários simbólicos, irrisório ou de valor zero.
i) Não serão consideradas as propostas apresentadas por telegrama, via postal ou fax.
j) A proposta, uma vez aberta, vincula o licitante, obrigando-o a prestação dos serviços, caso lhe seja
adjudicado o objeto.
k) Pedido de retificação por engano na cotação ou especificação do objeto somente serão aceitos antes de
abertas as propostas.
I) Ocorrendo divergência entre os valores numéricos e os por extenso predominarão os últimos; verificando-se
discordância entre o preço unitário e o total prevalecerá o primeiro, sendo corrigido o preço total. Se o licitante não 
aceitar a retificação de tais erros, sua proposta será rejeitada.
m) É de exclusiva responsabilidade dos licitantes a descrição de todos os dados da proposta, o que deverá ser 
feito até o dia e hora mencionados no preâmbulo deste Edital.
7.2. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente cotados 
serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer 
título, devendo os serviços serem efetuados sem quaisquer ônus adicionais.

8. DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

8.1. Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, após credenciamento realizado conforme item 3 deste Edital, 
não serão mais admitidos novos proponentes.

8.2. As licitantes deverão entregar os Envelopes n° 1 e n° 2, sendo que os Envelopes serão rubricados pelo 
Pregoeiro, Equipe de Apoio e os representantes credenciados das licitantes.

8.3. Após o ordenamento das propostas na ordem crescente de preço e a verificação sumaria de sua 
conformidade, serão selecionados para a fase de lances os licitantes que tenham apresentado propostas em valores 
superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço por item.

8.4. Quando não forem identificadas, no mínimo, três propostas escritas com preços em conformidade com o 
definido no subitem anterior, ao pregoeiro fará a classificação das melhores ofertas, até o máximo de três, colocadas 
em ordem crescente, quaisquer que sejam os valores ofertados, para que os representantes legais das licitantes 
participem, também, da etapa de lances verbais, conforme o disposto nos incisos VII, do artigo 11 do Decreto Federal 
n° 3.555/2000.

8.5. No caso de absoluta igualdade entre duas ou mais propostas de preços escritas e proclamadas, o desempate 
será decidido por sorteio, para definir, entre as empresas empatadas, a ordem de apresentação dos lances.

8.6. Verificando-se discordância entre o preço unitário e o total da proposta prevalecerá o primeiro, sendo 
corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre os valores numéricos e os por extenso, predominarão os últimos, 
independentemente de consulta à licitante.

8.7. O pregoeiro, antes de iniciar a fase de lances, poderá definir o percentual ou valor mínimo de diferença entre 
os lances e tempo máximo para sua formulação.

8.8. Os licitantes selecionados serão convidados individualmente, de forma seqüencial, a apresentar lances 
verbais, a partir do autor da proposta selecionada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor, 
observadas as seguintes normas estabelecidas IX, do artigo 11 do Decreto Federal n° 3.555/2000.

a) Os lances serão verbais e anotados pela Equipe de Apoio, devendo o licitante somente oferecer lance inferior 
ao último por ele ofertado;

b) Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro;
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c) A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do licitante 
da etapa de lances e na manutenção do último preço por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas;
d) Quando os licitantes não manifestarem mais interesse em apresentar lances, será encerrada a respectiva 
fase.

8.9. Não poderá haver desistência dos lances ofertados.

8.10. Encerrados os lances, as propostas de microempresa e de empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa até 5% (cinco por cento) acima do menor lance, serão consideradas empatadas com a primeira colocada, 
devendo estes proponentes serem, convocadas na ordem de classificação, uma na falta da outra, para fazer uma 
única e última oferta, inferior a da primeira colocada, visando o desempate.

8.11. Aplica-se o disposto neste item somente no caso da proposta de menor preço por item não ter sido 
apresentada por microempresa e empresa de pequeno porte.

8.12. Após a fase de lances, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo 
critério de MENOR PREÇO POR ITEM.

8.13. Concluída a ordenação final das Propostas de Preços, o pregoeiro examinará a aceitabilidade daquela com 
menor preço por item, quanto ao objeto e valor, podendo proceder a negociação com o representante para obter 
melhores condições para a Administração e decidindo motivadamente a respeito.

8.14. Caso seja desclassificada a Proposta de menor preço por item, o pregoeiro examinará as ofertas 
subsequentes, na ordem crescente de preços, até a apuração de uma Proposta que atenda a todas as exigências 
constantes deste Edital.

8.15. Aceito o preço final ofertado, o pregoeiro procederá à abertura do envelope n° 02, contendo a documentação 
da licitante cuja proposta foi aceita, para verificar suas condições habilitatórias, consoante às exigências deste Edital.

8.16. Constatado o atendimento das exigências habilitatórias, a licitante será declarada vencedora.

8.17. A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no item 9, ou os apresentar em 
desacordo com o estabelecido neste Edital ou com irregularidades, será inabilitada, sem prejuízo de aplicação de 
sanções, ressalvada a hipótese legal prevista no item 8.18.

8.18. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, beneficiárias do tratamento diferenciado e favorecido 
previsto na Lei Complementar n° 123/06 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição, de acordo com o art. 43 da mesma Lei.

8.19. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da declaração de vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério do pregoeiro, 
para regularização da documentação.

8.20. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei. Neste caso, será facultado à Administração convocar 
as licitantes remanescentes, ocasião em que será assegurado o exercício do direito de preferência às demais 
microempresas e empresas de pequeno porte, cujas Propostas estiverem no intervalo de empate previsto no item
8 .10 .

8.21. Na hipótese da não contratação de microempresa e empresa de pequeno porte, o objeto licitado poderá ser 
registrado em favor da proposta originalmente classificada em primeiro lugar.

8.22. Se a melhor oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro 
examinará a oferta subsequente de menor preço por item, negociará e decidirá sobre a sua aceitabilidade, e, em caso

C O M ISSÃO
PERM ANENTE

/  ’ DE LICITAÇÃO
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positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora.

8.23. Caso tenha ocorrido lance/negociação, a proposta de preços, ajustada ao preço final, deverá ser protocolada 
na Comissão Permanente de Licitação, no prazo de ate 48 (quarenta e oito) horas, contado da lavratura da ata.

8.24. A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Edital, ou os apresentar em 
desacordo com o estabelecido, será inabilitada, ressalvada a hipótese legal prevista no item 8.18.

8.25. Se não houver interposição de recurso por parte das licitantes presentes, o pregoeiro procederá à 
Adjudicação do objeto ao vencedor logo após a apresentação da Proposta de Preço indicada no item 8.23.

8.26. Decididos os Recursos e verificada a regularidade dos atos procedimentais, os devidos Secretários 
homologarão o resultado da Licitação.

8.27. Serão desclassificadas as propostas que:

a) Não atenderem às exigências deste Edital e às especificações e exigências contidas no Termo de Referência;
b) Forem omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento;
c) Ofertarem preços excessivos ou preços manifestamente inexequíveis;
d) Apresentarem preço unitário ou total superior ao valor estabelecido no Termo de Referência.

8.28. Caso entenda que o preço é inexequível o pregoeiro deverá, antes de desclassificar a oferta, estabelecer 
prazo para que o licitante demonstre a exequibilidade de seu preço, sendo admitidos os seguintes critérios:
a) Planilha de custos elaborada pelo próprio licitante sujeita a exame pela Administração;
b) Contrato, ainda que em execução, com preços semelhantes;

8.29. O licitante que ofertar preço considerado inexequível pelo Pregoeiro e que não demonstre posteriormente
sua exequibilidade sujeita-se às penalidades administrativas pela não-manutenção da proposta.

8.30. Confirmada a inexequibilidade o pregoeiro poderá reabrir a licitação convocando sessão pública para dar
continuidade ao certame.

8.31. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao
final, será assinada pelo Pregoeiro, pelos componentes da Equipe de Apoio e pelos representantes presentes.

9. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

9.1. As licitantes deverão apresentar a Documentação de Habilitação em 01 (uma) via, no Envelope n° 02,
devidamente fechado e rubricado no fecho, identificado conforme o indicado no item 6.1, contendo os seguintes 
documentos referentes a:

9.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Cédula de Identidade e CPF dos sócios;

b) Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual;

c) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

d) Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica, no caso de sociedades 
civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício;

e) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e ato 
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

9.1.2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica-CNPJ;
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b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal do domicílio ou sede do licitante, incluindo o INSS, mediante a:

c.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio ou sede do licitante, mediante:

d.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais;

d.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;

d.3) Quando a prova de regularidade for comprovada mediante a apresentação de uma única certidão, e nela não 
constar expressamente essa informação, o Pregoeiro poderá diligenciar para dirimir eventuais dúvidas.

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, mediante:

e.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais (ISSQN);

e.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 

e.3) Alvará -  Licença para Localização e Funcionamento;

e.4) Quando a prova de regularidade for comprovada mediante a apresentação de uma única certidão, e nela não 
constar expressamente essa informação, o Pregoeiro poderá diligenciar para dirimir eventuais dúvidas.

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, mediante a:

f.1) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF.

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a:

g.1) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT

9.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
a) Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove 
que o licitante prestou ou está prestando os serviços objeto com características semelhantes ou equivalentes ao objeto 
licitado. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, 
devendo ser assinado com firma reconhecida por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou 
servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função.

a.1) O atestado deverá ser impresso em papel timbrado constando CNPJ e endereço completo, devendo ser assinada 
por sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de 
seu nome completo e cargo/função.

b) Certificado de Posto Revendedor emitido pela Agência Nacional de Petróleo - ANP, válida na data estabelecida 
para abertura da sessão.

9.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, com o objetivo de comprovara boa 
situação financeira da empresa, avaliada pelo índice de Liquidez Geral-ILG e índice de Liquidez Corrente-ILCos 
quais deverão ser iguais ou maiores que 1 (um), aplicando-se as seguintes fórmulas:

a.1) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em Memorial de Cálculos juntado ao Balanço Patrimonial e 
Demonstrações Contábeis. Caso o Memorial não seja apresentado, o Pregoeiro se reserva o direito de efetuar os 
cálculos;

índice de Liquidez Corrente-ILC =
Ativo Circulante-AC >= 1 

Passivo Circulante-PC

índice de Liquidez Geral-ILG =

Ativo Circulante-AC + Realizável a 
Longo Prazo-RLP_____________ >=1
Passivo Circulante-PC + Exigível 
a Longo Prazo-ELP

Rua Oniído Gomes. n° 134 - Centro. CEP:659b8-000, Campestre do Maranhão-MA
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a.2) 0  licitante que apresentar resultado MENOR QUE UM nos índice de Liquidez Geral-ILG e índice de Liquidez 
Corrente-ILC deverá comprovar Capital Social ou Patrimônio Líquido mínimo correspondente a 10% (dez por 
cento) do valor máximo estimado para os itens ofertados;

a.3) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, o licitante deverá 
apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial em que o 
Balanço for registrado;

a.4) As empresas constituídas no exercício social em curso, em substituição ao Balanço Patrimonial, deverão 
apresentar o Balanço de Abertura, devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante;

a.5) Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim 
apresentados:

a.5.1) Publicados em Diário Oficial; ou

a.5.2) Publicados em jornal de grande circulação; ou

a.5.3) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante; ou

a.5.4) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, 
acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento.

a.6) O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis deverão estar assinados por contador devidamente 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade-CRC;

a.7) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do ano-calendário, mantiver Livro 
Caixa nos termos da Lei Federal n° 8.981/1995, deverá apresentar, juntamente com o Balanço Patrimonial, cópias 
dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Caixa;

a.8) As pessoas jurídicas obrigadas à Escrituração Contábil Digital-ECD deverão apresentar o Balanço Patrimonial 
e os Termos de Abertura e Encerramento do Livro Contábil Digital, acompanhado do Recibo de Entrega. Estes 
documentos deverão ser impressos diretamente do Sistema Público de Escrituração Digital-SPED.

b) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias consecutivos de antecedência da data de apresentação 
da Proposta de Preço, quando não vier expresso o prazo de validade.

9.1.5. OUTROS DOCUMENTOS:

a) Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado do Maranhão -  JUCEMA, para as empresas com sede 
no Estado do Maranhão, em atendimento ao Decreto Estadual N° 21.040, de 17/02/2005. Empresas com sede em 
outro Estado da Federação, deverão apresentar a respectiva Certidão da sede do seu Estado.

b) Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, de 
conformidade com o disposto no art. 27, inciso V, da Lei n.° 8.666/93, nos termos do Anexo V, se o empregador for 
pessoa jurídica.

c) Declaração, de Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos de sua Habilitação, na forma § 2o do artigo 
32 da Lei n.° 8.666/93, e de que não existe pedido de Falência ou Concordata contra a empresa, assinada por Sócio, 
gerente, dirigente, proprietário ou procurador, devidamente identificado, nos termos do Anexo IV deste Edital.

d) Declaração de localização e funcionamento (Modelo no Anexo VIII deste edital), acompanhada de no mínimo
04 (quatro) fotografias coloridas da sede da empresa licitante (tamanho mínimo de 10 cm x 15 cm) da área externa 
(fachada) e interna (escritório, depósito, etc.), comprovando que a empresa possui local e instalações adequados e 
compatíveis para o exercício do ramo de atividade.

e) Declaração expressa de que o licitante conhece todas as condições do presente Edital e Anexo. Omitida esta 
declaração, considerar-se-á implícita a sua aceitação às normas deste Edital.

Rua Onildo Gomes. n° 1.34 - Centro. CEP:55968~000, Campestre do Maranhão-MA
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9.2. É de exclusiva responsabilidade das licitantes a juntada de todos os documentos necessários à habilitação.

9.3. A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos do Processo Administrativo e não será 
devolvida a licitante.

9.4. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia, 
desde que autenticada por cartório competente ou por membro da Equipe de Apoio, ou por publicação em órgão de 
Imprensa Oficial.

9.4.1. As declarações e outros documentos julgados necessários à habilitação, produzidos pelo próprio licitante, 
deverão conter data, identificação e assinatura do titular da empresa ou do seu representante legal.

9.5. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -  CNPJ indicado nos documentos da Proposta de Preço e 
da Habilitação deverá ser o mesmo do estabelecimento que efetivamente vai prestar os serviços objeto da presente 
licitação, com exceção da:

a) Certidão Negativa, ou Positiva com Efeitos de Negativa, de débitos relativos ao INSS e do Certificado de 
Regularidade do FGTS, que poderão ser da sede da pessoa jurídica;

9.6. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, 
mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração 
das propostas de preço.

9.7. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição aos documentos 
requeridos no presente Edital.

10. DOS RECURSOS

10.1. Dos atos do Pregoeiro neste processo licitatório poderá o licitante, ao final da sessão pública, manifestar, 
imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, sendo registrado em ata a síntese das suas razões de 
recorrer.

10.2. Falta de manifestação imediata e motivada de interpor recurso, no momento da sessão deste Pregão, importará 
na decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor.

10.3. Caberá ao licitante juntar os memoriais relativos aos recursos registrados em Ata no prazo de 03 (três) dias 
úteis, contados da lavratura da citada Ata, nos casos de:

a) Julgamento das Propostas;
b) Habilitação ou Inabilitação da licitante.

10.4. Cientes os demais licitantes da manifesta intenção de recorrer por parte de algum dos concorrentes, ficam desde 
logo intimados a apresentarem contrarrazões também em 03 (três) dias úteis, contados do término do prazo de 
apresentação das razões do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

10.5. Em não havendo recurso, o pregoeiro fará imediatamente a adjudicação do objeto ao vencedor.

10.6. Qualquer recurso e impugnação contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo e, se acolhido, 
invalidará apenas os atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.7. Se não reconsiderar sua decisão, o pregoeiro submeterá o recurso, devidamente informado, à consideração do 
Secretário Municipal de Administração, que proferirá decisão definitiva antes da homologação do procedimento.

10.8. Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Secretária Municipal 
de Saúde poderá homologar este procedimento licitatório e determinar a contratação com a (s) licitante (s) vencedora
(s).

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro. CEP:65968-000, Camoestre do Maranhão-MA 
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11. DA CONTRATAÇÃO

11.1. Após a homologação do resultado da presente licitação, a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - 
MA convocará a empresa adjudicatária para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, sob pena 
de decair o direito a prestação dos serviços, sem prejuízo das sanções legais previstas na Legislação mencionada 
neste Edital.

11.2. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante 
vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

11.3. É facultado à Administração, quando a convocada não assinar o contrato no prazo e condições estabelecidos, 
chamar os licitantes remanescentes, obedecida à ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços, ou revogar este Pregão, 
independentemente das cominações legais previstas.

11.4. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração, caracteriza o descumprimento total da assumida, sujeitando-a as penalidades legalmente 
estabelecidas.

11.5. Todas as condições para execução do objeto deste Pregão encontram-se estabelecidas no instrumento de 
Contrato, Anexo VII deste Edital, firmado diante das normas estabelecidas no Edital e seus Anexos e pela Lei n.° 
8.666/93, para o referido ajuste.

11.6. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões da 
contratação que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato.

11.7. O Contrato a ser firmado em decorrência desta licitação terá vigência até 31 de dezembro de 2018, contados a 
partir da assinatura do Contrato, em conformidade o art. 57, inciso II da Lei n.° 8.666/93.

12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

12.1.0  pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, em até 30 (trinta) dias, de acordo com a apresentação 
da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente.

12.2. A Nota Fiscal deverá ser emitida de acordo com o objeto contratual, especificando o número do contrato e 
número do pregão.

12.3. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigações em 
virtude de penalidades impostas ao proponente ou inadimplência contratual, inclusive.

12.4. A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA reservasse o direito de recusar o pagamento se, no
ato da atestação, os serviços prestados não estiverem de acordo com a especificação apresentada e aceita.

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Se o proponente vencedor não retirar a Nota de Empenho ou não aceitar ou, ainda, se recusar injustificadamente 
a assinar o instrumento contratual, a sessão será retomada e os demais licitantes chamados na ordem de 
classificação, sujeitando-se o proponente desistente às seguintes penalidades:

13.2. Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Campestre do Maranhão -  MA por prazo não superior a dois anos e;

13.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro. CEP:55968-000, Camoestre do Maranhão-MA 
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13.4. No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Prefeitura Municipal de 
Campestre do Maranhão -  MA poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:

13.5. Advertência.

a.) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo com o proposto 
e o estabelecido neste edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente.

b.) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução total ou parcial 
do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial.

c.) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Campestre do Maranhão -  MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

d.) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a Prefeitura Municipal de Campestre do 
Maranhão -  MA pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 
anterior.
13.6. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar a contratar com a Administração, pelo prazo de 
até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

13.7. As multas a que se referem os subitens anteriores serão descontadas dos pagamentos devidos pela Prefeitura 
Municipal de Campestre do Maranhão -  MA ou cobradas diretamente da empresa, amigável ou judicialmente, e 
poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções previstas neste tópico.

13.8. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte do 
adjudicatário, na forma da lei.

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. A despesa relativa a este Pregão deverá ocorrer à conta das seguintes dotações orçamentárias:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1919- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
DOTA CÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.122.1203.2.077 -  MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. O presente edital e seus anexos, bem como a proposta dos licitantes vencedores, farão parte integrante do 
Contrato, independentemente de transcrição.

15.2. É facultada ao pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar no ato da sessão pública.

15.3. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -  MA o direito de no interesse da 
Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos 
participantes, na forma da legislação vigente.

15.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação.
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15.5. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

15.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento.

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que 
sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da 
sessão pública de Pregão.

15.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação.

15.10. O resultado desta licitação será comunicado no mesmo dia do julgamento, se proferido no dia da abertura, ou 
mediante publicação na Imprensa Oficial.

15.11. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal n.° 10.520/2002 e do 
Decreto Federal n° 3.555/2000.

15.12.0  presente edital poderá ser adquirido, mediante o pagamento da taxa no valor de R$ 5,00 (cinco reais), que 
deverá ser recolhido junto aos cofres da Prefeitura através do Documento de Arrecadação Municipal -  DAM, o qual 
será fornecido pelo Setor de Tributação desta Prefeitura. Na retirada do edital o licitante deverá declarar o endereço 
em que recebe notificação e comunicar qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se válida a notificação 
encaminhada ao endereço fornecido.

15.13. Ao adquirir o edital, a licitante deverá declarar o endereço em que recebe notificação e comunicar qualquer 
mudança posterior, sob pena de reputar-se válida a notificação encaminhada ao endereço fornecido.

15.14. São partes integrantes deste edital os seguintes anexos:

ANEXO l -  Termo  de Referênc ia  
ANEXO II -  Modelo de Carta Credencial
ANEXO III -  Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação 
ANEXO IV -  Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo da Habilitação 
ANEXO V - Modelo de Declaração de Pessoa Jurídica (Declaração de que não emprega menor)
ANEXO VI -  Modelo Declaração de Cumprimento dos Requisitos De Habilitação
ANEXO VII - Modelo Decl. de Cumprimento dos Requisitos De Habilitação para Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte.
ANEXO VIII - Modelo de Declaração de localização e funcionamento
ANEXO IX - Minuta do Contrato
ANEXO X -  Modelo de Ata de Registro de Preço
ANEXO XI - Declaração de Elaboração Independente de Proposta
ANEXO XII ■ Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
ANEXO XIII -  Modelo de Carta Proposta

^  Campestre do Maranhão - MA, 30 de julho de 2021.
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Pregoeiro municipal
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15.5. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

15.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento.

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que 
sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da 
sessão pública de Pregão.

15.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação.

15.10. O resultado desta licitação será comunicado no mesmo dia do julgamento, se proferido no dia da abertura, ou 
mediante publicação na Imprensa Oficial.

15.11. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal n.° 10.520/2002 e do 
Decreto Federal n° 3.555/2000.

15.12. O presente edital poderá ser adquirido, mediante o pagamento da taxa no valor de R$ 5,00 (cinco reais), que 
deverá ser recolhido junto aos cofres da Prefeitura através do Documento de Arrecadação Municipal -  DAM, o qual 
será fornecido pelo Setor de Tributação desta Prefeitura. Na retirada do edital o licitante deverá declarar o endereço 
em que recebe notificação e comunicar qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se válida a notificação 
encaminhada ao endereço fornecido.

15.13. Ao adquirir o edital, a licitante deverá declarar o endereço em que recebe notificação e comunicar qualquer 
mudança posterior, sob pena de reputar-se válida a notificação encaminhada ao endereço fornecido.

15.14. São partes integrantes deste editai os seguintes anexos:

ANEXO l -  Termo  de Referênc ia  
ANEXO II -  Modelo de Carta Credencial
ANEXO III -  Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação 
ANEXO IV -  Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo da Habilitação 
ANEXO V - Modelo de Declaração de Pessoa Jurídica (Declaração de que não emprega menor)
ANEXO VI -  Modelo Declaração de Cumprimento dos Requisitos De Habilitação
ANEXO VII - Modelo Decl. de Cumprimento dos Requisitos De Habilitação para Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte.
ANEXO VIII ■ Modelo de Declaração de localização e funcionamento
ANEXO IX - Minuta do Contrato
ANEXO X -  Modelo de Ata de Registro de Preço
ANEXO XI ■ Declaração de Elaboração Independente de Proposta
ANEXO XII - Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
ANEXO XIII -  Modelo de Carta Proposta

Campestre do Maranhão - MA, 30 de julho de 2021.

EVANDRO ALVES PEREIRA
Pregoeiro municipal
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PREGÃO PRESENCIAL N° 020/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 071/2021

TERMO DE REFERÊNCIA

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de Campestre do Maranhão - MA, neste ato representado pela Secretária 
Municipal de Saúde a Sra. Maiany Lopes Jadão, resolve formalizara Solicitação para fins licitatórios, com o objeto mais 
abaixo discriminado, amparado legalmente pela Lei Federal n° 10.520, Lei do Pregão, de 17 de julho de 2012, e Lei 
Federal 8.666, Lei Geral das Licitações de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores.

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE APOIO À GESTÃO DE 
SAÚDE NA ATENÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO -  MA.

JUSTIFICATIVA
A necessidade de aperfeiçoamento da gestão das instituições de saúde no Brasil é um consenso. Inúmeras são as 
iniciativas, nacionais e em diversos estados, que buscam modelos para responder efetivamente aos desafios do setor. 
Do ponto de vista da Gestão do Sistema Único de Saúde -  SUS, especialmente no âmbito dos Municípios, inúmeras 
são as dificuldades a enfrentar e, entre elas, importantes limitantes da ordem da gestão, processos decisórios lentos 
e excessivamente burocratizados, operações desarticuladas na relação do Município com os demais entes federados 
responsáveis pela Gestão SUS, baixa capacidade de atualização e capacitação profissional do gestor municipal para 
responder a velocidade de mudanças diárias promovidas pelo Gestor Federal e especialmente pouca capacidade de 
reflexão para formular e implantar estratégias de mudanças comprometidas em elevar a eficiência e a efetividade dos 
serviços de saúde prestados à população.

Para o Governo do Município de Campestre do Maranhão, tem sido prioridade encontrar soluções que contribuam 
para promover valor institucional ao Sistema Municipal de Saúde que de fato atenda aos interesses e expectativas do 
cidadão.

Com os serviços objeto do presente termo de referência, pretendemos instalar um processo de mudança 
organizacional, que inclua a profissionalização da gestão pautada pelo Decreto Federal 7508/2012, e outas normativas 
federais pertinentes, como a Portaria de Consolidação N°3 e N° 6. Pretende ainda o atual governo desenvolver um 
processo permanente de capacitação da Rede Prestadora de Serviços e melhorias da qualidade do acesso à rede 
municipal de saúde.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
a) O CNPJ tem que estar de acordo com o Serviço Solicitado no Edital, especificando em suas atividades a 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE APOIO À GESTÃO DE SAÚDE.
b) Possuir em seu quadro de pessoal ou responsável técnico, profissional de enfermagem de nível superior, com 
experiência de mínima de 10 anos de atuação em saúde pública, e especialização em Saúde da Família e Saúde 
Materno infantil, com experiência comprovada em Atenção Básica;

DA MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO

Considerando a necessidade de finalizar o processo de contratação e iniciar os trabalhos já em junho/julho de 2021 
e considerando ainda as dificuldades orçamentárias para financiamento dos serviços objeto do presente Termo de 
Referência, a Contratação dos Serviços deverá ser na Modalidade de Pregão Presencial e obedecer aos critérios de:
I -  Menor Preço por Item Mensal.
II - O parcelamento (prazo de pagamento), não poderá ser inferior a 12 meses.

OBJETO

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro. CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17
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DA FONTE DE RECURSOS E VALOR ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS

Os recursos destinados para custear a contratação dos serviços relacionados, serão próprios do Fundo 
Municipal de Saúde.
Estima-se um valor de R$ 197.425,40 (Cento e noventa e sete mil e quatrocentos e vinte e cinco reais e 
quarenta centavos) parcelados em 12 MESES para custeio dos serviços objeto do presente Termo de 
Referência.

PLANILHA MAPA DE APURAÇÃO DE PESQUISADE PREÇO

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS UND QTD. MÉDIA VL TOTAL

1

Serviço de consultoria e planejamento na 
gestão da atenção básica em saúde, 
monitoramento dos indicadores de saúde, 
acompanhamento dos instrumentos de 
planejamento do SUS, elaboração de 
projetos para captação de recursos na 
saúde, treinamentos e capacitações em 
desenvolvimento profissional, supervisão 
dos serviços de vigilância em saúde 
(epidemiológica e nutricional), e articulação 
intersetorial que viabilizem os Tratamentos 
Fora de Domicilio - TFD

MÊS 12 R$ 16.452,11 R$ 197.425,32

VALOR TOTAL R$ 197.425,32

DO LOCAL DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços e eventos mencionados no presente Termo de Referência deverão ser realizados e entregues no 
Município de Campestre do Maranhão - MA, nos locais definidos pela Secretaria Municipal de Saúde.

METODOLOGIA DE EXECUÇÃO E PRAZO PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS/EVENTOS

Os serviços mencionados no Presente Termo de Referência, deverão ser realizados objetivando sempre a 
transferência da Tecnologia (conhecimento) de Gestão para a Estrutura Executiva da Secretaria Municipal de Saúde 
ou para técnicos por ela indicado;
O prazo máximo para realização dos serviços será de 12 meses, a contar da Assinatura do contrato 
DA EXECUÇÃO
Os serviços deverão ser realizados e entregues no Município de Campestre do Maranhão, nos locais definidos pela 
Secretaria Municipal de Saúde.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE
A contratada receberá mensalmente pelos serviços prestados, até o dia 10 do mês subsequente ao dos serviços 
prestados.
Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea 
“d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei n 8.666, de 21 de junho de 1993.
7 - DA VIGÊNCIA DOS SERVIÇOS

7.1. A presente prestação de serviços terá vigência 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado de acordo a 
conveniência da administração, por igual período. Conforme determina o art. 57, parágrafo 2o da Lei Federal 8.666/93.

Rua Onildo Gomes; n° 134 - Centro. CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001 -17
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8 -  DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO

8.1. Para a aquisição dos serviços inerentes ao objeto será formalizado Contrato Administrativo, estabelecendo em 
suas cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as partes, em conformidade com o Edital 
de licitação, do Termo de Referência, e da Proposta de Preços da empresa considerada vencedora.

8.2. O prazo de vigência do contrato será estabelecido no momento de solicitação de contratação da Empresa 
vencedora do certame, podendo este prazo ser prorrogado conforme art. 57 Inciso II da Lei 8666/93.

8.3. O momento de contratação será um ato unilateral, e será definido conforme critérios e disponibilidade 
orçamentária do mesmo, não cabendo a vencedora exigir imediata contratação dos serviços licitados, assim como a 
quantidade a ser contratada.

9 ■ DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.1 A contratada deverá comprovar de aptidão para desempenho de atividades pertinentes e compatível em 
características com o objeto da licitação através da apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado de desempenho 
anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatório da capacidade técnica para 
atendimento ao objeto.

10 -  RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE

10.1. Permitir acesso da contrata as dependências do contratante, para a entrega dos serviços.
10.2. Impedir que terceiros forneçam os serviços objeto desses termos;
10.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da contratada;
10.4. Solicitar a troca dos serviços, que não esteja na forma adequada, mediante comunicação a ser feita pelo 
departamento de compras;
10.5. Solicitar por intermédio de autorização de serviço expedida pela Secretaria competente dos serviços objeto 
desta licitação.
10.6. Comunicar a contratada qualquer irregularidade na prestação dos serviços, interromper imediatamente os 
serviços se foro caso.

11 - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

11.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, entregas, impostos, taxas, encargos, decorrentes da 
prestação dos serviços, sem qualquer ônus para a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Campestre do 
Maranhão - MA.
11.2. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas durante todo o processo deste objeto.
11.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer serviço executado em desacordo com as especificações exigidas 
e padrões de qualidade exigidos, que vier a apresentar problema quanto ao resultado apresentado.
11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de sua culpa 
ou dolo até a entrega dos serviços.
11.5. Responsabilizar-se pela fiel execução dos serviços no prazo estabelecido.
11.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução do contrato.
11.7. Responder em relação aos seus empregados por todas as despesas decorrentes dos serviços tais como: 
salários, seguros de acidente, indenizações, vales refeições, vale transporte, outras que por ventura venham a ser 
criadas ou exigidas pela Secretaria Municipal de Saúde;
11.8. Manter seus empregados sujeitos as normas disciplinantes da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Campestre do Maranhão - MA, porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão;
11.9. Manter, ainda, seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir 
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente a boa ordem e as normas disciplinares da 
Secretaria Municipal de Saúde;
11.10. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso as dependências do contratante;

Rua Onildo Gomes, n°l?4  - Csntro. CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
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11.11. Responder pelos danos causados diretamente a administração da Secretaria Municipal de Saúde ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhante pela Secretaria Municipal de Saúde;
11.12. Responder ainda por quaisquer danos causados diretamente a bens de prioridade da Secretaria Municipal de 
Saúde, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução dos serviços;
11.13. Efetuar a execução dos serviços, de acordo com a necessidade e interesse da Secretaria Municipal de Saúde 
no prazo de 03 (três) dias úteis, após o recebimento da autorização de execução de serviços, expedida pela Secretaria 
Municipal de Saúde ou servidor designado para esse fim;
11.14. Manter durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas todas as 
condições da habilitação e qualificação exigidas na habilitação.

12-DA GARANTIA
12.1. Todos os serviços executados deverão possuir garantia de qualidade, de acordo com as normas regentes sobre
o objeto contratual.

13 - RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
13.1. Rejeitar todo e qualquer serviço que não atendam aos requisitos constantes nas especificações na planilha 
descritiva e termo de referência;
13.2. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho.

14-PENALIDADES
14.1. Em caso de erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, a Licitante ou a Contratada está sujeita às sanções dispostas em Lei e nos 
termos do contrato acertado entre as partes.

15-D O  VALOR
15.1. O valor mensal proposto pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Campestre do Maranhão - MA 
para execução dos serviços é de R$ 16.452,11 (Dezesseis mil e quatrocentos e cinqüenta e dois reais e onze 
centavos), totalizando o valor de R$ 197.425,32 (Cento e noventa e sete mil e quatrocentos e vinte e cinco reais e 
trinta e dois centavos, para o período de 12 (dez) meses, conforme Planilha ANEXO I:

16 -  DA ORIGEM DO RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
16.1. A despesa relativa a este Pregão deverá ocorrer à conta das seguintes dotações orçamentárias:

ORGÃO 09 = FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE UNIDADE 00: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: 10 301 0008 2060 0000 -  Manutenção do Fundo Municipal de Saúde NATUREZA: 3.3.90.39.00
-  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica Recurso: 0.1.02 -  R$ 367.000,00.

17 -  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
171. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após apresentação de nota Fiscal discriminada de acordo 
com a Ordem de Serviço e acompanhada de medição comprobatória da execução assinada pelo responsável de 
fiscalização do contrato.
17.2. O pagamento será creditado em favor da contratada, através de ordem bancária, em qualquer banco indicado 
na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o número da conta corrente em que 
deverá ser efetivado o crédito.
17.3. Nenhum pagamento será efetuado a Empresa Contratada se a mesma não estiver em dias com suas 
regularidades fiscal e trabalhista.

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
18.1. A CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, arcará com despesas a título de lucros cessantes;
18.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Franco - MA, para discussões de litígios decorrentes do objeto desta 
especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure.

Rua Oni/do Games, n° 134 - Centro. C.EP:65968-OO0, Campestre do Maranhão-MA
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PREGÃO PRESENCIAL N.° 020/2021

Local e Data

À

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -  CPL

Na qualidade de representante legal da empresa_________________________ , inscrita no CNPJ sob o
n.°____________ credenciamos, o Sr._________________________ , portador da Cl n°.________________ e
do CPF n°.__________________, para nos representar na licitação em referência, com poderes para formular
ofertas, lances de preço, recorrer, renunciar a recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 
nome da representada.

Atenciosamente,

Campestre do Maranhão - MA, _  de_______________ de 2021.

Assinatura do responsável legal da licitante

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro. CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17
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PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 071/2021

ANEXO II 

MODELO DE CARTA CREDENCIAL
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PREGÃO PRESENCIAL N° 020/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 071/2021

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE
HABILITAÇÃO

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N.° 020/2021

A Empresa__________________________ , signatária inscrita no CNPJ/MF sob o n°___________ , sediada na
_____________  (endereço completo), por intermédio de seu representante legal o Sr.(a)
_________________________ , portador (a) da Carteira de Identidade n° ___________  e do CPF n°
______________ , D E C L A R A, sob as penas da lei, nos termos do art.18, inciso VI do Decreto Estadual n° 28.790,
de 19 de dezembro de 2012, que tem conhecimento e atende plenamente as exigências de habilitação do Edital do 
PREGÃO PRESENCIAL N° xxx/2021.

Declara, outrossim, conhecer na íntegra o edital e seus anexos e que se submete a todos os seus termos.

Atenciosamente,

Campestre do Maranhão - MA,_de_______________ de 2021.

Assinatura do responsável iegal da licitante

OBS: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA JUNTAMENTE COM A PROPOSTA DE PREÇOS DA 
LICITANTE. A FALTA DESTA IMPLICARÁ NA SUA DESCLASSIFICAÇÃO NA LICITAÇÃO, SALVO SE O 
INTERESSADO PRESENTE NA SESSÃO FOR SÓCIO OU PROPRIETÁRIO OU PROCURADOR, O QUAL PODERÁ 
PRODUZIR ESTE DOCUMENTO NO MOMENTO EM QUE FOR CONSTATADA A SUA FALTA NA PRÓPRIA 
SESSÃO.

Rua Oniido Gomes, n° 134 - Centro. CEP:65968-000, Camoestre do Maranhão-MA
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PREGÃO PRESENCIAL N° 020/2021-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 071/2021

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N.° 020/2021

A Empresa, inscrita no CNPJ/MF sob o n.°____________, sediada na_____________ (endereço completo), por
intermédio de seu representante legal o Sr(a)_________________________ , portador(a) da Carteira de Identidade
n .°___________ e do CPF n .°___________ , D E C L A R A, sob as penas da lei, que não existem fatos
supervenientes à data de expedição do Certificado de Registro Cadastral -  CRC, que venham a impossibilitar a sua 
Habilitação na licitação em epígrafe. Declara, outrossim, conhecer na íntegra o edital e que se submete a todos os 
seus termos.

Atenciosamente,

Campestre do Maranhão - MA,_de_______________ de 2021.

Assinatura do responsável legal da licitante

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17
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PREGÃO PRESENCIAL N° 020/2021-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 071/2021

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA (QUE NÃO EMPREGA MENOR)

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N° 020/2021

A empresa......................................., inscrita no CNPJ n°..............., por intermédio de seu representante legal o (a)
Sr(a)................................................ , portador (a) da Cl n°...................e do CPF n°...................... , DECLARA, para
fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8666/1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 
1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

Atenciosamente,

Campestre do Maranhão - MA,_de de 2021.

Assinatura do responsável legal da licitante

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 020/2021 -CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 071/2021

ANEXO VI

MODELO DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N° 020/2021

A empresa_____________ estabelecida na cidade d e _______ , inscrita no CNPJ/MF sob n°__ , pelo seu
representante legal infra-assinado, em cumprimento ao disposto no artigo 4o da Lei Federal n° 10.520/2002, 
DECLARA sob as penalidades da Lei que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital do
PREGÃO PRESENCIAL N °__ /2021 de interesse da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão, estando,
portanto apto a participar do certame.

Atenciosamente,

Campestre do Maranhão - MA, _  de_______________ de 2021.

Assinatura do responsável legal da licitante

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000. Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01598.550/00001-17
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PREGÃO PRESENCIAL N° 020/2021-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 071/2021

ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N° 020/2021

A empresa _________________________ , CNPJ n° _______________ , sediada na
___________________(endereço completo), representada pelo(a) Sr.(a)________________ , R.G. n°________ ,
C.P.F n°______________ , D E C L A R A, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente as exigências e os requisitos
de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão em epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de 
Campestre do Maranhão-MA, excetuando-se a eventual aplicação do permissivo estabelecido no art. 43 da Lei 
Complementar n° 123/2006 para a regularidade fiscal, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste 
certame.

Atenciosamente,

Campestre do Maranhão - MA, _  de_______________ de 2021.

Assinatura do responsável legal da licitante

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000. Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.59S.550/00001'-17
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PREGÃO PRESENCIAL N° 020/2021-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 071/2021

ANEXO VIII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL N° 020/2021.

Prezados senhores,

Eu,_______ (nome do representante legal)________ , portador(a) da cédula de identidade n°______________ e
do CPF n °______________ , residente e domiciliado na______ (endereço completo)_______ , declaro sob as
penalidades da lei, que a empresa_______ (nome da empresa)________ , CNPJ n ° ______________ , está
localizada e em pleno funcionamento n a ______ (endereço completo)_______ , cidade d e ______________ ,
Estado do(a)______________ , sendo o local e instalações adequados e compatíveis para o exercício do ramo de
atividade da mesma.

Declaro ter ciência que o não cumprimento a exigência contida neste edital, ensejará automaticamente na inabilitação 
desta empresa.

Declaro que assumo inteira responsabilidade por todas as informações dispostas nesta declaração, eximindo a 
Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA de qualquer responsabilidade sobre as informações prestadas 
por esta empresa.

Declaro ainda, ter ciência que “a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e caracterizará o 
crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das 
sanções administrativas previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes 
à espécie”.

Atenciosamente,

Campestre do Maranhão - MA, _  de_______________ de 2021.

Assinatura do responsável legal da licitante
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PREGÃO PRESENCIAL N° 020/2021-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 071/2021

ANEXO IX 

MINUTA DE CONTRATO
CONTRATO N.°___ /2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°__ /2021
PREGÃO PRESENCIAL N° 000/2021

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, COMO CONTRATANTE, A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA E, DO OUTRO, COMO CONTRATADA, A 
EMPRESA xxxxxxxxxxxx.

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de serviços, que entre si fazem, de um lado como 
Contratante a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO -MA, com a sede na Rua Onildo 
Goems, n° 134, Centro, Campestre Do Maranhão, Estado do Maranhão, CEP: 65.968-000, inscrita no CNPJ N.° 
01.598.550/00001-17, representado pela Sra. Secretária Municipal de xxxxxxxx, Sra. xxxxxxxxxx, RG.: xxxxxxxxxxx, 
CPF n°. xxxxxxxxxxxx e pela xxxxxxxxxxx, Sra. xxxxxxxxxxx, RG.: xxxxxxxxxxxx e CPF.: xxxxxxxxxxxx, e do outro, 
xxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATADA, sediada na xxxxxxxxxxxxx, Estado do xxxxxxxx, CNPJ 
n.° xxxxxxxxxxxx, Inscrição Estadual n.° xxxxxxxxxxx, neste ato representado pelo Sr. xxxxxxxxxxx, R.G. n.° 
xxxxxxxxxxx, CPF n.° xxxxxxxxxxx, tem entre si ajustado o presente CONTRATO, submetendo as partes aos preceitos 
legais instituídos pela Lei n.° 8.666, de 21/06/93, e as Cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

1 . 1 - 0  presente instrumento contratual tem por objeto à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE APOIO À GESTÃO DE SAÚDE NA ATENÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO DE 
CAMPESTRE DO MARANHÃO ■ MA, tudo nas conformidades do Termo de Referência, que são partes integrantes 
deste Edital e Contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA ■ DO REGIME DE FORNECIMENTO

A CONTRATADA obriga-se a executar e fornecer, pelo Menor Preço Por Lote, tudo de conformidade com as normas
estabelecidas nos termos do Art. 73 a 76 da lei n° 8.666/93, no PREGÃO PRESENCIAL n°__ /2021, e proposta

r  homologada, que passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Os pedidos dos serviços a serem adquiridos, serão realizados ao longo da vigência do 
presente contrato. A cada solicitação, será formalizado o pedido informando os serviços e quantidades, a ser 
encaminhada á CONTRATADA de forma pessoal, meio de fax ou outro meio onde estarão detalhados os serviços e 
quantidades para a entrega.

PARÁGRAFO SEGUNDO — O objeto deste contrato deverá ser entregue pala CONTRATADA, de forma parcela, no 
prazo e demais condições previstas no Termo de Referência, Anexo I do Edital do PREGÃO PRESENCIAL n° 
_/2021 parte integrante do presente instrumento de contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO — O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega e, definitivamente, no prazo 
Maximo de 03 (três) dias, contratos do recebimento provisório e após a verificação da qualidade e do quantitativo dos 
serviços entregues. Constatado o fornecimento incompleto, vicio do objeto entregue em desacordo com o especificado 
no edital. A Contratada será convocada para substitui ou complementar os serviços danificados ou defeituosos no 
prazo máximo de 02 (dois) dias, a conta data da devolução, sem qualquer ônus ao contratante.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES

I - DA CONTRATADA (OBRIGAÇÕES DO PRESTADOR DO SERVIÇO)
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Visando o fornecimento dos serviços do objeto deste contrato, a CONTRATADA se obriga a:
1 A reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, às suas custas e riscos, em 
imediato, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições, decorrente de culpa da empresa 
prestadora de serviços.
2 A evitar procedimentos impróprios ou de qualidade inferior, não podendo tal fato ser invocado para justificar cobrança 
adicional, a qualquer título.
3 A responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados ou representantes, direta 
e indiretamente, a contratada ou a terceiros.
4 Observar o prazo máximo no qual a empresa ficará obrigada a entregar os serviços, conforme item 07 deste Termo 
de Referência.
5 Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o prestador de 
serviços de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.
6 A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art.° 81 na Lei 8.666/93.
7 Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, embalagens, mão-de-obra, garantia 
e todas as despesas decorrentes da contratação.
8 Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação a prestação dos serviços.
9 Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas, prevídenciárias e de segurança 
do trabalho de seus funcionários.
10 Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação exigidas nesse termo, apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela 
Contratante.
11 Comunicar à fiscalização da contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à 
execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do objeto.
12 Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do contrato.
13 A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato.
14 A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não transfere à 
Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento.
15 A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente a Secretaria Municipal de Saúde e ou a terceiros, 
decorrente de culpa ou dolo durante a execução deste Contrato.
16 A ação ou omissão, total ou parcial da fiscalização da Contratante, não eximirá a Contratada de total 
responsabilidade pela má execução do objeto do contrato.
17 Não haverá distinção no atendimento ao Usuário do SUS em relação aos pacientes atendidos por meio de 
convênios e/ou atendimento particular, quer seja na forma de atendimento, quer seja no uso de materiais.
18 0 prestador de serviços deverá afixar aviso, em local visível, de sua condição de entidade integrante do SUS, e da 
gratuidade dos serviços prestados nessa condição.
19 Apresentar, anualmente, o Alvará Sanitário e o Alvará de Licença, Localização e Funcionamento, os quais deverão 
ser entregues, por cópia autenticada, à Secretaria Municipal de Saúde, onde ficarão arquivadas no processo de 
contratualização.

2 0 -  DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

20.1 - Os serviços descritos no objeto deste Termo de Referência serão executados CONTRATADA em local definido 
pela Secretaria Municipal de Saúde.
20.2 - Os serviços ora contratados serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA com observância 
estrita de Lei 4.324/64, da Lei 5.081/66, Lei 5.965/75, do Decreto n°68.704/71, do Código de Ética e Regulamentação 
do Processo Disciplinar, das Leis n° 8.080/93,8.142/90 e 8.666/93, Portaria MS-SAS de 04 de Abril de 2011 e demais 
normas aplicáveis à espécie, sem prejuízo das disposições seguintes:
20.2.1 - Para os efeitos deste Termo de Referência consideram-se profissionais da CONTRATADA:
20.2.1.1 - O membro de seu corpo clínico e de profissionais;
20.2.1.2 - O profissional que tenha vínculo de emprego com a CONTRATADA;
20.2.1.3 - O profissional autônomo que, eventualmente ou permanentemente, presta serviços à CONTRATADA, ou 
que por esta seja autorizado.
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20.2.2 - Equipara-se ao profissional autônomo definido no item 6.2.1.3 a empresa, grupo, sociedade ou conglomerado 
de profissionais que exerça atividade na área de saúde.
20.3-A CONTRATADA não poderá cobrar do paciente, ou seu acompanhante qualquer complementação aos valores 
pagos pelos serviços prestados.
20.4 - Sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatização suplementar exercidos pela Contratante 
sobre a execução do objeto deste Termo de Referência, a CONTRATADA reconhece a prerrogativa de controle e a 
autoridade normativa genérica da direção nacional do SUS, decorrente da Lei Orgânica da Saúde (Lei n° 8.142/90), 
além das Normas Operacionais da Saúde.
20.5 - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução do objeto 
deste CONTRATO, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de 
vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para a Contratante ou 
para o Ministério da Saúde.
20.6 - A CONTRATADA fica exonerada da responsabilidade pelo não atendimento de paciente, amparado pelo SUS, 
na hipótese de atraso superior a 90 (noventa) dias no pagamento devido pelo Poder Público, ressalvadas as situações 
de calamidade pública ou grave ameaça de ordem interna ou em situações de urgência ou emergência.
20.7 - O CONTRATADO disponibilizará ao CONTRATANTE, a agenda diária e horários preestabelecidos e que serão 
executados os serviços objeto do presente contrato para a efetiva organização do fluxo da prestação dos serviços e 
atendimento das necessidades dos usuários do SUS.
20.7.2 - As agendas disponibilizadas pelos contratados deverão ser entregues à Secretaria Municipal de Saúde. 
20.8-A CONTRATADA se obriga a:
20.8.1-Manter sempre atualizados os prontuários médicos dos pacientes;
20.8.2-Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
20.8.3-Atenderos pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, sem prejuízo da qualidade na 
prestação de serviços;
20.8.4-Justificar ao paciente ou a seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão de 
não realização de qualquer ato profissional previsto neste Termo de Referência;
20.8.5- Esclarecer aos pacientes sobre seus direitos e assuntos pertinentes aos serviços oferecidos;
20.8.6- Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviços de saúde, salvo nos casos de 
iminente perigo de vida ou obrigação legal;
20.8.7 - Garantir a confidencialidade dos dados e informações aos pacientes;
20.8.8 - Notificar a CONTRATANTE de eventual alteração de seus Estatutos, ato de criação ou de sua Diretoria, 
enviando-lhe, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de registro da alteração, cópia autenticada da 
Certidão da Junta Comercial ou do Cartório de Registro Civil de pessoas Jurídicas.
20.9 - Cada um dos profissionais da empresa indicará no mínimo três números de telefones, sendo obrigatoriamente 
dois fixos, residencial e comercial e outro celular, através dos quais, poderão ser contatados pelo serviço competente 
do Hospital Municipal.
20.10 - Cabe à CONTRATADA a responsabilidade por cobrar dos profissionais a ela vinculada, a informação em 
tempo hábil, sobre quaisquer mudanças ocorridas no(s) numero(s) dos telefones indicados e informar à 
CONTRATANTE sobre a alteração ocorrida.
20.11 - Os profissionais acima relacionados, quando acionados pelo setor competente, deverão atender ao chamado, 
devendo o responsável pelo chamado fazer constar no prontuário do paciente, e, livro de ocorrências do Pronto 
Socorro, o horário em que contatou o profissional, sendo que a os fins legais o referido horário deverá ser também 
grafado em horas e minutos por extenso, assim como o número ou números discados.
20.12 - Caso o profissional que figura na escala de plantão não seja localizado, ou não atenda ao chamado, ou não 
compareça ao sobreaviso no prazo de trinta minutos, deverá o responsável pelo chamado acionar o responsável legal 
da empresa para que este providencie imediatamente outro profissional para realizar o atendimento.
21.1 A realização dos serviços se dará imediatamente a assinatura do contrato, seguindo os tramites e rotinas 
estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde. A empresa que não cumprir os prazos estabelecidos sofrerá 
sanções previstas na Lei 8.666/93 e suas alterações.
21.2 - Os serviços serão prestados, sem ônus adicional para a contratante, na clínica do prestador de serviços, no 
Hospital Municipal de Campestre do Maranhão — MA., e/ou local designado por pessoa competente para tal.
21.3 - A empresa vencedora deve efetuar os procedimentos com perfeição, conforme proposta apresentada, 
especificações técnicas e níveis de desempenho mínimos exigidos.
22.4 - Arcar com todas as despesas decorrentes do fornecimento dos serviços do objeto contratado:
22.5 - Cumprir fielmente o presente Contrato;
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22.6 - Manter durante o prazo do fornecimento dos serviços do contrato as exigências de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação.
22.7 - A licitante vencedora se obriga a aceitar acréscimos ou supressões de Fornecimentos até o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor do lote da proposta.

II- DA CONTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete à:

1 - Efetuar o pagamento nas formas pré-estabelecidas.
2 - Designar um servidor para, na qualidade de fiscal, acompanhar a fornecimento dos serviços do objeto deste 
Contrato.
3 - Comunicar a contratada, através do executor e fornecedor designado, qualquer falha ou problema que ocorra no 
fornecimento dos serviços para aquisição do objeto.
4- 0 Município tem o poder de suspender o fornecimento dos serviços caso constate irregularidade no mesmo.
5 - Efetuar o pagamento, após o recebimento definitivo da prestação dos serviços e verificação do cumprimento de 
todas as obrigações legais, fiscais, previdenciárias e as demais disposições deste Termo de Referência.
6 - Verificar se os procedimentos foram realizados com observação às disposições pertinentes neste Termo de 
Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento dos procedimentos entregue.

7- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento deverão 
ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes a administração.
8- Rejeitar os serviços cujas especificações não atendam, em quaisquer dos itens, aos requisitos mínimos constantes 
dos Anexos e condições deste Termo de Referência.
9- Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes de cada um dos itens que 
compõem o objeto deste termo, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO CONTRATADO.

Pelo fornecimento dos serviços do objeto a que alude este Contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o 
valor do lote de RS (___________ ), com recursos financeiros descrito na Cláusula Sexta.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA - O pagamento referente ao fornecimento dos serviços do objeto de que trata este 
Contrato será efetuada pela CONTRATANTE à CONTRATADA através de transferência bancária. O Pagamento será 
efetuado em até 20 (vinte) dias contados a partir da entrega dos serviços ao setor competente do Município de 
Campestre do Maranhão — MA., mediante termo de Entrega devidamente assinado por quem de direito, devendo o 
fornecedor apresentar Nota Fiscal eletrônica para o empenho no setor competente do Município após confirmação de 
pagamento da NFE, o mesmo deverá apresentar o Recibo de Quitação.

a) O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS MENSAIS PROPORCIONAIS A REALIZAÇÃO DOS 
PROCEDIMENTOS, à medida que forem realizados o recebimento dos mesmos, não devendo estar vinculado a 
liquidação total do empenho.

b) Para fazer jus ao pagamento, a fornecedora adjudicatária deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação 
de sua adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa 
de Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS).

c) A apresentação das contas estipulado neste Termo de Referência será da seguinte forma:

d) A CONTRATADA apresentará mensalmente à CONTRATANTE, até o 5o (quinto) dia útil do mês subsequente à 
prestação dos serviços, as faturas e os documentos referentes aos serviços efetivamente prestados:

e) Os laudos, exames e demais documentos devidamente preenchidos que integrem o prontuário de cada paciente 
do Hospital Municipal de Campestre do Maranhão - MA., serão previamente submetidos à auditagem;
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f) Em caso de informações divergentes o prestador de serviços deverá reapresentar as informações, devidamente 
corrigidas, inerentes a produção em um prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.

Para fins de prova de data de apresentação das contas e observância dos prazos de pagamento, será entregue à 
CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo servidor da CONTRATANTE, com aposição do respectivo carimbo 
funcional.

h) A rejeição dos procedimentos pela Secretaria Municipal de Saúde, será notificada à CONTRATADA para correção, 
devendo os mesmos serem reapresentados até o quinto dia útil do mês subsequente, sendo o pagamento realizado 
no mês subsequente ao da reapresentação, sendo permitido o extrapolamento do teto financeiro, desde que os 
valores sejam correspondentes a rejeição.

i) As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pela Secretaria Municipal de Saúde do Município, 
sem prejuízo de outros órgãos de avaliação e controle do SUS nos âmbitos estadual e federal.

Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa da CONTRATANTE esta garantirá 
CONTRATADA o pagamento, pelos valores do mês imediatamente anterior, acertando-se as diferenças que houver 
no pagamento seguinte, mas ficando a CONTRATANTE exonerada do pagamento de multas e sanções financeiras.

k) As contas apresentadas pela CONTRATADA, quando rejeitadas pela CONTRATANTE, por cortes, glosas ou 
reduções, gerarão a possibilidade de interposição de recurso no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 
notificação pela Superintendência de Avaliação, Controle e Auditoria.

I) O recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, notificando-se a CONTRATADA de seu inteiro 
teor.
m) A autoridade julgadora, desde que haja motivação nos autos, poderá prorrogar por igual período o prazo de 
julgamento, mediante notificação da CONTRATADA.

n) No caso de provimento do recurso apresentado pela CONTRATADA, a CONTRATANTE efetuará o 
pagamento dos valores devidos, no mês subsequente a reapresentação das contas.

o) Caso os pagamentos já tenham sido efetuados, fica a CONTRATANTE autorizada debitar no mês seguinte, o valor 
pago indevidamente por procedimentos não realizados, indevidos ou impróprios, mediante prévia e escrita 
cientificarão da CONTRATADA.

p) Em caso de divergência quanto às informações apresentadas pelo prestador de serviços, e a sua não correção em 
tempo hábil, considerar-se-á como inexecução parcial da prestação dos serviços, incorrendo na rejeição do 
pagamento até que se faça a devida correção.

SUB-CLÁUSULA SEGUNDO — O pagamento não será efetuado qualquer pagamento á contratada enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação em virtude de penalidade imposta ou inadimplência contratual, inclusive, 
sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou a atualização monetária.

SUB-CLÁUSULA TERCEIRO — A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão — MA, poderá deduzir do 
montante a pagar os valores correspondentes á multa ou indenizações devidas pela Contratada.

SUB-CLÁUSULA QUARTO — O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais 
pertencentes, conforme Art. 40 parágrafo 3o da Lei n° 8.666/93.

SUB-CLÁUSULA QUINTO — 0  pagamento somente será efetuado pela CONTRATANTE, á CONTRATADA, 
mediante Ordem Bancária na Conta Corrente n °____ Agência n°_______ .

SUB-CLÁUSULA SEXTO — Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo- 
se a revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porem com conseqüências incalculáveis, que onere ou 
desoneres excessivamente as obrigações pactuadas.
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SUB-CLÁUSULA SÉTIMO — Ocorrendo desequilíbrio e econômico financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, no termo do art. 65, inciso II, alínea a, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, 
mediante comprovação documental e requerimento expresso da contratada.

CLÁUSULA QUINTA -  DO PRAZO DE INICIO DO FORNECIMENTO.

O prazo para início do fornecimento dos serviços do objeto ora contratado será de imediato, após a emissão da Ordem 
de Fornecimento dos Serviços, emitida pela CONTRATANTE a CONTRATADA.

O prazo de validade dos serviços a serem executados deverá comprovar a qualidade exigida de acordo a legislação 
devidamente comprovado pelas anotações e relatórios emitidos pelo departamento responsável por esta atividade.

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA E DO EMPENHO

As despesas relativas a este Edital ocorrerão às contas das Dotações Orçamentárias descritas no Termo de 
Referência e como segue:

ORGÃO 09 = FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE UNIDADE 00: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: 10 301 0008 2060 0000 -  Manutenção do Fundo Municipal de Saúde NATUREZA:
3.3.90.39.00 -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica Recurso: 0.1.02 -  R$ 367.000,00.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA LICITAÇÃO

O presente Contrato está consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da Lei N.° 8.666/93 e demais 
alterações, consoante ao PREGÃO PRESENCIAL n °__ /2021.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Contrato vigorará por período de 12 (doze) meses podendo ser prorrogado 
de acordo a conveniência da administração, por igual período. Conforme determina o art. 57. Parágrafo 2o da Lei 
Federal 8.666/93.

SUB-CLÁUSULA SEGUNDO — Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na imprensa Oficial, 
cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 (vinte) dais contados a 
partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitarão a Contratada ou a 
Contratante as seguintes penalidades:

9.1. A contratada ficará sujeita das seguintes penalidades no caso de inadimplências:
9.2. Multa simplesmente moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor lote da proposta na hipótese de rescisão de 
contrato por culpa da CONTRATADA sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal incidente e da obrigação de 
compor as perdas e danos a que der causa.
9.3. Multa de 1 % (um por cento) sobre o valor lote por dia de atraso após o prazo estipulado para o fornecimento dos 
serviços do objeto.
9.4. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor lote da proposta por dia de atraso.
9.5. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor lote da proposta, por infração de qualquer cláusula ou 
obrigação contratual, cobrada esta cumulativamente com qualquer outra devida em decorrência de outras infrações 
cometidas.
9.6. A aplicação das penalidades acima referidas caberá à autoridade CONTRATANTE.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O descumprimento das condições estipuladas neste Contrato e que não sejam 
determinantes da rescisão contratual, implicará a imposição de multa à Contratada ou a Contratante, até o máximo 
de 50% (cinqüenta por cento) do valor do Contrato.
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SU BCLÁUSU LA SEGUNDA - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento 
não eximirá a Contratada ou a Contratante da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA ■ DA RESCISÃO
A CONTRATANTE poderá declarar rescindido o presente CONTRATO, sem que assista à parte inadimplente direito 
a qualquer indenização, independentemente de aviso, notificação, interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes 
casos:

1 — Falência, concordata ou dissolução da CONTRATADA;
II — Inadimplência de qualquer de suas clausulas;
III — interrupção dos trabalhos pela CONTRATADA por mais de 30 (trinta) dias 
consecutivos, sem motivo justificados;
IV — Transferência do CONTRATO no todo ou em parte, sem prévia autorização da CONTRATANTE;
V — Utilização deste CONTRATO para caucionar qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização 
da CONTRATANTE e demais condições estabelecidas no PREGÃO PRESENCIAL n° 020/2021, parte integrante 
deste CONTRATO.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA ■ O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido 
a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a Contratante e a contratada.
SUBCLÁUSULA SEGUNDA — A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejar sua rescisão, nos termos dos 
art. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, com as conseqüências contratuais previstas nos mesmo instrumento legal na Lei n° 
10.520/02 e no Edital da Licitação em epígrafe.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Franco — MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos deste contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente.

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente instrumento em
02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme é assinado pela Contratante, pela Contratada e 
pelas testemunhas abaixo nomeadas.

TESTEMUNHAS:
1a ___________
CPF n°
2a____________
CPF n°

Campestre do Maranhão - MA,____ de_____de 2021.

XXXXXXXXXXXXXXXXXX
CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATADO

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-Q00, Campestre do Maranhão-MA
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PREGÃO PRESENCIAL N° 020/2021-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 071/2021

ANEXO X

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

______________________________________________ (nome empresarial da licitante), inscrita no CNPJ n°:
____________________  com sede na ______________________________________________ , por
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)___________________________ , infra-assinado, portador(a) da
Carteira de Identidade n°_____________ e do CPF/MF n°___________ , para fins do disposto no edital, DECLARA,
sob as penas da lei, em especial o artigo n° 299 do Código Penal Brasileiro, especificamente para participação na 
licitação, Pregão n° XX/20XX que:

a) A proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada foi elaborada de maneira independente por 
esta licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação acima mencionada não foi informada, 
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da licitação acima mencionada quanto a participar ou não da referida licitação;

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não será, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da 
licitação acima mencionada antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do Município de Campestre do 
Maranhão - MA antes da abertura oficial das propostas; e

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 
para firmá-la.

Atenciosamente,

Campestre do Maranhão - MA, _  de_______________ de 2021.

Assinatura do responsável legal da licitante

Rua Oniido Comes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000. Campestre do Maranhão-MA
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PREGÃO PRESENCIAL N° 020/2021-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 071/2021

ANEXO XI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

A empresa _________________________ , CNPJ/MF n° _______________ , sediada na
___________________(endereço completo), representada pelo(a) Sr.(a)________________ , R.G. n°________ ,
CPF/MF n°______________ , D E C L A R A, sob as penas da lei, que é microempresa ou empresa de pequeno
porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, estando 
apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão 
em epígrafe, realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO.

(Local e data por extenso)

(Nome da empresa)
(Nome e assinatura do representante legal ou procurador)

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:6S968-000. Campestre do Maranhão-MA
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PREGÃO PRESENCIAL N° 020/2021-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 071/2021

ANEXO XII 

MODELO DE PROPOSTA

À Comissão Permanente de Licitação 

PREGÃO PRESENCIAL N° 020/2021 

Abertura: às__ :___Hs, dia _ /_ /2021

Prezados Senhores,

_______________ , com sede na_____________ , n °____ , Bairro____ , CEP:_______ , Cidade, Estado do
_______ , inscrita no CNPJ/MF sob o N° ____________ , telefone: (_ )  ________ , endereço eletrônico:
______________ . Neste ato representado pelo Sr.__________ , R.G. n.°___________ , CPF n°____________ ,
abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de Porto Franco (MA), através da presente proposta os preços infra 
discriminados para objetivando Contratação de empresa para prestação de serviço médicos para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Campestre do Maranhão -  MA.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1 R$ ( ) R$ ( )
2 R$ ( ) R$ ( )
3 R$ ( ) R$ ( )

Valor da proposta R$____________ (________________________________).

DADOS BANCÁRIOS:

Banco do___________ -  Agencia:______, Conta Corrente:_______ .

Empresa______________ , CNPJ n °_____________

Responsável por assinar o contrato:______________ , R.G. n.°____ , CPF n °______

Validade da proposta: 60 dias;
Prazo de prestação dos serviços de acordo com edital;
Garantias de acordo com edital;
Nos valores dos itens na proposta já estão inclusos os encargos sociais, frete e impostos.

Local,____ de_____de 2021.

Empresa
Proprietário

R.G. n°____
CPFn°_________

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000. Campestre do Maranhão-MA
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 020/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 071/2020

A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão-MA, através de seu Pregoeiro, torna

público para o conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.° 10.520/2002 e 

subsidiariamente as disposições da Lei n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, do Decreto n° 018, 

de 02 de Janeiro de 2013 - Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma Presencial, para a 

aquisição de bens e a contratação de serviços comuns; da Lei Complementar n.° 123/2006 e de outras 

normas aplicáveis ao objeto deste certame, do tipo Menor Preço Por Item, objetivando: CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE APOIO À GESTÃO DE SAÚDE NA 

ATENÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA.

A sessão será realizada e conduzida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, auxiliado 

pela Equipe de Apoio com data de abertura agendada para 18 de Agosto de 2021 às 09:30hs.

O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no prédio onde funciona a Comissão 

Permanente de Licitação, das 08:00 às 12:00 horas, ou através do Portal da Transparência do Município.

lestre do Maranhão -  MA, 30 de Julho de 2021.

Rua Onildo Gomes n° 134, Centro - CEP 65.968-000, Campestre do Maranhão -MA
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